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As assignaturas do gxDiario Ciliciai» sán

pagas adeantadamente, na Capital Federal,

ao thesoureiro da Imprensa Nacional e, nos
Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro

Federal e ás Alfandegas, e custam

Por anno 	 	 244000

Por nove mezes 	  184000
Por seis mezes 	  124000

Os funccionarios publicos da União que

autorizarem o desconto mensal de 14500
em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que fixarem

Os funccionarios publicos estaduaes ou

municipaes poderão obter a folha pelo
mesmo preço, sendo, porém, o pagamento

adeantado.
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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.089—DE 19 DE JULII0 DE 1906

Crea um. Consulado em Carthagena, na
Colo mbia

O Presidente da Republica dos Estados
Unido; do Brasil:

Usando da autori ,ação concedida pelo
art. 30 da Lei n. 3, de 8 de Novembro
de 18(.,.5,

Decreta:

Arti :o unieo. Fica crendo ura Consulado
em Carthagena, na Cilombia.

Rio de Janeiro, 19 de Julho de 1906, 18°
da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Branco

MENSAGENr
Srs. Membro; do Congresso Nacional —

Pela lei u. 1.453, de 30 de dezetni.ro d-
Coi votldo o credito de 15:000., ouro. e
150. (;O, papel, para a verba o Despegas
eventuaes a) do Mibisterio da Fazenda no
corrente exercicio.

Deso credito papel foi distribuida a impor-
tancia de 107:755$ -23 a diver.as repartições,
sendo a de 74:000s só para attender - ivi paga-
monto de substituições de empr egador nos
casos em que os substituidos nada perdem
de seus vencimentos, de accôrdo com as dis-
posições logaes em vigor, o Coram autori-
zadas, ate a presentc data, despe-ias na im-
portancia de 41:8o7$503, restando disponivel
o inskmiticante saldo de 353879, quando
ainda e;tamos em meio do exercicio.

Esse facto se e .Aplica pela elevada somma
destinada ao pai imento das referidas vaa-
ta.lens de substituição, o qual deixa ti dispo-
siç:-,o do Mini ,terio qw , ntia insufficiente para
oc ,,orrer durante o exercido a tola as dos-
pez.is inadiaveis que por sua natureza não
pos -aio ser computadas nas outras verbas
do orçamento.

Em tal coainnetora, rogo vos digneis habi-
litar o Goverao com a neccssaria aulo,1-
zacão para abrir ao Ministerio da Fitzecda, o
credito de 50:000, itanel, suplementar
aquela verba.

Rio do Janeiro, 13 doj olho do 190 18° da

"1311n1'hlti ,iteNI.CISe0 DE PAULA RODP.IGUES ALVES.

Ministerio da Fazenda —N. 15 — Rio do
Janeiro, 21 de julho de 1V01.

Sr. 1 0 Secretario da Camara dos Deputados
— Tenho a honra do envi:,r-vos, para 08 uns
convenientes, a inclwa mensagem do Sr.
Pr.sidcato da Republica, soacitando o cre-
dito supplementar do 50:000$d vor ksa « Des-
pez is eventaae-4» do Mhásterio da Fazenda
do actual cxereicio.

Sande e fraternidade.—Lcopoldo (le Bulhões.

Ministerio das Relações
Exteriores

Per deeret, de 19 do corrente foi aposen-
tado oC nit1 (;erat de 1 0 classe em disponi-
bilidade Sr. 1 :nacio José Alves de Souza Ju-
nior e pJr decii eto do i!Nal data foi nomeado
Consul, sem vencimentes, em Carthagena„
na Colombiu„ o Sr. Eranek B tsilfearon.

1••nnn•n•11071.1111•7•MICIn•nn11!	

SECRETARIAS DE ESTADO

álinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediento de 19 do julho de 1933

DIRECroRIA DE CONIADILIDAII:

Solicitaram-se ao Mitliz.feriO	 OS
pagamentos no Thesouro Federal:
De rt.indl de (luto ru-)

promotor publico do Alto Juruá, bach .e1
ikntoni) Jc,sd de Araujo;

Tio 9$100, de:pez Ls miadas lei i:as
findo pelo porteiro do Supreioo
Federal;

De 1:'..)e-no. 0!).1..ef-cy;
cidc.s	 tia ;‘)	 Sccretaria de :a:Ho

De 7:0S8.125, forno . ime	 ti tos e o ;t1
o maio ultimos	 Escola Quinze de No.
vembr,);

De -14 : 2'0, pl.:sa :OU CO1CO iblis em :bril
tinimo pe:a	 Ri?! ,	 Coo
ut.Mte,1;

Elo 151 ,;0"), publieaeil es fej:.;is no
01171 dos editaes do Jnizn, do Direit.) (Ia
l a Vara Civel o do da 11 3 Pret iria;

De 120S, trabalho; Coitos cio ilidi.) findo,
por Aurelio de Lacerda, no laborator:o do
bloogia do Museu Nacional;

Da ?(•,r,:;;J, gratificação que comnete,
junho fia to, ao Dr. OsJar Frederico , le souza„
subs:ituto da 33 secção da Faculdade do
Me licina do Rio de Janeiro.

— Transmittiram-se ao Tribunal de Contas
documentos na importancia, de 25s7oo, justi-
ficativos de de;pnas lundus feitas pelo por-
teiro da Escola Nacioaal de El '11.Ls Artes,
por conta do adeailiameato de 400,-; que lhe
foi feito.

— Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda
o adeantaine,do de 1:5.0.ig , aoth r, oureiro do
Instituto da Ordem dos Ah Pr:,./i-
leiro, para pagamento do ai i_ruel 11 .1 casa
e mais desp..zas da As,isteacia Judititria,
no 3° trimestre cwreate.

—Tra,nsmittiram- ,e ao mesmo ministerio:
Cópias dos olicios ris. 101, de 7 do agosto,

sem numero,de 10 de outubro, e 154, de 30 do
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mesmo mez do armo de 1901, que serviram do
b tse ao processo da divida de °xereteio findo

• que é credora a Superintendencia do Ser-
v ço do Limpeza Publica e Particular, por
serviços prestados á Secretaria de Estado;

Cópia do do n. 427, de 26 de setembro de
1901, que serviu do base para identico pro-
cesso, na importancia do 93$, de que é cre-
dora a mesma superintendencia, por serviços
prestados ao Instituto Nacional de Musica.

— Declarou-se ao delegado fiscal do The-
somo no Estado do Santa Catharina que se
deixa de providenciar sobre o pagamento de
cditaes para o serviço eleitoral, publicados
DO jornal A Republica, por não terem sido
remottidos a este ministerio exemplares do
jornal, em que foram publicados, devida-
mente selados e por não ser autorizado por
lei os editaes estarem assignados pelo stip-
planto do subtituta do juiz federal no mu-
nietpio de Colombo.

Requerime,itos despachados

Vigario Joaquim Mariano de Castro Araujo.
—A firma do supplicante não esta recoalte-
cida, como determina a circular desta mi-
nisterio, n 3.784, de 24 de dezembro de
1901.

Manocl Ernesto de Soun. gerente do jornal
4 Capital. —Mantenho o despacho anterio...

Aquilino Jubas da Carvalho, editor pro-
priet .trio do peria1ie0 Càrreio de lot.,p,•.—
Mantenho o despacho anterior.

Expeilente de 20 de ulho de 1903

DIRECTORIA GERAL DE SA.UDE PUBLICA

AceiNott-se ao inspector geral das Obras
vildica,s o recebimento do o:licio n. 722, de
hontem.

— Solicitaram•se providen das

Ao inspector da Alfandega, para que tenha
tb . siacho livre de direitos unta caixa, con-
tendo livros intpres'so4, destinada a ma (e-
partição e vinda de llamburg-o, no pa,luete
allemão Petropotis, sob a marca O. E. e
n. U2;

Ao dirertor do Ladoraiorio Nacional de
Anaivses, para que sejam ana1ysa4ia3
amostras abaixo mencionada,4, que forLin p-
prehendiiias pela cominis.,ão liscalizadma
de generos ali , nentivios na fabrica de Pires
tçz Garibaldi. á rua Barão de S. Felix n. 98
alkermes de Rore,nça, xarope do capilé,
xaropa de tamarindo. xarope de ananaz,
xarope de limão, xarope de grenadina, xa-
rope de cajd, xaro,Ye de grozelha. pipermint,
licor de rosas, iaranjinha, bitter, kumel,
vermouth trancez, vermouth italiano, aguar-
dente do Reino, cognac extra-fino, eognac
champagne, qualquer cousa, mata-bicho
genebra, aoerital, vinho de cajd, VillhO do
jaranja (Vinlar) e vitiagre.

— COMMIIIIiC011-S3

Ao Dr. juiz de direito da 3" Vara Criminal,
que o Dr. Orlando Monteiro Roças, funecio-
irtrio desaa repartição, já. e Aá, setenta de que
foi sorte ido para 03 trabalhos da 13" sessão
do Jury. a iniciar-se no dia 6 de agosto pro-
siai° futuro

Ao inspectot geral das Obras Publicas,
que o serviço de desinfecção das galerias
das aguas pluviaes pelo gaz Clayton será
feito do (lia 23 a 28 do corrente nos seguin-
tes pontos

Dia 23, na rua do Santa Luzia ;

Dia 24, na rua Silveira Martins,

Dia 25, na rua Pedro Amorico ;
Dia 26, na rua Santo Amaro ;

Dia 27, continuação dessa rua ;

Dia 28, na rua Benjamin Constant

Ao commandante do corpo de bombeiros,
as referidas desinfecções.

—Informou-se ao director geral de Contabi-
lidade a respeito do r tgam -nto do aluguel
do predio onde funeciona o Laboratorio Ba-
cteriologico.

—Remetteram-se

Ao mesmo diroctor, as contas, em du-
plicata, relacionadas na iinnortancia de
4:330$365, proveui entes do lornec, m en to q
foram feitos ao Iwtituto Sonthera,pico Fe-
deral, durante os mezes de maio ejunlio
unimos, o as contas, na importancia total
de 3:833:133, dos alugueis dos predies no-
curados pela Insnect via, do Serv:co 	 Pro-
phylaxia da Febre Ania,rella, rela,t,las
mez de maio e junho ultimos

Ao sub-secretario da Faculdale de Medi-
cina, o diploma de medico de Ferna,inlo de
Caste11 . 1 Simões.

Rejucrim,entos despachados

•
Dia 20 do julho de 1906

Dr. Lucio de Oliveira (3 districto).—Será
attendido no> termos da informação,

JoAé Luiz Feraandes Braga (9° districto).—
Não pôde ser attendido.

Manoel d'Avila, Bittencourt (6° districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Franrisco Pereira da Cada (4° distrieto).
—Queira comparecer á 4" delegacia.

J03 :3 Cardoso da Silva.—Certifique-se.

Lino Alvet Vieira (6° distrieto).—Serão
conco'1jdo	 5 dias.

Joaquim José da M. Basto: (G o districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Gianloreazo Shettino (6° districto).—Serão
coacedidos 15 dias.

Antonio Braz da C. Soares (6° districto).—
Deferido.

Alfredo Pimento/ Pereira (80 districto).—
Deferido.

Joaluim José Rodrigues (8° districto).—
Serão concedidos 30 dias.

José Cardoso da Silva (8° districto).—Não-
pôde ser attendido.

Bartholomen Corr,b, da Silva (3° distrieto).
—Não pode ser attendido.

Ferna,ndez y Alvarez (30 districto).—Defe
rido.

Severino Augusto Pereira (4 0 districto).—
Deferido nos te;mos da informação,

1POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por acto de 21 do corrente, foi nomeado
inspector interino da 16a eircumseripção o
cidadão Arthur do Moraes, para servir no
impedimento do olfactivo Angelo Policiano
da Cantara, que obteve tros 'nozes de licença
para tratamento de sua saude.

Ministerio das Relações
Exteriores

GUATEMALA, SALVADOR E,5101`,IDURAS

O Sr. Ministro das Relações Exteriores

recebeu o seguinte telegramma:

«S. JosÉ GUATEMALA, 20 Julio. 10' t 23°' p. rn.
«Nos os grato comunicar Vuecencia que las

11.20 de hoy, iam intervencion amistosa dei

Exmo. Presidonte de los Estados Unidos do

America y Exmo.Presidente de Mexico, ajus-
tou paz honorable entre Guatemala y Sal-
vador y Honduras.— Comisionados Guatemal-

tecos.— Comisionados Salvaloreilos. — CJini-

sionado Honditrence.— Ministro AnieriMli0 eia
IN'icaragua, Salvador y Costa Rica.— Mil1iStr0

iiii2Criett)10 Cl? 01,,de mala y flanduras.-31inis-
Iro 21,u;icaao en las liJimilicas de Centro
Aia rica .»

Telegramma em rc4)osta:

«Rio, 21 de Julho de 1906.
A Terceira Conferencia Internuional 'Aine•

ricana ha de racebev com grande prazer,
como a recebeu o Govorno Brasileiro, a no-

ticia da p :z que acabam de firmar as Repu-
blica,: irmaus de Guatemala, Salvador e

Honduras. Tutu) a honra de agradecer a
Vossas Excellencia.s a sua communicação e

de lhes enviar as nossas mais cordia gs con-
grat . dn3es.— Rio-Branco.s

Ministerio da Fazenda

Por titulo de 19 do corrente, foi dispensado
Simoão da motta nittelio do legar de agente
fiscal da producção do sal em Aracajil, Es-
tido de Sergipe.

—Por outra, do 20 do mesmo mez, foi no-
meado José Francisco Maciel Sobral para o
referido Ioga r.

Repei .immtos desp,mhados

Joaquim Gonçalves Barbosa, pedindo para,
prestar fiança.—Acceito. Lavre-se o respe-
ctivo termo na conformidade do parecer.
Soja presente ao Tribunal de Contas. Oppor-
tunamento commanique-se á Caixa do Amor-
tização e á Delegacia em S. Paulo.

Joaquim da Silva, Gusmão Filho, pedindo
cumprimento de um alvará referente á en-
trega de apolices depositadas no Thesonro
FederaL—Cumpra-se o alvará,eatregando-s
as apolices caucionadas mencionadas nos
pareceres.
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fIroestoria do Expediente do Tnesouro
2,.

Feaeral

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Additomento ao do dia 10 de julho de 1000

Sr. inspector da Caixa de Amortização:

N. 20-Autorizo-vos a providenciar afim
de que, uma vez recebida nessa repartição
a relação das a.policos do 1895, ao portador,
trocadas por outras nominativas, sejam
pagas aos seus possuidores os juras corre-
spondentes ao 1° somestro do corredio anao,
visto estar terminada a folha de coupons
desses titulos.

Dia 21

Sr. Ministro da Justiça e Nogocies
riore;

N. 120 - Attondealo á roprcsenfoção da
Directoria da Contibilicalo do Th:souro
Federal, de 19 de janlio ultimo, roxo vos
digneis de providenciar no sentido de serem
remettidas ao mesmo Thesouro cópias das
folhas do paramento do pe soai sem no-
meação do Lazareto da Ilha Grande, com a
discriminação por cargos, de accórdo com a
tabella explicativa do reopectivo orçamento
de 1904, e a indicação dos saldos que te-
nham sido recolhidos por conta das impor-
tancias de 8:8:6$2O0, 4:351S o 4:405$20a. en-
tregues ao alma a,rifii daquella repartição
em virtude dos avisos des e minis!erio
ns. 1.953, 3.710 e 193, de 27 de junho e 16
de dezembro de 1901 e 17 de janeiro de 1905,
bem corno da tolho do pagamonto que devia
ter sido feito ao alludido pe.voal, por conta
da quantia do 420$ entregue ao dito almo-
xarife, a, viota da requis:ção constante do
aviso n. 1.964, de 27 de junho de 1904.

N. 121- Comotunico-vos, para os fins con-
venieatis que, em virtude da requisição con-
stante do vossa aviso n. 597, do 17 de abril
ultimo, fok lavrada em 15 do 'noz iludo na
Directoria do Contencieso do Thasouro Fe-
deral e em notas do tabollião Evaristo, a es-
criptura de compra feita pela Fazenda Na-
cional ao Dr. Manoel Pereira Terra e sua
mulher dos pre.liosns. 120 da rua Frei Ca-
neca o 58 da do Areal e dominio util dos
resp3ctivo3 terrenos.

- Sr. proba° do District° Fed

N. 43-Communieo-vos, para 03 fins con-
venientes que, em virtude da requisição con-
stante do aviso do Ministerio da Justiça e
Negocios Interiores, n. 597, de 17 de abril
ultimo, foi lavrada em 15 do soez findo, na
Directoria do Contencioso do Tiiesouro Fe-
deral o em notas do tabellião Evaristo a
escriptura do compra feito peia Fazenda
Nacional ao Dr. Manoel Pereira Terra e sua
mulher dos predios ns. 120 da rua Frei Ca-
neca o 58 da do Areal, bem como do dominio
util dos respectivos terrenos.

-Sr. prefeito do Alto Jurtut
N. 18-Communico-vos, para os devidos

atreitos, que, por acto do 19 do corrente,
rosolvi deferir o requerimento em que Al-
cides Santos, nomeado por titulo de 29 de
maio ultimo, para o legar do encarregado
dp 3° posto fiscal desse departame nto, pediu
prorogaçao por 80 dias, do prazo dentro do
qual deveria tomar posse do mesmo cargo.

-Sr. Secretario das Finanças do Estado
de Minas (Seroes

N. 15-Em resposta ao vosso officio n, 53,
de 9 de maio ultimo,tratando do pagamento
da quantia de 31:000$ por conta da verba
consignada no art. 14, § 5°, lettra b, da lei

1.953, de 30 dezembro do anno proximo

findo, cabe-me delarar-vos que, dispondo
aquelle artigo sobre serviços e verbas do
Miresterio da Industrio, Viação e Obras Pu-
blicai, a elle vos deveis dirigir afim de pro-
videnciar a respeito.

-Sr. preoideoto do conselho fiscal da
Caixa Economica, do Estado de S, Paulo:

N. 41-Em solução ao i'03S0 officio n. 34,
de 23 de abril ultimo, cabe-me declarar-vos
haver este minioterio, por despacho de 10 do
corrente, re -olvido crear uma agencia dessa
caixa na cidade do Campinas.

--

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR •

Additamento ao do dia 20 de julho de 1003

Sr. delogado ficai no Pará

N. 96 A - Confirmando meu telegramma
de lio;e, declara-vos, paro os devi los fins,
que o Sr. Ministro, por despacho de 18, ro-
solveu conceder a autorização que pedistes
em tolegramma de 16 do corrent3. para re-
quisitar passaoem para 020 escripturario da
Aliandega desse Estado Amaro Augusto de
Carvalho, manlado servir na do Rio de
Janeiro.

Dia 21

Sr. director da Casa da Moeda
N. 108 - Communico-vos, rara os fins

convenientes, que o Sr. Ministro, por des-
pacho de 5 do correate, proferido sobro o
officio da Caixa de Amortização, n. 174, de
15 do junho ultimo, re;olveu autorizar a im-
pressão dou titulas que devem substituir as
apolices da divida publica, extraviadas, do
valor de 1:00a cada urna, juro autigb de

°/s, hoje 5 °/., papel, de ns. 183.678 ' a
186.681, einittido.o em 1870. o pertencentes
a José) Verissimo de Barcellos.

N. 109-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 28 de junho ultimo, proferido sobre o
oflialo da Caixa de Amortização n. 164, do 9
do mosmo mez, resolveu autorizar a im-
pres , ão dos titulos que devem substituir as
apolims da divida publica, extraviadas, do
valor do 1:000S cada uma, juros de 5%, pa-
pel. de ns. 16.606 e 16.(07 emittidas em
1886 e pertencentes a Joaquim Leite da
Silva.

N. 111-C,ommunice-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
do 27 de junho ultimo, proferido sobre o
officio da Caixa de Amortização n. 162, de 9
do mesmo mez, re;olveu autorizar a im-
pressão dos titulos que devem substituir as
apolices da divida publica, extraviadas, do
valor do 1:000S cada uma, juro antigo de
6 V., hoje 5 0/s, papel, de ns.254.548 o
254.549, emittidas em 1877 o pertencentes á
D. Maria Francisca da Piedade.

-Sr. delegado fiscal no Maranhão :
N. 54 - Declaro-vos, para os devidos

feitos o em confirmação a meu telegramma
do hoje, que o Sr. Ministro,attendendo ao que
requereu a Intendencia Municipal dessa ca-
pital na petição transmittida com o vosso
oficio n. 48, de 11 de junho ultimo, resolveu,
por acto desta data, autorizar o despacho,
livre de direitos, nos termos do art. 2°,
alínea 12, n. XIV, da vigente lei orçamenta-
ria da receita, de 50) barricas de cimento,
constantes da inclusa relação e importadas
pela requerente para obras municipaes.

- Sr. delegado fiscal no Pari.:
N. 98- Communico-vos, para os devidos

°Mios, que o Sr. Ministro, por despacho de
4 do corrento, proferido sobro o objecto do
requerimento do 1° escrinturario dessa dele_

gania Antonio Carneiro da Gama Malcher,
resolveu que a antiguidade do mesmo Pune-
cionario na classe a que pertence seja con-
tada a partir de 1 de maio de 1901, data em
que tomou posse dag:Iene cargo, para o qual
havia sido nomeado por decreto de 8 de abril
anterior.

-Sr. delegado fiscal em Matto Grosso:

N. 28-Em resposta ao vosso telegramma
de 10 do corrente, comninaico-vo r, ara os
fins convenientes, que o Sr. Ministro, por
despacho de 18, resolveu antorisar-vos e
permittir que o procurador tiaial deaai, de-
legacia, bacharel Caro; Leo, old Jorge Sa-
lab Try gooe Iara do Estado a licença de 30
das que lhe coacedostes.

-Sr. delegado fiscal em Santa Catilarinas

N. 39 - De,ilaro-vos para vosso conheci-
mento e deva irai thiS, pio, tendo o inspetor
da Alfandooa deve Eotaio consultado,
telegramma de 28 de de inalo prosimo findo,
sobre a taxa do impo to de eonsm p o a e,ne
estio sujeito; o; tecidos (o.istant2s da lettra
f do § 14 do art. 1° do rogulamento arnoso
ao deoro o o. 5.8.)a, do 10 do leveroira

reoeveu o Sr. Ministro. o vr de;na-
eho de 3 do coi'iente. que a referida taxa
de 300 rins para cada um, de a :cuido com o
§ 13 do art. 3° da lei n. 041, de 14 do no-
vembro de 1809, e IVio de Md p, is por 11W-
tio. cimo figura nos exemplares imor2;:o4

in fl ito regulamento, deva', a erro na is'-
vivo de provas .

R:cebeãorla do Rio do Jawiro

Reluerimeatos despa::71.,olos

Dia 21 de julho de 1906

Franch.a33 Ferreira, do A.sKanvção Tosta.
-Paga o imnosto em debito.

Marques Venosa & Comp.-Provem o al-

legJOitileo * Alves de Sonza.-Itectifique-so o loa-
çamonto.

D. Amelia GOTILIS Vianno.-Ein vista do
parecer. rectifique-se o valor locativo para
2:400.4100.

Antonio Joaquim Rezende.-Proce la-se de
accôrdo com o parecer da sub-directoria.

João de Cerqueira Lima.-Proceda-se nos
termos do parecer.

Victorino José Tavares.-Satisfaça a ex-

igeneia ;D. .loophina, Lima Maria Alves do Freitas.
-Transfira-se. Imponho a multa de 20S;

Francisco Duarte.-Pague o imposto eni
debito.

D. Condida Margarida de Carvalho,D.Oly tu-
pia Eugenia Ramas Bitteacourt e outros, Ro-
drigues & Irmão, Antonio Venasicio do Car-
valho, D. Amelia Paleio e José de Portturat
Marreca.-Transfira-se.

JOsi%, Antonio da, Silva Pinto.-Tran •fi ra-
se. Imponho a José Nunes Bani% a multa
de 2040).

D. Carolina da Silva.-Transfira-se.

Inspoetoria de Seguros

DESPACIIOS DO SR. INSPECTOR

Dia 20 de junho de 1906

Nord-Deutsche Versicherungs Gesellschaft
remottendo as relações do 2° semestre do
1905, nos termos do art. 2°, n. IR do regula-
mento n. 5.072, de I903.-Archive-se.

Northern Assurance Company remettondo
as relações do 2° semestre do 190a, nos ter-
PIOS do art. 2°, n.111 do regulamento n.5.072,
de 1903. -Arcb ive-so. •



A.1.Candega da, Parallyba,

Demonstração do rendimento havido na Alfandega da . Parahyb I no same:tra de janeiro
a junho de 1906, comparado com o de igual feriodo de 1905

DISCRImINAçí0

ExERCICIO DIFFEEENÇA.

1900 1905 Para mais Para menos

Importação:

Ouro 	  192:801$736 68:6225:635 124:181$101
Papel 	 310:219$355 243:281$329 66:938'4026

Entrada, sabida e estadia de navios:

Ouro 	   1:965$800 1:552s800 413400J
Papel 	 48A240 62:$600 -- 1-11360
Addicionaes 	 346.7,264 3W0461 -- 444197
Interior 	 19:776$431 15:783$991 3:992$440

Consumo:

Taxa 	 411:861$800 46:022~ 5:838$935
Registro 	  12:79¥00 12:180$000 610$000

Deposites 	 4:544370 4:446$576 99$794

Renda com applicação especial

Fundo de garantia:

Ouro 	  25:3084678 15:823$962 9:484$716

Fundo de resgato 	  	 3:049$082 6:2194954 3:170$872

623:150$756 414:9424173 211:558$012 3:356;3429

Recapitulação do rendimento havido por especie:

EXERCIDIO
	

DIFFEItENÇA.

ESPEcIE
1900 1905 Para mais Para monos

Em ouro 	   220.078.$214 85:999$397 134:078$817
Em papel 	 403:072p42 328:9494776 74:1224766 3:3564129

623:1504756 414:9494173 208:2014583 3:350429

Alfandega do Estado da Parallyba, 6 de julho de 1900.—O 1° escripturario, Theocloro
Sotird Monteiro Junior.
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Companhia de Seguros Bra.zil remettendo
9. relação dos seguros effectuados no 4' tri-
mestre de 1905.—Archive-se.

Companhia do Seguros Confiança remet-
tendo as relações de 2° semestra de 1905,
nos termos do art. 2°, n. III do ..egulamento
n. 5.072, do 1903.—Requisitem-so as infor-
mações complementares sobro as comrnissões
e despezas.

Nord-Deutsche Versicherungs Gesellschaf,
prestando as informações requisit :das por
oficio do 3 de fevereiro proximo passadoo-
Archive-se.

The Royal Insurance Com pany remettendo
as relações do 2° semestre do 1905, nus ter-
mos do art. 2°, n.111 do regulamento n. 5.072,
de 1903.—A rchive-se.

Companhia Geral de Seguros rem Ltendo
as relações do 2a semestre do 1905, nos ter-
mos do art. 2°, n. III do regulamento a.5.072.
de 1903 e prest Indo as informações requi;i-
tadas por officio do 15 de janeiro proximo
passado .—Archi ve-so .

Companhia de SiTuros Brazil prestando
as informaçõJs requisitadas por officio n. 24.
—Archive-se.

—
EXPEDIENTE DO SR. INSPZCTOR

Dia 20 de julho de 1906

A' Companhia de Seguros Confiança:
N. 317—Requisitando a demonstração da

conta de lucros e perdas relativa ao 20 se-
mestre de 1905, visto nã.o constar das rela-
ções enviadas com o oficio de 31 de janeiro
proxi mo passado, informações sobre as des-
pezas e commissões.

Dia 21

Aachener und Munchaner Feuer Verseche-
rungs Gesellschaft, pedindo prazo paro. ame-
sentação do conhecimento original re ativo
ao deposito, visto se achar na sédo em
Aachen.—Attendido; concedo o prazo de CO
dias.

Imprensa Nacional

EXPEDIENTE DA DIREcToRIA

Dia 5 de julho de 1906

Communicou-se á Directoria Geral dos
Correios que não é possivel destacar opera-
rio do est ibelecimonto para ir offectuar o
serviço do enoardenaç5.o de livros que pôde,
som incoavementes, ser executado aqui na
repartição.

Dia 6
Accusou-so ao Juizo Federal da 2' vara o

recebimento do oficio coinnuinicando o pa-
gamento da conta do publicações feitas no
Diario 01 roia.

—Declarou-se á Delegacia Fiscal em S.Paulo
que os regulamentos mencionados no oficio
n. 509, de 5 do corrente, acham-se expostos á
venda na Thesouraria da Imprensa Nacional,
de modo que a acquisição pelos particulares
depende de prévio pagamento.

Dia 9
Declarou-se:
A' Delegacia Fiscal em Minas Geraes que

ter sido feita com regularidade a remessa
-J Diario Official ao assignante agente fis-
cal Edmundo Caldas, a começar da data do
officio communicando a assignatura;

Ao administrador da Mesa de Rendas em
Pelotas que a remessa do Diario Offi-
cial ao Gymnasio Gonzaga havia sido sus-
pensa por falta de communicação 'sobre o
prazo da assignatura, sondo agora restabe-
lecida a remessa em virtude do officio n. 83,
de 29 de junho ultimo.

' Dia 10

Consultou-se á Directoria de Meteorologia
sobro o n .gamento da desatam, proveniente
da eacaerii::çio dos boletins a que se refue
o oficio n. 7u3, de 10 do corrente.

— Declarou-so ao col/ector f oieral em
Barbacena gim 1h3 foi suspensa a remessa do
DiarioOfficial porque da com municação feita
pela Delegacia Fiscal em Helio Horisonte
consta que a assignatura foi tomada semente
para o 1 0 semestre do c,rrente armo.

— Identica declaração foi feita ao collectm
federal em Oliveira.

— Resnondou-se ao officio n. 115, de 27 de
junho Mtirno, da Delegacia Fiscal na Para-

hyba, declarando que a remessa do Mario
Offic:al ao 1 0 escripturario Theo,loro Sairia
Monteiro Junior, havia sido sus pensa á falta
de communicação sobro pagamento da assi-
gnatura, sondo agora restabelecida a remes-
sa da folha em virtude do recJbiniento do ci-
tado officio.

Dia 11

Communicou-se á Dele a ia Fiscal no Ma-
ranhão que a3 tabellas de ve4:imentos a que
se refere o oficio n. 12 -1. de 21 de junho ul-
timo, não lbram imaressas em aval:os Para
serem exoostas venda,motivo por que
de ser attffidido o pe .lido constante do mesmo
oficio.
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—A:o intendente geral da Guerra :

Elevando a 1$559 o valor fixado em 4 der
julho finda para a etapa da guarnição de
Corumbá, durante o actual semestre.

Fixando os seguintes valores para o actual
semestre

Ceará — Etapa, 1$695.
Colonia do Cnapecó — Etapa, 2$052; extra.

ordina.rios, 932 réis.
Escola do Guerra — Diaria dos alumnos,

2$150.
Bagé — Etapa, 1$137; forragem, 2002.$
S. Luiz de Oaceres —Etapa., 2$167; extra-

ordinarios, 1$303.

— Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:
Mandando:

Contar pelo dobro, á vista dos papeis que
se enviam: ao ma:or Antonio Carlos Bran-
dão, o periodo decorrido do 7 do março
de 1893 a 7 do agosto de 1894; ao capitão
Cometia dos Santos Lontra, o poriodo de-
corrido de 7 do março do 1893 a 23 do
agosto de 1805; e ao 2' tenente Ray-
mundo Peralles Florianopolis, o periodo de-
corrido do 3 de abril de 18J3 a 23 de agosto
do 1895, em que serviram no Estado do Rio
Grande do Sul, o primeiro na commissão do
linhas telegraphicas o os outros em opera-
ções de guerra

Rectificar a data de nascimento do 1° to-
nente Antonio Tortuliano Ferreira o do 2° te.
neato Antonio da Costa SYL1'03, que é, qn mto
a este, 7 de fevereiro do 1868, o quanto
aguei le, 27 de abril de 1863.

Permitti ndo:

Ao capitão-medico de 4° classe Dr. Erasmo
Ferreira Soaras vir á Capital Federal

'
-

Ao 2° tenente José Castello Bronca demo-
rar-se um moz no Estado do ceara.

Transferindo, na arma de infantrria, os
segundos-tenentes Joaquim Alves Cavalcante,
a pedido, do 2° batalhão para o 310 Aato-
nio do Nascimento Linha:ias, do 90 para o
10°, e Ma a net Ilearique Cardina Junior, do
10° para o 90_

Ministerio da Marinha

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECÇÃO

Dia 19 de jul ito de 1903

:. Ao Ministerio da Justiça e Negocias Inte-
riores. transmittindo as cópias dos termos
de obito do José Octavio, Narciso Antonio
Corrêa, Saarl Tavora e do cie nascimento de
um menor, occorridos a bordo das lanchas

olaciona,es Santa Rosa e Miguel e dos pague-
. tes lambem na •ionaes S. Salvador o Pia-
'leia (avisos ns. 981 e 982).

EXPED ENTE DA SEGUNDA SECÇÃO

Diz 19 de julho de 1906

Ao Quartel General, remettendo a cader-
neta do marinheiro nacional invalido Ma,-
riano Antonio de Andrade, licenciada para
residir fúra, do Asylo, em Pornambuco, por
BOrtaria do 11 do corrente (officio 1.047).

Dia 20

rA o Quartel General:

_ Declarando que, para ter a prornação
'licença que pediu, deve vir a esta Canital,
. afim de ser submettido á inspecção de saude,

2° tenente Francisco Pinheiro Chagas (offi-
cio n. 1.058);

Remettendo a tabella de eontinencias or-
ganizada pelo capitão de fragata, Francisco
4osO Marques da Rocha (officio n. 1.059).

EXPEDIENTE DA TERCEIRA SECÇÃO

Dia 13 de julho de1006

'ã Ao ministerio da Fazenda, pedindo provi-
dencias a,tim do que, pela competente di-
rectoria do Thesouro Federal, seja lavrada
'à escriptura do constituição de usofructo
'da ilha da Boa Viagem, em favor da As-
'sociação Protectora dos Homens do Mar,
;de accôrdo com o decreto n. 1.350, de
i'I9 de julho do nono passado, servindo de
t base ãquella, escriptura a minuta que inclusa
se remette, organizada pela Contadoria da
Marinha (aviso n. n. 642).—Communicou-so
á Contadoria (officio n. 043).

— A Contadoria, remettendo, approvada,
a minuta, do cont ento a celebrar-se com
Behrend, Schmidt & Comp., para o forneci-
monto do seis baias çylindricas destinadas ao
quadro das agulhas dos navios (officio n. 644);

— A' Capitania do porto do Estado do Ma-
ranhão, transmittindo, devidamente assi-
gnada, a carta do machinista de 4° classe da
marinha mercante, Manoel Fernandes do
Britto (officio n. 645).

Dia 13

Ao Quartel-General, autorizando a man-
dar louvar o capitão de corveta Amorico
Brazil Silvado, chefe da secção de metereo-
logia da Repartição da Carta Maritima,

' pelo bom desempe iho dado á commissão do
que esteve incumbido como representante
do Brazil junto ao Congresso Internacional
de Metewologia, ultimamente reunido em
Innsbrack (aviso n. 652).

— Expadiu-se aviso n. 053 á Bibliotheca e
Muzeu da Marinha, autorizando a mandar
publicar na Revista Maratima o relatorio
apresentado pelo referido official a propo-
sito da cita Ia commissão.—Cammunicou-se

Carta Maritirna (officio n. 651).

— A' Carta Maritima,, declamada que as
compras de instrumentos dos fabricantes
Negretti & Zam'era, de Londres, e James
Wirite, Kelvim & Comp., do Glasgow, de-
vem ser feitas diract Lmenl nas respectivas
fabricas, por intermedio dessa repartição,
tendo em vista os descontos do 15 0/. e 10 V°,
que assim reverterão em favor dois cofres
publicos (aviso n. 619).—Comminioou-se
Contadoria (aviso n. 650).

19

A' Capitania do Porto do Estado do Ama-
zonas, transmittindo, devidamente assigna-
das e soltadas, as cartas dos machinistas do
44 classe da marinha mercante Aristides
Claudiano Brandão o Mauricio Alves (officio
n. 662).

OU

Ministerio da Guerra
Expediente de 12 de julho de 1000

Ao Sr. Ministro da Fazenda :

Coinmunicando, em solução ao seu aviso
n. 61, do 5 de junho ultimo, que o deposito
da quantia a que alludo o aviso do Ministerio
da Guerra n. 223, do 6 de abril anterior, foi
escriptura.do no balanço do 1901, exercicio
de 1903, e acha-se incluido no total do
7:237$308, conformo a guia que se envia por
cópia (aviso n. 446).

Solicitando pagamento das seguintes quan-
tias:

•
Do 41:612$760 á Companhia Novo Lloyd

Brazileiro (aviso n. 441) ;	 •
De 89:934$S63, sendo: a Alberto de Almeida

& Comp., 352'; a Carlos Conteville, 250
'

$ • a
Ferreira, Passarelli & comp., 11: 274$200; a
Gonçalves, Castro & Comp., 501$300 ; a JOSá
Ionacio Coelho & Comp.,13:4003; a LamoirãO,
Marciano & Comp., 33:920$; a Leandro Martins
& Comp., 240$; a Pacheco, Moreira & Comp.,
5:0D0$; a Placido Teixeira & Comp., 720$';
a Nova Fabrica Rink, 17:210$500; a Rodrigo
Vianna, 1:40Ø; a Silva Irmãos, 15$ o a
viuva Cunha Guimarães & Comp., 5:648$000
(aviso n. 445)

Do 11:97%050, sendo: a F. R oiri gues Lirlo,
495$ ; a J. Pinto de Almeida, 975$; a José'
do Souza Medeiros, 5:915$ ; a Joseph Giroud,'
3:190$800 ; a Motta, Rosa & Comp., 600$ ; a
Placido Teixeira & Comp., 142$250 e a Pa-
checo, Moreira & Comp., 664000 (aviso
n. 447);

Do 174:344$281. sendo: a Azevedo Alvos,
Irmão & Comp., 29:194990 ; a Bruggmann
Pereira & Comp., 17:500$ •

'
 a Ferreira, Passa-

reli & Comp., 44:050$291 ; a José Ignacio
Coelho & Comp., 6:760$ ; a Lameirão, Mar-
ciano & Comp., 55:C00$ •' a Pacheco, Moreira
&Camp„ 7:070$ o Rodrigo Vianna, 14:757$
(aviso n. 418).

—Ao presidente do Tribunal de Contas,
declarando que a despeza pela verba 15 4 dos
contractos celebrados com diversos negoci-
antes, o a que se refero o sou officio de 3 do

wrente, é assim discriminada : consigna-
çõe:-.. 17 4-9:975$ e 264-231:282$750, quanto
ao contracto do 20 de março ; 174-1:697$100
e 264 — 277:675$570. quanto ao do 10 do
abril ; 264-7:953$300 e 2D-1:088$, quanto
ao de 11 do abril.

Ministerio da Guerra — N. 3,38—Rio deZ.rs•
feiro, 12 de julho de 1030.

Sr. intendente geral da Guerra— Doelaro-
V03 que é assim fixado o arraçaamento para
a força, federal em serviço na commissio
da estrada do railaoem do Porto da União
da Victoria á cidade de Palmas, durante o
corrente semestre: etapa, 2$375; extra.ordi-
narios, 1$318; forragem, 2$457.

Declaro-vos, outrosim, que a forragem
para 03 animaes da dita commissão, assim
corno para Os das colonias militaras do 50 dis-
trict) militar, deve ser limitada a quatro
kilogrammas do milho,cinco de feno o um de-
cilitro de sal do 10 em 10 dias,re.prisitando-se
do commandante daquello districto informa-
ções sobre o preço (l03 artigos destinados á
ferragem dos animaes em serviço na referida
comm issão.

Saud() o fraternidade. —Francisco de Paula
Argollo.

Supromo Tribunal Militar

ACTA DA SESSÃO EM 20 DE JUNII0 DE 1936
Presiclencia do Sr. ministro almirante Pe-

reira Pmto

Aos 20 dias do moz de junho do armo do
1901, achando-se presentes os Srs. ministros
almirante Elisiario Barbosa, marechal Ru-
fino Gaivão, almirante Coelho Noto, ma-
rechaes Mallet o Cantuaria,general do di-
visão Marinho da Silva, Drs. Souza Car-
valho, Acyndino de Magalhães o Arrochellas
Gaivão, o Sr. presidente abriu a sessão.

Requerimento despachado

Dia 21 de julho de 1906

Adolpho Trapaga.—Junte procuração
documento que mereça f
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Lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente, o secretario deu conta do expe-
diente, que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho
Paulo Francisco do Oliveira Barroso. 2°

tenente commissario dc 41 C1aSS3 da armada,
accusado dos crimes de peculato e falsidade
administrativa.—Foi confirmada a sentença
do conselho do guerra na parto que absolveu
o réo pelo primeiro destes crimes e reforma-
da na parte que condemnou o dito éo pelor
segundo crime a 21 mezes do prisão,para ab-
solvel-o da accusação intentada. Votaram
vencidos os Srs. ministros almirantes Pe-
reira Pinto o Coalho Neto, marechaas Mallet
o Cantuaria. e Dr. Acyndino de Magalhães.

—Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino de Ma-
galhães:

Manoel Soares do Lima, accusado dos cri-
mes de insubordinação o resistencia 1 pri-
são. —Foi confirmada a sentença abs Autoria
do conselho do guerra. Votaram vencidos
os Srs. mini -aros marechal Mallet e Dr. Acyn-
dino de Magalhães.

José Alves Faltosa, soldado do 9° batalhão
de infantaria, accusado de deserção.—Foi
confirmada a sentença do conselho de guerra
que condenmou o réo a seis mezes de prisão
com trabalho, grito minimo do art. 117 do
Codi go Penal Militar.

Innocencio Justino do Bom Despacho, ma-
rinheiro nacional, grumete, accusado de
deserção.—Foi reformada a sentença do con-
selho de ,2 uerra,que condemnou o réo a ires
annos e ires inezes de prisão com trabalho,
para condemnal-o a seis mezes de igual pri-
são, grão miuimo do art. 117 do Codigo Pe-
nal Militar.

—Polo Sr, ministro Dr. Arrochellas Gai-
vão:

Benedicto Domingos Antonio Mariano, sol-
dado do 22a batalhão de infantaria, accusado
de deserção.—Foi reformada a sentença do
conselho de guerra, que condemnou o réo a
um anno do prisão com trabalho, para con-
demnal-o a seis /nozes de igual prisão, grão
minimo do art. 117 do Codigo Penal MiLtar.
trotou vencido o Sr. ministro Dr. Souza
Carvalho.

João da Silva, soldado do 10° batalhão de
infantaria, accusailo de deserção.—Foi refor-
mada a sentença do conselho de guerra, que
condenmou o réo a um anno o tres rnezes de
prisão com trabalho, para condemnal-o a
seis mezes do igual prisão, grão minimo do
art. 117 do Codigo Penal Militar.

João Marcolino, soldado do 17 0 batalhão
de infantaria, accusado de deserção.—Foi
reformada a sentença do conselho de guerra,
que condemnou o réo a tres annos e tres
mezes de prisão com trabalho, para con-
demna.1-o a 22 e meio mezes do igual prisão,
grilo sub-médio do art. 117 do Codigo Penal
Militar.

Foram relatados os seguintes procesws:

Pelo Sr. Ministro Dr. Acyndino do Ma-
galhães

José CArréa, anspeçada do 180 batalhão de
infantaria, accusado de ferimento por im-
prudencia.— Foi confirmada a .sentença do
conselho de guerra. que condemnou o réo a
um mez de prisão com trabalho, grito mi-
nimo do art. 153 do Codigo Penal Militar.
Os Srs. ministros Drs. Souza Carvalho e
Arrochellas Gaivão votaram pela absolvição
do réo.

— Pelo Sr. ministro Dr. Arrochellas Gai-
vão:

Lindolpho Ramos da Silva, soldado do
20 batalhão de infantaria, accusado de des-
erção.—Foi confirmada a sentença do con-
Lelho de guerra que condemnou o réo a seis
mezes do prisão, não simples corno diz a
mesma sentença, mas com trabalho, por ser
O dito réo incurso no gráo rninimo do art. 117
do Codigo Penal Militar. O Sr. ministro
Dr. Souza Carvalho votou pela nullidado do
processo de fls. 19 em deante.

João Candido Fernandes dos Saatos, sol-
dado do corpo de transporte, accusado de
deserção.— Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra que condemnou o réo
seis mezes de prisão com trabalho, grão mi-
nimo do art. 117 do Codigo Penal Militar.
O Sr. ministro Dr. Souza Carvalho votou
pela nullidade do proccsso de fls. 20 em
deante.

Joaquim Pereira da Cruz, soldado do 160
batalhão de infantaria, accusado de dosar-
ção.—Foi confirmada a sentença do conselho
do guerra, que condeinnou o réo. a tres annos
e ires mezes de prisão com trabalho, para
condemnaho a seis mezes de igual prisão,
como incurso no grão minimo do art. 117 do
Coligo Penal Militar.

•

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directexia Geral da Contabilidade

Expediente de 20 de julho de 1906

Ao Ministerio da Fazenda foram solicitados
os seguintes pagamentos:

D3 frs. 16.004,66, ou 9:170$670 ao cambio
de 573 réis por franco, a A. G. Fontes, de
fornecimento á Estrada de Ferro Central do
Brazil em abril ultimo (aviso n. 2.244);

De £2.094-7-3, ou 30:008$776 ao cainbio
de 16 3/4, a A. G. Fontes, idem á mesma
em março ultimo (aviso n. 2.215);

De frs. 7.035,00, ou 4:031$055 ao cambio
de 573 réá por franco, a Mattos, Cresta
& Comp., idem á Inspeção Geral das Obras
Publicas em junho ultimo (aviso n. 2.216).

Directoria Geral aa lnaustrla

Requerimentos despachados

Dia 20 de julho de 1906
Juvenal Barreto, ajudante do agente

Correio da cidade de Macahé, pedindo ser
nomeado para o logar de atente, vago pela
aposentadoria do respectivo serventuario.--,;
Requeira á Directoria Geral dos Correios. 4'

Dia 21
João Sebastião Rodrigues Nnnes, amanu-

ense da Administração dos Correios do Ma-
ranhão, solicitando seis mezes de licença
em prorogação, sem ordenada, para tratar
de seus interesses.— Requeira á Directoria
Geral dos Correios.

Directoria Geral de Obras e Viação

O Ministro de Estado da Industria, Viação
e Obras Publicas, em nome do Presidente da
Republica:

Resolve approvar as instrucOns que com
este baixam, assignadas pelo director geral
do obras e viação da respectiva secretaria
de Estado, palas qua.es se deve rezer a com-
missão fiscal das obras de melhoramento
do porto de Balam, Estado do Pará.

Rio de Ja.viro, 21 de julho de 1905.--.
Lauro Secer:ano Miitler.

filstrucções a Que se refere a portaria desta
data

A COMMiSsãO fiscal das obras de melho-
ramento do porto de 13e1 Estado do
Para, reger-se-ha pelo ile..:reto Et. 2.917, do
21 de junho de 1898.

II
O pessoal, seus vencimentos e despezas

diversas da commissão fiscal serão o3 se-
guintes:

Ord.	 Gral, Total
Um engenheiro che-

fe 	  12:000$ 6:000$ 18:000$
Um engenheiro aju-

dante .......	 6:004 3:000$ 9:000$
Despezas de escriptorio o fiscalização,

inclusive o pessoal que for nacos-
sacio 	 	  10:000$

III
As attribuiçiies do pessoal são discrimi-

nadas paio engenheiro chefe da commissão
fiscal.

IV
Serão nomeado> por portaria do Ministro

o engenheiro clio113 e o engenheiro ajudante,
o pelo engenheiro chefe o demais pessoal da
commissão.

Directoria Geral de Obras e Viação, 21 do
julho de 1905. —José Freire Peirreiras Horta.

ACTA DA SESSÃO ENI 27 re JUNHO DE 1906

Presidencia do Sr. ministro almirante
Pereira Pinto

Aos 27 dias do mez de junho de 1905,
achando-se presentes os Srs. ministros almi-
rante Elisiario Barbosa, marechaes Mallet
Cantuaxia, general do divisão Marinho da
Silva, Drs. Souza Carvalho, Acyndino de
Magalhães e Arrochellas Gaivão, o Sr. pre-
sidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expe-
diente, que foi lançado no livro compe-
tente.

Requerimentos despachados

Dia 21 de julho de 1906

de Oliveira, requerendo
de D. Firmina Clima,co
a procuração.

D. Idalina Bons-Olhos de Azevedo, pedindo
os favores do montepio como viuva do con-
tribuinto Benedicto Eugenio de Azevedo,
inspector do 3° classe da Repartição Geral
dos Telegraphos.—Deferido.

Expediente de 20 de julho de 1900

Declarou-se ao Ministerio da Fazenda, em
solução ao aviso n. 162, de 30 de junho ul-
timo, que o engenheiro Claudio Livio dos
Reis, chefe do secção do prolongamento da
Estrada de Ferro de Baturitê, entrou no goso
da primitiva licença que lhe foi concedida,
para tratar de sua saúde, no dia 26 de agosto
do anno findo.

— Solicitou-se ao alinisterio da Fazenda a
expedição do ordens no sentido do serem
despachados, com urgensia, na Alfandega.
de Urirg_ua,yna„ livres de direitos aduaneiros,

Theodosio Pinto
corno procurador
Gambarro.—Junte
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25.000 dormentes de Inhanduva, adquiridos
na cidade de Libro, com de:tino á rede de
estradas do ferro do Rio Grande do Sul.

Dia 21

Expediu-se aviso ao Ministerio da Fazenda
solicitando providencias no sentido de tornar
effectiva, a isenção de impostos de capota,-
mias que o inspector da Alfamdega do Rio
Grande exige dos materiaes destinados á
Estrada de Ferro Central do Rio Grande do
Norte o que alli deveriam ter chegado a
bordo do vapor inglez Naviga(or.

Remotteu-se ao Ministerio da Fazenda,
por cópia, o officio em que o secretario da
agricultura, commercio e obras publicas do
Estado do S. Paulo pede dispensa do paga-
mento do impostos aduaneiros para mate-
riaes de que moco e que lhe podem ser ce-
didos pela Inhia Estrada do Ferro
Noroeate do Brazil.

4DMINTISTRAÇXO DOS con,rauos no DTSTRICTO
' FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portarias de 2) do carre,nte

Foi declarada sola effeito a nomeação de
Joaquim Lopes Pereira no Jogar de agente
do Correio de Limeira de Itabapoana.

Foi exonerado do logar de agente do Cor-
reio de Santo Antonio do Carangola Pedro
Gonçalves Thurler.

Foram demittido3 como incursos na ulti-
ma parte da regra da 1 l a do art. 444 do
regulamento de 10 do fevereiro do 1896 o
carimbadur lairmino Telles da Silva e o ser-
'Vento Camillo do Albuquerque Barbosa.

Foram nomeados

Carteiro do 1° classe, por merecimento, o
do 2* Manoel Antoaio da Costa, ; carteiro de
2" classe, o privativo da Agencia de Potro-
'polis Geraldo Francisco dos Santss, remo-
vido a seu pedido ; carteiro privativo da
Agencia do Petropalis, Bernardo Gregorius ;
carimbador, por antiguidade, o de 2a classe
Mamai da França Fernandes ; carimbador
de 2s classe, Euclydes Olyntho Fausto de
Souza ; servente, por antiguidade, o de
2. classe, Luiz da França Ferreira ; servente

, de 2a classe, Antonio Vicente de Paula.

— Por titulos da mesma data
Foi nomeado agente do Correio de Santo

Antonio do Carangola,, Alfredo do Oliveira
Gomes.

Foi marcado o dia 1 do agosto proximo
para ser installada, a Agencia do correio da
Marangatú, no Municipio do Santo Ante
de Padua.

Foi mandai° cessar o funce,lona,mento
da Agencia do Correio do Limeira do Ita-
bapoana o a corres )ondencia encaminhadr
para a Agencia do Correio de Santo Eduardo,
a partir do dia 1 de agosto proximo.

TRIBUNAL DE CONTAS

&Sia ordinaria em 20 de julho de 1906

Presidencia do Sr. Dr. Didinto da Veiga —
' Represmtante do ntinisterio publico, Dr. Al-

fredo Valladeto — Secretario, Couto Neves

Presentes os Srs. directores Dr. Viveiros
de Castro, Dr. Thoma,z Cochrane e Arthur
Ewerton, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros de Castro:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas

Avisos
N. 1.934, de 25 do junho ultimo, solici-

tando pagamento, pela verba 17, da quantia

de 64$200 á Estrada do Ferro Minas e Rio,
proveniente do passagens concedidas por
ordem do Ministerio, em janeiro deste anuo.
— O tribunal deixou de registrar a des-
peza, visto referir-se a viagens que não
foram motivadas por exigencia do serviço
publico.

N. 93, de 10 do corrente, enviaaido a co-
pia do decreto n. 6.031, do 10, que abre o
credito do 11:100a178, destinado ao paga-
mento das gratificações que deixaram de
receber os amanuenses o praticantes da
AtLninistração dos Correios do Districto Fe-
deral e Estado do Rio de Janeiro, que exer-
ceram em coimmissão o logar de fie/ nas
succursaes. —O tribunal ordenou o necessario
registro.

N. 99, da mesma data, consultando sobre
a abertura do credito de 50:000$, para ser
applicado como auxilio ao trabalho de civi-
lização dos indios, por meio de subvenções e
fornecimentos do material.— O tribunal foi
do parecer que o credito pado ser legal-
mente aberto.

— Relatados polo Sr. Dr. Thomaz Co-
chrane:

Ministerio da, Fazenda:
Informações d 2' sub directoria do Conta-

bilidade do Thesouro Federal
De 9 de junho ultimo, sobre a concessão

do credito de 3:000$ á Delegacia Fiscal do
mesmo Thesouro no Estado do Amazonas,
para desposas da verba 33a

Do 25, concernente á transferencia para o
Thesouro Febril do credito de 1:9a8$, con-
cedido á Delegacia Fiscal no Estado do
Rio Grande do Sul, para patramento, pela
verba 5, do pensões do montepio a D. Ci-
saAtina, Nina Vinhaes, afim de S3 realizar
tal pagamento, no referido Thesouro. •

O tribunal ordenou o registro da distri-
buição do credito de 3:003S, e da tra.nsfo-
rencia do de 1:968a. No julgamento da des-
pesa attinente ao segundo dos mencionados
procesos deixou de tomar parte o Sr. di-
rector Dr. Viveiros de Castro, por se achar
impedido, ex -vi do art. 1°, g II, do decreto
11,392, de 8 de outubro do 1896.

De 27, relativa ao pagamento, pela sub-
consignação—moveis: aaquisição e concerto
—da verba 9a, de urna conta de Ante tio
Francisco, na importancia de 60$, prove-
niente de diversos serviços feitos para a Re-
cebedoria desta Capital no dito moa, de ju-
nho—O tribunal deu registro á despesa do
45$000, e remsou á de 15:a, correspondente
ao fornecimento do uma fechadura por im-
propriedade da classificação.

De 2 do corrente, sobre concessão á Dele-
gacia Fiscal no Estado do Rio Grande do Sul;
do credito de 93:8125500, para despezaa da
verba 4a-0 tribunal resolveu que não pode
ter Jogar a distribuição do credito sem que
seja annulla,da, no Thesouro Federal igual
importancia no credito que lhe foi conce-
dido ti. conta da alludida verba.

Processos de concessão :
Do montepio civil:

A D. D. Rosa e Ricardina Maria da SilVa,
filhas solteiras do finado telegraphista de ,3a
classe da Repartição Geral dos Telegrapaos
João Maria da Silva, na importando, annual
de 500$ a cada uma

A D. Adelia Vianna, irmã do finado 3 0 ofil-
dal da Administração dos Correios do Dis-
tricto Federal Octavio Adolpoo Vianna, na
importancia armai de 1:200P0.

De meio soldo:
A D. Maria Theroza Peixoto do Barros

Pessoa, viuvo do l° tenente do exercito Fran-
cisco do Rego Barros Pessoa, na iniportancia
mensal de 47.$600..

• O tribunal, attendendo a que nos proces-
sos foram observadas as disposições em vi-
gor, julgou legal a conce3são das alludidas
pensões.

De aposentadoria

Ao sub-director da Recebedoria do Rio de
Janeiro Entono Teixeira do Souza, com o
vencimento animal do 5:877$777, visto con-
tar 29 annos, 4 mezes o 20 dias de serviço
publico. — O tribunal deixou de considerar
legal a concessão, por se haver fixado ven-
cimento maior do que o devido, que é de
5:860S, correspondente a 29 antros, 3 mezes
o 18 dias de serviço.

Ao chefe da °Moina de impressão do Ma-
rio Official Desiderio de Sá o Albuquerque,
com o vencimento annual de 2:124222, pro-
porcional a 23 annos, 6 mezos e 28 dias do
serviço publica. — O tribunal declarou ille-
gal a concessão da apo sant uto pia, por se
haver fixado ao ioactivo vencimento maior
do que o devida, e correspondente a 20 antro ),
6 mexes e 23 dias ; visto não se Mor com-
putar o tempo decorrido de. 1 do março do
1878 a 23 de dezembro de 1879, em que elle
serviu como diarista, 00 de 13 do abril do
1801 a 31 de outubro de 1807, em que esteve
fóra do exereicio do emprego par ter sido
demittido.

O Sr. Dr. Presidente fez a seguinte decla-
ração do voto

«Votei para que não se contas:o ao apo-
sentado o tempo de serviço remunerado com
(liaria, por não existirem, em relação aos
empregados da Imprensa Nacional, disposi-
ções idonticas as do decreto n. 221 do 2{3 do
fevereiro de 1890, que mandam contar o
tempo do serviço, como diarista, aos fun-
ccionario3 da E. de F. Contrai do Brazil,
antes, no decreto n. 10.260, de 20 do julho
de 1889, creou-se uma caixa do pensões,
mantida no decreto n. 4.680, de 14 de no-
vembro de 1902 (art. 47 e seguintes), para
proa-C:1' a situação dos diaristas que se inna-
bilitarom para o serviço na Imprensa Na-
cional.),

—Relatados polo Sr. Arthur Ewerton:
Processos

De tomada da contas:
De ex-agente da correio do Dous Corregos,

no Estado de S. Paulo, Sebastião Cosmo 1313-
droso, comprehendidas no periodo da I do
fevereiro a 20 de junho de 1903. — O tribu-
nal considerou o respons tvel quite com a
Fazenda Federal, lavrando-se neste sentido
o necessa.rio accordão.

De prestação de fiança:

Do colector das rendas fetleraos om Nova
Friburgo o Sant'Anna do Japtihyba, Estado
do Rio de Janoiro, Joaquim José Antuuos, do
1:000$, em uma ap /Leo da divida publica
de propriedade de Francisco de Paula Cas-
tro, afim do substituir, na fiança de respon-
savol, um titulo da mesma espocio o valor,
a este portei:monte, por haver sido sorteado;

Do escrivão da collectoria das rendas fe-
deraes em Lorena, Estado de S. Paulo, Boa-
nesio Ferreira Lemos, do 175S, em uma ca-
derneta da Caixa Economica ;

Do encarregado da arrecadação das ren-
das federaes no municipio do Serro, Estado
do Minas Goraes, Francisco Franklin Sal-
gueiro Nunes, do 554t)00, em moeda cor-
rente.

O tribunal, attendendo a que os valores
ofTerecidos caucionam a gestão dos responsa-
veis e seus propostos, julgou idoneas e suai-
cientes as fianças do que se trata.

Foi approvada a redacção dos accordãos
lavrados nos processos apresentados na ses-
são ordinaria de 13 do corrente, relativos
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As contas dos ex-agentes de correio José Jo-
hanny, Serafim Escobar, José Athanasio,
DD. Carlinda. Campello Vianna do Oliveira„
Marcilia Gonçalves Lopes, Maria Rangel de
Souza Telles o Victor Antonio Modesto, do
commissario da armada Ernesto José de
Souza Leal, do ex-eollector das rendas fede-
raes da cidade do Amargosa, Estado da Ba-
hia, Edgar," Pedreira de Cargueira, do 2°
pharoleira Victorino Pacheco da Silva, man-
dando expedir-lhes quitação o dar baixa
nas fianças prestadas pelos seis primeiros
dos mencionados agentes do correio e pelo
alludido ex-collector, bem assim °Melar ao
Ministerio da Marinha afim do que, por
°ocasião de ser feita intimação aos respon-
saveis, se dê a estes conhecimento da na-
tureza das faltas encontradas para que
possam logo justificar-se; dos ex-agentes do
correio João Gualberto Cernack e Casar do
Macedo e do cominissario da armada João
Climaco Accioly Lobato, lixando os alcances
apurados e marcando o prazo de 30 dias
para o respectivo recolhimento, e dos juros
da móra; e do cirurgião da armada Dr. Pru-
danei° Augusto Suzano Brandão, ordenando
o trancamento, por illiquidaveis, de suas
contas.

Finalmenta foi julgada comprovada a
applicação das seguintes quantias, feita
pelos respansaveis abaixo indicados, por conta
de adeantamentos que recaberam:

De 11:0788199 pelo almoxarife das Colo-
fias de alienados, com o pagamento das gra-
tificações do peasoal subalterno da dito esta-
belecimento, nos 1:nozes de abril a junho
deste auno ;

De 1:100$, pelo porteiro da Secrata.ria do
Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas cora despezas miudas nos alludidos
mezes ;

De 183$ e 2008, pelo da Caixa de Amorti-
zação, com identicas despezas °na maio e
junho ultimo.

Ordens de pagamento

Ordens do pagamento, sobre os quaes pro-
feriu despacho do registro em 21 do corrente,
o Sr. Presidente deste tribunal.

Ministerio da Industrias Viação e Obras
Publicas.

Aviso n. 2.08-1, de 9 do corrente, paga-
mento do 1:4228900 a Seraplihn Antonio Pe-
reira & Comp., do trabalho feit ) para a Es-
tradado Ferro Central do Brazia em março
ultimo.

-Ministerio da Justiça e Negocios lute-
Flores. -Avisos:
N. 2.849, do 3 do corrente, pagamento do

250f. , da folha da gratificação que compete ao
director das Colonias do Alienados na Ilha, do
Governador, Dr. Domingos Lopes da Silva
Araujo, no exercicio interino do cargo do di-
rector do Ho4pici0 Nacional de Alienados, cm
junho ultimo ;

N. 2.807, de 4 do corrente, idem de 3:10$,
ao Director do Internato do nymna.sio Nacio-
nal, Leoncio Correia, de auxilio para aluguel
do casa, no rnez de junho ultimo ;

N. 2.871, da mesma data, idem de 3007'a
da folha de gratificação a funcelonarios
Instituto Nacional de Musica ;

N. 2.824, de 2 do corrente, idem de 1:300$,
da folha dos auxilios que competem aos pre-
tores para aluguel de salas destinadas ás
audiencias o 3033Õ030 das Juntas Correccio-
iaaes, em junho ultimo ;

N. 2.976, do 10 do corrente, idem do
.-50$500 ao porteiro do Archivo Publico Na-
cional, Francisco do Gusmão Castello Branco
do despezas de prompto pagamento, em
junho ultimo;

N. 2.876, do julho corrente, Rens do
50$, da folha das quebras que conspctom,

no mez de junho findo, ao escrivão do Inter-
nato do Gymnasio Nacional, Saiatfile/
mino Gonçalves;

N. 2.894, de 5 do corrente, idem de 20$ á
Rosalina do Linia Cardoso, da gratificação
que convicto a sua filha menor Dorvelina,
Delo serviço de extracção de cedidas no
10 Tribunal do Jury, em junho findo;

N, 2.977, de 10 do corrente, idem do
6:3018100, á Estrada do Ferro Central do
Brazil, do transportes concedidos á Dire-
ctoria Geral de &vale Publica, nos mezes do
janeiro a março ultimos;

N. 2.895,0o5 do corrente,idem de 605$500
a Uivou Jacques, do fornecimento e colloca-
çãode ires apparelhos telephonicos na resi-
dencia do Ministra da Justiça e nas do se-
cretario e do engenheiro encarregado das
obras deste Ministério;

N. 2.817, de 2 do corrente, ideio do
12:549s-4717. a diversos, de material adqui-
rido pela Casa de Detenção, nos 1110Z03 do
janeiro a maio deste anno ;

N. 2.918, de 7 correato. idem de 12508
a Rodrigues & Comp.

'
 do fornecimentos á

Guarda Nacional, em abril ultimo ;

N. 2.792, de 30 de junho, idem do 1.95$450
á Imprensa Nacional, de publicação de actas
da Junta Commercial, no 1° trimestre deste
anno ;

N. 2.787, do 30 do junho, idem do 88010
ao jornal O Pais, do publicações do Com-
mando Superior da Guarda Nacional desta
Capital, em fevereiro ultimo ;

N. 2.851, de 3 do corrente, idem de mogn)
ao director, e 758000 ao almoxarife da Di-
rectoria das Colonias do Alienados, para
aluguel do casa no mez do junho ultimo ;

N. 2.822
'
 do 2 do corrente, idem do 808000,

da folha dos salarios VeaCidb 3 pelos ser-
ventes da Côrto do Appollação, em junho
ultimo ;

N. 2 850, de 2 do corrente, idem de
25fs5000, da folha da gratificação ao adjunto
o alienista Dr. Jefrerson Sensburg de Lernts,
substituto interino do directo r das Celonias
do Alienados, em junho ultimo ;

N. 2.912, de G do corrente, idem do 20$000
á Clemencia Segurado do Amoral Pinto, da
gratificação que compete a seu filho menor
Jayme, pelo serviço do extracção de cedidas
no 20 Tribunal do Jury, em junho ultimo.

Ministerio da Fazenda:
Officio n. 880, da Caixa da Amortização, do

30 de junho, pagamento do 100$ ao porteiro
daquella repartição, para aluguel de casa,
no mez do junho ultimo:

Requerimento do D. Delmira, da Silva Se-
varal, transferencia do credito do 672$ para
a Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Paraná, destinado ao pagamento do pensões
que lhe competem a partir do 1 do corrente
mez.

Exercidos findos- Requerimentos:

Do major Agostinho Raymundo Gomes do
Castro, pagamento de 360$334, de gra,ti fica-
ções de exercicio o Para creado, no periodo
do 14 de novembro a 31 de dezembro de
1904;

Do alferes Aristidos Na,paleão de Carvalho,
idem de 30$, de consignáção á Cooperativa
Militar do Brazil, nos meies de ávénabro e
dezembro do 1993.

-Ministerio da, Guerra:

Aviso n. 431, de 5 do corrente,pagamento
de 250$ ao Dr.Laudelino Freire, director da
*Revista Didactica», do auxilio concedido por
este alinisterio, relativo ao fim de mai() Ul-
timo.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Sédes dos Tribunaes e Juizos da Justiça

Federal e do Districto Federal
Supremo Tribunal Federal-Rua Primeiro

de Março n. 26, i s andar.
Juizo Seccional - i a e 23 Varas, rua Pri.

moiro de Março n. 26, pavimento terreo.
Corte de Appellação - Rua do Lavradio

n. 72, 1° andar,
Juizos-Provedoria e Residuos; Orphãoe

e Ausentes, 1° e 2' Varas ; Cominarei°, 13,
2° e 32 Varas ; Civel, 1 8, 23 e 3° Varas ; Cri-
minal, 1 3, 2, 3', 43 e 53 Varas, e Juizo doe
'eitos da Fazenda Municipal, rua dos lava-

lidos n 108, 1° andar ; Juizo dos Feitos da
Saude Publica, rua do Lavradio n. 122.

Pretorias-1°, rua Nova do Ouvidor n. 18,
(2° andar); 23, rua da Prainha n. 20 ; 33, rua
da Alfandega n, 246 ; 4°, praia do Santa
Luzia n. 5; 58, rua do Lavradio a. 164 ; 6s,
rua do Cattete n. 138; 73 , rua Parani n. A 2;
8 3 , praça da Republica o. 10; 9°, rua Estacio
de Sá n. 33; 10 s, rua Figueira de Mello n. 22;
ti l, rua de S. Christovão n. 96 D ; 12°,
rua Dr. Dias da Cruz n. 23, estação do
Meyer; 133 , rua Dr. Archias Cordeiro n.232,
estação da Piedade ; 141, rua do Campinho,
estação de Cascadura; 153, estação de Campo
Cirande,

Sess5es e anlimcias de amanhã

Juizo Seccional -2 1 Vara, ao meio-dia.
CUrte de Appellação - 	 Cantara, ás II

horas.
Juizes de Direito - 13 Vara Case!, ao melo-

dia; 23 Vara Cisel, ás 111/2 horas; 3° Vara
Civel, ás H 3/4,

Pretorias - 51, 6°, 9° e lia ao meio-dia.

Supremo Tribunal F'etieral

393 sessão em 21 de julho de 1906

Presidencia do Sr. ministro Piza e Almeida,'
vice-presidente

Ao meio-dia abriu-se a sessão, achando-se
presentes os Srs. ministros Pindahiba do
Mattos, Herminio do Espirito Santo, Lucio
do Mendonça, Ribeiro do Almeida, João
Pedro, Manoel alurtinho, André Cavalcanti,
Alberto Torres, Epitacio Pessoa, Oliveira
Ribeiro, Guimarães Natal,Cardoso do Castro
o Amaro Cavalcanti.

Deixou de3comparecer o Sr. ministro pre-
sidente, com causa participada.

Foi lida o approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobro
a mesa.

JUL G AMEN T OS

Habeas.corpus

N. 2.375 - Capital Federal - Relator,
Sr.Guimarães Natal ; impetrante, o bacharel
João Francisco de Novaes Paes Barreto, can
favor de diversos cidadãos presos na cidade
de Cuaybá.- Foi concedida a ordem para
esclarecimentos, que serão prestados polo
governo do Estado do alatto Grosso, que
apresentará 03 pacientes na sessão de 25 dá
agosto proximo futuro, unanimemente. 1M-
pedido o Sr. Manoel Murtinho,

N. 2.376 - Capital Federal - Relator, o
Sr. Cardoso do Castro ; paciente, Iienry
Wydler,- Iç ão se conheceu do pedido por
que o paciente allega que não está sofrias lido
e nem ameaçado do soliker constrangime ato
algum, una,nimemente.



.uomingo 22
	

MARIO OFFIWAI. 	 Julho — 190e	 -3,-4.7

Conflicto de jurisdicçcio

N. 165—Capital Federal—Relator, o Sr.
Herminio do Espirito Santo; entro partes o
juiz federal da l a vara o o juiz da Prove-
doria desta Capital —Foi mandado ouvir o
juiz da Provedoria desta Capital, unanime-
mente.

Revistes crimes

N. 1.060—Rio Grande do Sul—Relator, o
Sr. Pindahiba do Mattos; revisores, os Srs.
Horminio do Espirito Santo e 1 ucio de Men-
donça; peticionario, Alfredo Rodrigues
Oliveira—Foi annullado o processo por in-
competencia dojuizo, perante quem foi dada
a queixa, contra os votos dos Srs. Pindahiba,
de Mattos e Herminio do Espirito Santo.

N. 958—Rio Grande do Sul—Relator, o Sr.
Alberto Torres; revisorw, os Srs. Epitacio
Pessoa e Guimarães Natal; peticionario, Ata-
liba Machado Telles.— Foi reformada a sen-
tença para absolver o recorrente, contra os
votos dos Srs. Ribeiro de Almeida e Herminio
do Espirito Santo, que impunham a pena no
gra.° minimo.

HomologaçÕes de sentenças estrangeiras

N. 438—Capital Federal—Relator, o Sr.
João Pedro; revisores, os Srs. Manoel Mui'-
linho e André Cavalcanti; requerente, Pla-
cido de Oliveira Guimarães.—Foi homolo-
gada a sentença,contra os votos dos Srs.João
Pedro, Manoel Murtinho,Ribeiro do Almeida
o Herminio do Espirito Santo. Impedido. o
Sr. Epitacio Pessoa.

N. 486—Capital Federal—Relator, o Sr.
Ribeiro do Almeida; revisores, os Srs. João
Pedro e Manoel Murtinho; requerente, D.
Idaria Virginia Salgueiro Sala,za.r.—Foi ne-
gada a homologação, unanimemente.

COM DIA.

Appellações eiveis

Ns. 1.164 e 1.186 —Relator, o Sr. Guinaa-
Yttes Natal.

N. 1.181 — Relator, o Sr. João Pedro.
Revisões crimes

Ns. 1.077, 1.089 o 961—Relator, o Sr. Gui-
rnarães Natal.

Homologaçõo de sentença estrangeira

Na. 407, 470 o 490 —Relator, o Sr. Alberto
'TdVirés •

Levantou-se a Sesslp s 3 1/2 horas da
O SecrétaPia,JOSTègreiaa do COUtt6

Nrrcá.

Procuradoria G3ral da Republica

AUTOS DESPACHADOS rmo SR. MINISTRO PRO-
CURADORIA GERAL DA REPUBLICA, DR. OLI-
VEIRA RIBEIRO

Em 21 de julho de 1900

Aggravo de petiffio

(Sobro embargos)
N. 604— Capital Federal — Aggravante,

Antonio Moreira da Silva.
AppellaçÕes eiveis

N. 1.221 — Maranhão—Appellante, o pro-
curador fiscal da Fazenda Nacional ; appel-
lados, Souza Machado & Comp., successores
de Alves Machado & Comp.

N. 979—Capital Federal—Appollante, An-
tonio da Costa Borlido ; appellada, a União
Federal.

Embargos remeilidos

N. 1.141—Capital Federal—Embargante,
a União Federal ; embargado, Antonio Cae-
tano da Silva Kelly.

Recursos ertraordina rios

N. 434— Piauhy — Recorrente, Cincinato
do Arêa Leso; recorrido, Clemente Alves de
Oliveira.

N. 442— Rio do Janeiro —Recorrente, a
Companhia Serviços de Portos ; recorrido,
Antonio Ferreira de Oliveira.

tHoniologapo de sentença estrangeira

N. 507— Capital Federal — Requerente,
Miquelina Ignacia Pinheiro de Carvalho,

Juizo Ired.ora,1 da, Sog-unaloi,
Vara

Juiz, DR. ANTONIO JOAQUIM PIRES DE CARVA-
LHO E ALBUQUERQUE—ESCRIVÃO, HEMETERIO
GUIMARÃES

Despachos de 21 do julho de 1908

Summario crime

Aurora, a justiça; raos, Antolio Ferrão
Castello Branco, José Lopes Sala e Felix Hugo
Mandroni.—Designe o escrivão dia o ho:a
para o julgamento dos réos presos, fazendo
as nocossarias intima,çãoa.

Arrecadaçao

Arrecadante, o juizo; fallecido, /lago Bos-
secher.— Julgo extincta, a arrecadação o
autorizo o administrador do espolio a. re-
metter o producto da herança a quem do
direito.

Justificações

' Justificante, D. Elvira Benevenuto Lisboa
Barbosa.—Vista ao Dr. promotor.

Justificante, Emillo Carlos Jourdan. —
Idem.

Justificante, Eugenio Lopes & Irmãos.—
Idem.

Justificante, Joaquim Ferreira de Oliveira.'
—Idem.

Justificantes, Eugenio Lopes & Comp.—
Vistos o examinados os autos, julgo por
sentença a presente justificação para que
produza os seus devidos e legaes atreitos.

Justificante, D. Elvira Benevenuto Lisboa
Barbosa.—Idem.

Justificante, Joaquim Fernandes de Olival-
ra.—Idem .

Justificante, Emilio Carlos Jourdan. —
Idem.

Avaliaçõo
Supplicante, José Gomes Barroso.—No-

moio os avaliadores indicados.
Designe o escrivão dia o hora para te-

logar a. diligencia requerida, feitas as necesr
barias notificações,

Sumniario crime

Autora, a justiça federal. Inquerito sobre
a nota falsa do 503 n. 134.968.—Archive-se.

Autora, a justiça federal ; réo, Gaspar
Saturnino Cavalcanti Uelitia.—Defiro a pe-
tição de fls. 52.

Alor4

Supplicanto, João Antonio do CarvalhO,'
por cabeça do sua mulher D. Carolha do
Jesus Barbosa. — Vistos o examina tos. oa
autos, julgo por sentença o calculo de falhas
p ira que produza os seus devidos elegaea
effeitus.

Arbitramento
Supplicante, a União Federal ; supplica-

dos, A. Thun, Oscar Ruy Paira o outros.—
Vista ao Dr. procurador.

Nas audiencias

A' audiencia do 12 do corrante compare-
ceu o advogado Dr. Avell r Brand(t), por
parte do Dr. Francisco Xavier do Oliveira
Menezes o outros e accusa a citação feita á
União Federal para nasta audiencia assistir
á propositura da presente acção ordinaria
cuja petição inicial offereco o requer que,
havida a acção por proposta,fiquo assignado
á ré o prazo legal para a contestação. Apre-
goada, não compareceu e o juiz deferio.

Comparecau o advogado Dr. Vi Rola dos
Santos, por parte do Lloyd Bra.zileiro, sob a.
firma M. Buarque & Comp. sob pregão, po
em prova a acção ordinari a que move
Companhia União. Apregoada, não compa-
receu e o juiz deferiu.

Compareceu o advogado Dr. Al fredo Go-
mes de Almniditpor parte de Josá Ralriguea
Bastos Coelho, accusa apenhora feita á Com-
panhia do Seguros Merdurio e assigna-lho o
prazo legal para apresentar os embargos
que tiver sob pena de lançamento. Apre-
goada, compareceu o advogado De. Ro-
drigo Ignacio o pediu vista dos autos para
allegar embargos. O juiz ieferitt.

Compareceu o solicitador Virgilio do
Oliveira, por parto do José Alvos Ferreira,
accusa a citação feita á União Federal para
fatiar aos termos do uma acção de manu-
tenção do posse e requer saja comminada ao
inspector geral das Obras Publicas a pena
do 51000., caso venha ser cortada a penca.
do agua do predio n. 1 da rua do Curvello
até 31 do dezembro proxiino faturo; bera
como seja assignado ao dito procürador o
prazo legal para vir com embargos á. manu-
tenção concedida, pena de lançamento. —
Apregoada, não compareceu e o juiz deferiu.

Compareceu o advogado Dr. Pires Brandão,
por parte do Dr. Candido Barata Ribeiro, o
accusa a citação feita &União Federal para,
nesta audiencia assistir ao encerramento da
acção summaria, especial que o mesmo
move á citada União Fed rval, nos termos
da petição que lê e fé de citação, e não tendo
prova testemunhal a dar, requer que se
juntem aos autos as razões que offerece e as-
signa o prazo de cinco dias para a ré arra-
zorar afinal e, preparados os autos, subam á
conclusão para julgamento. — Apregoada,
não compareceu o o juiz deferiu.

Compareceu o solicitador Olegario Morado,
por parte da Fazenda Nacional, ac3usa a ci-
tação e penhora feitas a João Carlos do Oli-
veira Rosario (2), Januario do Souza Pinto,
Carlos Sampaio Vianna (2), e assigna o prazo
da lei para embargos.—Apregoadas não com-
pareceram e o juiz deferiu.

A' audiencia do 15 de julho corrente, com-
pareceu o advogado Dr. Walfrido Bastos do
Oliveira e accusa a citação feita á União Fe-
deral para nesta audiencia ver propor a pre-
sente acção ordinaria, offerece a peti-
ção inicial e fé do citação e 120 apolicea
divida publica ao portador de 1:000s000 cada
uma do emprestimo de 1895, perfeitas e sem

PASSAGENS

Appellaçao crime

N. 253—Ao Sr. Pindahiba do Mattoa:
e	 Embargos remettidos

N. 1.215 —Ao Sr. Alberto Torres.
Appellações coeis e commerciaes

N. 1.015—Ao Sr. João Pedro.
N. 1.194—Ao Sr. Cardoso de Castro.
N. 1.196—Ao Sr. Amaro Cavalcantl:

Recursos extraordinarios

N. 422—Ao Sr. Guimarães Nata/.
N. 263—Ao Sr. Amaro Cavalcaatia

Revisa° crime

N. 1.087 —Ao Sr. Cardoso de Castro.
Homologações de sentenças estrangeiras

Ns. 477 e 484 — Ao Sr. Herminio do Espi-
rito Santo.



N. 5.

N. 124.

N. 102.

N. 232.

Appellae((o cleel

Appellaçao crime

AWORD:510 PUBLICADO
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signal ou carimbo de especio alguma e re-
quer que sob pregão se haja a citação por
feita e aceusada e a,ssignado o prazo legal
para contestação sob as penas 'do revelia.—
Apregoada, não compareceu e o juiz deferiu.

A' audiencia de 19 do corrente compare-
ceu o solicitador SaIu s tiano Josa Monteiro do
Baraos, por parte de João Ranulpho Nasci-
mento Menezea,accusa, a citação feita á União
Federal para nesta aaaliencia ver-se-lhe
propor a preSente acção (»anilaria, cuja pe-
tição offerece. e assigna o prazo legal para
contestação sob pena do revelia e lançamento.
Apregoada não compareceu e o juiz deferiu.

Babeco-corpus

Impetrante e pacionte, Henriquo José Go-
anes.—Vistos o examinados estos autos de
haticas-corpus, requerido pelo advogado
Dr. Manoel Clementino do Monte, em favor
de Henrique José Gomes, thesoureiro geral
do Tl soaro Federal, preso por o 'dem e dis-
posição do Mmi tro da Fazenda, e

Considerando que a lei n. 221, de 1894, no
seu art. 14 «mantem a jurisdicção da auto-
ridade administrativa para ordenar a prisão
de todo e qualquer responsarei pelos dinhei-
ros e valores pertencentes á Fazenda Fe-
deral ou que, por qualquer titulo se acha-
rem sob a guarda da mesma—nos casos de
alcance ou de remissão ou omissão em
fazer as entradas nos devidos prazos, não
sendo admissivel a concessão de habeas-
cornits por autoridade judiciaria, salvo si a
petição do impetrante vier instruido, com
documento de quitaoão ou deposito de al-
cance veriacado»;

Considerando que o paciente, como the-
souroiro geral do Thesouro Federal, tinha
sob sua guarda e responsabilidade os dinhei-
ros o valores cujo desapparechnento S3 ac-
cusa na informação de 11s. 18 e ene propilo
reconhece e confessa, e que a ssigna,ndo-se-
lhe prazo, que a seu pedido foi mais uma
vez prorogado, deixou de entrar para o The-
souro com os ditos valores;

Considerando que é inconcussa a responsa-
bilidade civil do paciento por esse desfalque
e elle ainda o reconhece na petição que diri-
giu ao Congresso solicitando a relevação da
responsabilidade e pagamento das quantias
devidas (fls. 11);

Considerando que a simples apresentação
deste pedido, sobre o qual nada deliberou
ainda o Congresso, é sem efficacia para mo-
dificar a situação do paciente, e, portanto,
para determinar, como se pretendo na pe-
tição de fls. 2, a suspensão das medidas o
providencias que incumbem a autoridade
administrativa

Considerando que a prisão imposta ao pa-
ciente é de natur sa civil, não dependo da
apuração da responsabilidade criminal, que
pode pertencer a um terceiro, destina-se,
não a punir o delinquente, mas a compellir o
responsarei a entrar com o valor do alcance,
e que, portanto, a acção da autoridade judi-
ciaria, incumbida do apurar a responsa-
bilidade criminal para o fim de punir o de-
linquente, não previne nem prejudica a da
autoridade administrativa no empenho de
tornar effectiva a responsabilidade civil as-
sumida pelo funccionario: Julgo improce-
dente o recurso e nego a ordem podida.
Custas ex-causa.

Districto Federal, 19 de julho de 1900. —
Antonio J. Pires de C. e Albuquerque.

Habeas-corpus

Impetrante, L'varisto do Moraes; paci-
entes, Rose Tenor, Sani Reiehtal, Fanni
Ghei, Rose Goldemberk, Klari Gartenstatt,
Roso Sparo, Sanera Luze, Berte Barze, Ieno

• Halpor, Sob, Polina Luwak, Joanna de Cm-

filho, Galkia, Maria Joaquina, Maria da
Conceição, Maria /nbilina, Joanna e Josefs.
—Não tem logar a providencia requerida.

A sentença invocada proferida ha mais do
10 armes ja produziu todos os seus effeitos e
O sem alcance para protegar as pacientes
contra as novas violoncias que allogam es-
tar actualmente soffrendo.

A concessão de habeas-rorptts assegura ao
individtto que elle não soffrorá novo con-
strangimento pelo mesmo :xoto que deter-
minara ou motivara a prisão ou ameaça
contra que recorrera, não lhe garante, po-
rém, a impunidade ou a liberdade para a
pratica posterior do outros actos embora In-
teiramente sem-lhantos, identicos áqu

Districto Federai, 20 de julho de 1900.—
Antonio J. Pires de C. e Albnquerre.

Ace.7o ominaria especial

Autor, Manoel Ferreira Leito; r, a União
Fedoral.—Pela presente acção summaria es-
pecial o autor Manoel Ferreira Leito,
C;CliVãO do Juizo de Paz do 2° District° da
Fresnezia de S. JeJé Üota capital, por neto
da Camata Municipal do 28 de outubro do
1879, conforme o titulo de nomeação pas-alo
em 20 de novembro do mesmo anno e .ju
a fls. 7 destes autos, aproveitado pelo Lo-
vero° Previ •,:eri0 para mn dos o'9eios da
Can , ;tra Civil do Tribunal Civil e Criminal
irhtituidos pelo deoreto n. 1.020, de 14 de
novembro de 1800, reclama contra o acto do
Governo que deixou de. aploveital-o na ul-
tima e recente reorganização da justiça local
do di stri °to.

Alie et, que, ar-ri dos arts. 2 da lei do 11
de outubro de 1827, 14 do Codiao do Pro-
cesso Criminal e da lei n. 120. de 31 de ja-
neiro de 1842, dos avisos de 7 do março de
1833, 416, de 9 de dezembro de 1837, 131, de
21 de março de 18O3, 142, de 2 de maio de
186a, 417, de 21 de setembro do 1809, 18 de
maio de 187, a nomeação de escrivão
de paz, nos termos e pela firma de que lhe
fôra coaforida, constituia um titulo de ser-
ventia vitalicia; que assim entendeu o Go-
verno Provisorio, quando extinctos os j"zos
do paz, nomeou-o em obediencia ao art. 30
do citado decreto n. 1.020 de 1890, escrivão
da Camara Civil do extincto Tribunal Civil
Criminal, rara onde o acompanharam as ga-
rantias e direitos ia/mentos o sou primitivo
cargo;que as -im o acto do Governo ,deixando,
a pretexto do tor sido supprimido o /ogar do
escrivão da Camara Civil, do aproreital-o
na ultima organização judiciaria, além de
violar a propria loi D. 1.338 que, a exemplo
do decretou. 1.030 mandara respeitar nesta
organização os diraitos adquiridos dos tune-
cionarios vitalicios, attenta contra os direi-
tos do autor assegurados pela Constituição
e devo ser declarado nullo, condemnada a
Fazenda Federal a pagar-lho as perdas o
damnos que soffrou e mais as custas do
procest o.

A ré contestou por negação e nas radóes
finaes sustentou invocando a jurisprudencia
do Supremo Tribunal Federal o transcre-
vendo o accordão n. 518, de 27 do outubro
de 1900, que não eram vitalicios os antigos
escrivães de paz do antigo regimen ; que
assim o texto constitucional invocado não
apoia a pretenção do autor, funccionario
dernissivel ad matou, cujo log,ar fóra ox-
tincto o a quem podia o Governo no uso da
faculdade que a lei lho conferira deixar do
contemplar nas novas nomeações que teve
do fazer.

E depois de vistos o examinados os autos:
Considerando que vitalicios são sarnenta

os funecionarios declarados taes pela Consti-
tuição e pelas leis ; que a vitaliciedade não
se presumo nem infere e ha de ser expres-
sarnento decretada ; que nenhuma das leis

invocadas pelo autor ou qualquer das outras
do extincto regimen attribuia, semelhanto
privilegio ás escravanias do paz ; que os
avisos igualmente invocados não tinham
autoridade para tanto nem pretenderam
fazei-o, pois, segundo transcrevo o proprio
autor, doutrinavam que a os escrivães de
paz podiam ser demittido3 por acto de
quem os nomeara ou em consequencia do
erro, etc.» ; que o Supremo Tribunal Fe-
deral, com autoridade incompara.velmeuto
superior a desses avisos, interpretando
aquellas leis, declarou no accordao trata:-
cripto pela ré que ellas não conferiram vi-
taliciedade aos ditos escrivão; ; que assim o
acto do Governo, que deixou de attender
reorganização dos serviços da justiça á com-
petencia e aos serviços do autor,exhuberante-
monte demonstrados, pado ter sido ino aive-
niento o iniquo, mas não produziu uma
lesão de direito roparavel por dourou) judi-
clario: Julgo imarocedente a acção o absalso
a n't do pedido. Pague o autor as custss,

pi,trit to Federal, 20 do julho de 1900.—
A» toai° .1, Pires de C. e Annticrqvc.

•ffiNeml•

Cõto do .P....1)p241 leflo

EDITAL

Faço publico que o julgamento da apael-
la,eão crime n. 102, a:meliante. Joaquim Ja-
cobino Freire, appollada. aj msi iç 1. terá, jj;ar
na, sessão da Segunda Camara, da Côrte do
AupAlaçãoal, no dia 24 do corrente, ou nas
seguintes.

Secretaria da Côrto de Anaellação, 21 d,;
julho de 1903.— No impediMento do secre-
tario, o °faial Henrique Wanderley.

Segunda Camara

ES -RiVÃO, FERREIRA Ce,:LII0

Dia 20 de julho de ING

PASSA.GENS

AppLillartro coinntercial

N. 3.I83—Ao Sr. desembargador Viveiroa
de Castro.

Appellaçiics cireis

R. 32.0 — Ao Sr. desonabargador Souza
Pitanga.

N. 3.164 — Ao Sr. desombargaIor Lima
Drummond.

N. 19I—Ao Sr. desembargador Muniz Bar-
reto.

Ns. 334 e 2.791 — Ao Sr. desembargador
Viveiros do Castro.

N. 369—Ao Sr. desembargador Celso Gui-
marães,

Appellaçõdo crimes
N. 114 — Ao Sr. desembargador Muniz

Barreto.
Ns. 130, 131 o 150—Ao Sr. desembargador

Viveiros do Castro.
N. 110—Ao Sr. desembargador Celso Gui-

marães,

COM DIA
Appellaçao COMMerCia4
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Juizo dos Feitos da, Samde

Publica,
JUIZ, DR. ELIEZER. O. TAVARES —ESCRIVÃO,

CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Sentenças de 21 de julhode 1906

Processos crimes por ::nfracçao sanitaria

Autora, a justiça sanitaria ; réo, Manoel
Lucas Affonso.— A' vista da contai do lis.
e do conhecimento de fie. 27, julgo o processo
findo.

Autora, a mesma ; réo, Francisco Brou-
dariz.— A' vista da conta de fls. 9 e do
conhecimento do fls. 11, julgo o processo
findo.

Juizo da Segunda Protoria
JUIZ, DR. RAYMINDO CORIttl—F.SCRIVÃO,

RIBEIRO DE ALMEIDA

Despachos de 21 de julho de 1906.;

"teça° de.dePp jo

Autor, José Ferreira da Costa; ré. D. Ma-
ria de Souza Martins.—Julgada procedente
para o despejo judicial.

Assignaçõo de 10 dias

Autor, o Banco Commercial do Rio de Ja-
neiro; réos, Cunha & Azevedo e outros.—
Rejeitada in limine a excepçáo.

Processos crimes

Autora, a justiça; réo, José Deoclecio
(art. 377).—Absolvido.

Autora, a .aistiça; réo, João Ferreira Var-
gas (art. 3991.—Absolvido.

Autora, a justiça; réo, Antonio da Silva
(art. 330) . —A bsol v i do .

Autora, a justiça; réo, Antonio Freitas
Guimarães (art. 3).$) .—Absolvido.

Autora, a justiça; ro, Joa . alim Lemos
Guimarães (art. 402).—Absolvido.

Autora, a justiça; ré°, Antonio José Gon-
çalves (art. 303).—Absolvido.

Autora, a justiça; réo, José Dias da Silva
(aut. 399) .—Absolvido.

Autora, ajustiça: réo, José Thoiné de Sou-
za (art. 399).—Condemnado.

Autora, a justiça; réos, Granjo e José Ber-
nardo Bastos (art. 303).—Expeça-se a pre-
catoria requerida para levantamento da
flaoça.

Autora, a, justiça; ré°, Emygdio Ferreira
(art. 3:19). —condemnado.

Justificações de idade e nora casamento

Justiacantes, Guilhermo da Silva. e Maria
Amelia do Aragão, Francisco Soares do Cou-
to.—Todas julgadas por sentença.

Juizo da Decima Terceira
r•retonia.

JUIZ, DR. JOSÉ NODDEN DE ALMEIDA PINTO—
ESCRIVÃO, HENRIQUE FERREIRA DE ARAUJO

Dia 19 de julho de 1906

Autora, a justiça ; &fendido, Ramon Gar-
cia ; accusado, Euclides Jo>é Alves do Al-
meida (art. 294, combinado com o art. 13
do Codigo Penal).—A. Recebo a denuncia.
Procedam-se ás diligencias necessarias ao
summario e, antes de intimado o denun-
ciado. voltem-me estes autos para nomear o
respectivo curador.

Autora, a justiça ; réo, Roque José Fer-
nandes, vulgo Moleque Roque (arte. 303 e
124 § 2° do Codigo Penal).—Ao Dr. promo-
rot.

Execlrçõb

Autor, Augusto Mallet Soares, successor
do Joaquim Leão & Comp.; réo, Manoel
Paes de Lima.—Cumpra-se e sentença do
ds. 122.

Autora, a justiça ; réo, Estanisláo José
dos Santos (art. 331 § 4°. do Co.iigo Penal).
Renovem-se as diligencias recommendadas
no despacho do fls. 22.

Autora, a , ustiça ; réo, Manoel João Bal-
bino, vulgo Manoel Mi as, (art. 303 do Co.
digo Penal).—Soja trazida debaixo de vara
a testemunha que, intimada, não compare-
ceu.

Justificação

Jostificante, Marianna da Conceição.—Jul-
goda por sentença a justificação produzida
a fls, para que surta. seus devidos e legaes
effeitos. Custas pela justificante, a quem
será esta entregue, independente de tras-
lado.

Reqve intento despachado

Antonio Teixeira Pinto.—Sim.

Expediente de 20 do julho de 1906,
Autora, a justiça ; réos, Francisco da Sil-

veira Machado e José Jacob Sewaybrickor
(art. 303 do Cudigo Penal).—Ao Dr. promo-
tor.

Quorellante, Francisco Alves dos Reis
querellado, João Guither ; (art. 317 do Co-
digo Penal.—'tecebida, a queixa de fls., pro-
ceda-se ao sumularia intimadas as testemu-
nhas arrolladas e o querellado para dia e
hora que forem designados pelo escrivão do
uizo.

JCIIZ,DR. LUIZ DE MORES JAR.DINI.2° SUPLENTE
Expediente de 19 de julho de 1906

Despejo
Autora, Angusto Maria Brayrno ; réo,Bon-

jamin ,Vidal Garcia.—Julgo não ter feto
aggravo o aggravante porque, como decla-
rei no despacho de fls. 12, o predio em ques-
tão está situado no districto desta preteria
sendo, pois, competente este juizo. Subam os
autos á conclusão do meritissimo juiz da
la vara civel, no prazo legal.

Autora, a justiça ; réos, Jovelino Augusto
Pores, Juvencio Adão da Conceição e Fran-
klin Antonio de Souza, (art. 381 do Codigo
Penal.—Vista ao Dr. promotor adjunto.'

Autora, a justiça; réus. Bellar mino Alves
da Silva o outros; (arts. 303 G 304 do Codigo
Penal).— Seja a testemunha que deixou de
comparecer conduzida debaixo do varaonar-
cana° o escrivão novo dia e hora.

EDITAES

Juizo do Direito da Prove-
doria e rtesiduos

De citaçao, com o prazo de 60 di'!s, na fdrma
abaixo

O Dr. Enéas Gaivão, juiz de direito da
provedoria e residuos desta cidade do Rio
de Janeiro, Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, etc.

Faz saber aos que o presente edital
de citação, com o prazo de 60 dias, vi-
rem ou dello conhecimento tiverem que,
por parte do João Martins Gonçalves do
Miranda, inventar; 'fite do espolio do fi-
nado Antonio Pereira da Costa, lhe foi di-
rigida a petição do teor seguinte : Exm.
Sr. Dr. juiz da provedoria — João Martins
Gonçalves de Miranda, inventariante de An-
tonio Pereira. da. Costa, achando-se ausentes
em Portugal os herdeiros do inventariado,

requer a V. k.:z. a citação por edital doa
mesmos, com o prazo que V. Ex. designar,
para se fazerem representar nos autos de
inv :ubá°, sob pena do ser esto processado
com a assisteacia do Sr. Dr. curador de
ausentes. Declara em tempo o supplicante
que os herdeiros do inventailado são Victa
rino José da Costa, pae do dito inventariado,
Emilio Pereira da Costa Petiz, casada com
João Martins da Costa Petiz, a qual foi in-
stituida herdeira por disposição testamen-
taria. Espera. deferimento. Rio, 17 de julho
do 1908. — Jocro Martins Gonçal os de Mi-
randa. (Estava cofiado uma estampilha de
30) réis, devidamewe inutdizada.) Em cir:a
petição proferiu o despacho sezuinto : Sim,
com o prazo do 60 dias. Rio, 18 de julho de
1006. — E. GaloÕo. Em virtude do que pelo
presente cito. e chama os herd dros e inter-
essados nos buis pertencentes ao espolio do
finado Antonio Pereira da. Costa a virem,
dentro do dito prazo de 60 dias, a este juizo,
allegar o que for a bem de sous direitos,
sob penado lançamento e revelia, L,para que
chegue a noticia a todos, mandou oxtrahir
o prese.ate e mais deus de igaal teor, que
serão publicados na imprensa diarla o afil-
xados no lugar do ostylo. Dado o passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 19 dias
do mez de julho do anuo do 1936. Eu, José
Senra do Oliveira Junior, escrivão, o sub-

- Etnias Gaivão.

Juizo nTerrrtreito da segunda
"Vara Commercial

De cltaçõo, com o prazo de 10 dias, aos cre-
dores da fallencia de S. R. Daniasceno,
para sciencia, e verem passar eni julgado
a sentença que julgou a classtficactto dos cre-
ditos da mesma, a qual vae neste transcripta,
na fdrnia abaixo
O Dr. Julio de Barros Raia Gabaglia, juiz

de direito da 23 Vara do Commercio do
District° Federal:

Faz saber aos que o presente edital virou,,
que por este juizo e caralrio do escrivão
que este subscreve, nrocess rase os autos do
fallencia. de S. R. Damasceno, em os quaes
foi proferida a sentença do teor seguinte :
—Vistos estes autos do fa.11encia do nego-
ciante com firma individual S. R. Damas-
ceno : Cons . derando:—que, se tendo formado
o contracto do união dos credores desta fal-
lencia, por não ter havido concordata na
respectiva reanião, como todo se mostra da.
acta de fls. 207 a 200, já decorreu o prazo
de 15 dias contados da data da mencionada
reunião; que, dentro desse prazo o de accôr-
do com o art. 79 da lei n. 859, de 1902, e
só se apresentaram reclamado contra a
classificação dos credites, organizada pelo
syndico orovisorio, os negociantes Silva
Santos & Comp., os quaes offereceram a re-
clamação de fls. 234 contra a sua excl Não e,
reportando-se aos documentos anteriormen-
te excluidos, os reforçaram com os do fls. 235
o 2313; — que, findos os ditos 15 dias, o
syn tico definitivo o commissão fiscal de-
ram pareceres contrarios á protenção dos
mesmos Silva Santos & Comp.; — que em
face dos elementos constantes, dos autos,
não ha necessidade de novas deligencias
(art. 69 § 20 da cit. lei) ; porquanto, sobre
ter o syndico provisorio organizado uma
classificação do credito isenta do parciali-
dade, não lograram os reclamantes Silva
Santos & Comp., convencer do que tal classi-
ficação foi injusta excluindo-os do numero
dos credores, patenteou, com documentos
dignos do fé e não illudidos, que Corrêa,
Freitas & Comp., eram devedores ao fallido
do saldo, de 538980— por diversas trans-
acções entre ambos, e sendo Silva Santos &
Comp., successores dos mesmos Corrêa Frei-
tas & Comp., não podiam deixar de sçt.
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responsaveis por este saldo,não sendo, em
verdade, licito que os reclamantes se apro-
veitem do todo o activo da firma sua ante-
cessora, e, entretanto, se esquivem a acar-
retar com o respectivo passivo e o syndico
definitivo, o a commissão fiscal salientaram
que dos novos documentos dos reclamantes
um O contraprocedente, porque confirma o
facto da mencionada successão dessas fir-
mas—e o auto O sem authenticidade e, aliás,
não está conformo com a escripturação do
fallido, a que é elle aatribuido. Por esses
motivos, havendo por improcedentes,a recla-
mação do Silva Sentes & Cotnp., julgo
classificados os credites nos precisos termos
da relação do syndieo provisorio e da
verificação da acta do reunião de cre-
dores por edital com o prazo de 10 dias. E
custas pela mas a, salvas as do incidente da
reclamação, que correram per conta dos
reclamantes decalálos. Forum, 9 de julho
de 190G.—Julio de Barros Ra'a Gabaglia. Em
virtude do que passou-se o . presente edital,
pelo teor do qual citam-se os credores da
fallencia S. R. Damasceno para sciencia, no
prazo de 10 dias, que cosrerão em cartorio
do escrivão que este subscreve, passar em
julgado a sentença que julgen a classificação
dos credites da mesma tallencia, sob ,pena de,
á revelia, se procoder como for de direito.
Para constar passaram-s esto e outros de
igual teor, que serão publicados e afinados
na fõrma da les. Dado e passado no ta Capi-
tal Federal, acs 12 de julho de 1903. E su,
Arnaldo da Silva Trilho, escrivão interino,
o subscrevi. —Julio de Barros Roja Cabaglia.

Juizo tio "Direito da, Terceira,
Vara, COLHEI creia'.

Do citafflo, com o pra ZO de 30 dias, aos accio-
nistas da Ernpreza Industrio! de Ladrilhos
Hydraulicos, Alvaro Frederico Thedinz Lobo,
Arlhur Ferreira Machado Guinutrões, Anto-
nio de Barros Ramalho Orliffflo, Antonio
.Fernandes Santos, Bernardo Pires Velloso
Sobrinho, Carlos Leite Pinto, D. Francisca
Ranialho Ortiro, D. Helena Ramal tm Orti-
píto, JoiTo Corrêa Pilcheco, Joaquim da Costa
Ramalho Ortigiio e ?fortins, Fra ;go cf, Comi).
para, dentro daquelle prazo, realizar,,m
prestações de capital de accôrdo com a peli-
ça° abaixo transcripta. sob pena de serena
rendidas em leilao as ,” .as aoções por conta
e risco dos mesmos or serem dectarados per-
didas, revertendo d sociedade as entradas
realizadas, na falta de compradores

O Dr. Nestor Moira, juiz de direito da
3a Vara Commercial do Disteicto Federal,
etc.:

Faço saber aos que o presente eaitat virem
em como, por parto da Empreza Industrial
de Ladrilhos Hydraulicas, foi dirigida o a
mim distribuida a petição do teor seguinte:
Petição—Exm. Sr. Dr. juiz de direito da
Vara Commereial, a quem for esta distribui-
da. A Empreza Industrial do Ladrilhos Hy-
dratiiicos, sociedade anonyina, com séde
rua do Senado il. 8, preeisendo augmentar o
seu capital realizado. convidou os seus accio-
mistas, corno se vê dos annuncios publicados
no Jornal do Commercio, cujos exemplares
junta, a entrarem; de accerdo com o art. 40
dos seus estatutos; com as 3, 4, ria e Ga pre-
stações de 10 is. sobre o valor nominal de
200s de cada acção. Não tendo accedido aos
convites Alvaro Frederico Thedim Lobo,
subscriptor do 10 acções o devedor de
cinco entradas; Arthur Ferreira Machado
Guimarães, subscriptor do 10 aceões e de-
vedor do uma entrada; Antonio de Barros
Ramalho Ord igão, subseriptor de 30 acções
e devedor de uma entrada; Antonio Feraan-
des Sentes. subscrintor de cinco acções e

devedor de uma entrada; Bernardo Pires
Velloso Sobrinho, subscriptor de 20 acções e
devedor de cinco entradas; Carlos Leite
Pinto, subscriptor de duss acções e devedor
de duas entradas; D. Erancisce. Ramalho
Ortigão, subscriptora, e cessionaria do 25
acções e devedora de cinco ent .atas de 20 e
de uma de cinco; D. Helena Rama'ho Orti-

subscriptora, e cessionaria do r5 acçã
e devedora de cinco entradas de 20 e de
uma de cinco; João Corrêa Pacheco, sul).
seriptor de cinco acções o devedor do qua-
tro entradas; Joaquim da Costa Ramalho
Ortigão, suliscriptor de 10 acções e devedor
de uma entrada,e Marfins, Frazão &
subscriptores do tres acções e devedores
de unia eeireda, requer a V. Ex.. do ae-
eórdo com o ert. 40, parto 1°, do decrsto
n . 850, de 13 de entibia) de 1890, digne-
se mandar expedir elitaes de intimação
aos referidos accionistas, com o prazo
legal do 3) dias, para , dentro del-
lo, realizarem a; mencionadas presta-
ções de capital, sob pana de serem vendidas
em leilão as acções,para realização daquel-
las, por conta e risco dos accionistas ou de
serem declaradas perdidas, revertendo á so-
ciedade as entradas reslizsdas, na falta de
compradores. E. deferimento. Rio, O de
julho de 1000.— siyonor Maculo Barreirai:,
advogado. Distribuirão. D. ao Dr. juiz da
Tercoira Vara do Cammercio, em G de ,jullto
de 100a. — O distribuidor interino, P. A.
Martins.— De:Neho: Sim. Rio, O de julho
do 1003.—A-esto) . Em virtude do que
se passou o prosem. , edital, pelo qual são ci-
tados os accionistas da Empreza Industrial
de Ladrilhos.aci ma mencionados, pariedentro
do prazo de 30 dias, realizarem as prestrie7ies
de capital, de acsõrdo com a petição neste
trauscripta, sob pena de serem vendidas em
leilão as suas acções por conta e risco dos
mesmos ou serem declaradas perdidas, re-
vertenda á sociedade as entradas realizedas,
na falta de compradores. E para cantar pas-
saram-se este e mais dons do igual teor, que

rão publicadas e afixados, na ferma!da lei,
pelo aliciai de semana deste juizo, (pis de
a-sim o haver cumprido, lavrará a compe-
tente certidão, para ser junta aos autos.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, em 7 de julho de 1903.— E eu, João
de Souza Pinto Junior, escrivão, o subscrevi.
— -Vesti». Jleira.

De pa lilicnito de deelaraçõo de f,illencia dos
negociantes Vieira Rastos d: Comp., estabe-
lecidos 4 rua Boulevard Vide Oito de Se-
tembro n. 2

O Nestor Moira, juiz de direito da,
3a v ra eommercial do District° Federal,
etc.

Faz saber aos que o presen 1 e edital virem
que, a requeetmeato de Bernardo Santos &
Comp., devidamente instruido na ferina da
lei n. 859, (10 1(1 de agosto do 1902 e delas
das neeessarias deligencia.s, foi por sentença
deste jsizo decreteda, a tal/enoja. de Vieira
Basa-es & Comp., fisa,ndo o seu termo para
os eiTeltos logaes de 10 do maio de 1903,
ficando, oatrasim, intimado para, dentro do
prazo de 21 horas, apresentar a relação dos
seus 10 maieres credores, sob pena do prisão.
Pela presente faz publica a fallencia do re-
ferido negociante. Para constar passaram-se
este e mais quatro de igual teor, que serão
publicados e aflixados na ferina, da lei, pelo
cilicíal de semana deste juizo que. de assim
o haver cumprido, lavrará a competente
certidão para serjunta, aos autos. Dado o
passado nesta cidade do Rio do Janeiro, aos
21 de julho de 1905. E eu, João de Souza
Pinto Junior, escrivão, o subscrevi.—Nestor
Meira.

Juizo do Direito da Terceira
Vara Ci-voi.

De citaçÕo, com o prazo de 30 dias

O Dr. João Buarque de Lima, juiz em
exercia() da 3° vara civel, nesta cidade do
Rio de Janeiro, Capital Federal da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil:

Faz saber aos que este edital de citação
com o prazo de 30 dias virem, ou dello
conhecimento tenham qu apor parte de Josis
Porphirio Teixeira de Mendonça, lhe foi di-
rigida, depois do distribuida, a petição do
teor seguinte: Exru. Sr. Dr. juiz de direi-
to da 3° vara civel— Diz José Porphirio
Teixeira de Mendonça morador nesta cida-
de que, ten lo necessidade de vender á 7/te
Rio de Janeiro Light and Power Company
limitei!, por motivo do utilidade pu-
blica, os predios do ns. 87 e 89 e uns
terrenos ao lado situados na rua Leopoldo,
Andaradly Grande, cuja proericilade lhe
vem n tor legado universal, instituido em
seu beneficio pessoal e sem communicald-
lidada presente ou Haura, com os direitos
de seu casal, p ir sua tia D. Eliza Senho-
rinha Teixeica do Mendonça, fallecida no
di a 12 de abril de 1see, e cujo respeeti, o
inventario correu pelo Juizo da 12a Pretoria,
pri'f'.:•:and'), para aquelle fim de semesi-
m e nto de consentimento ou outorga
Se sua mulher D. Maria Pinto de Aguiar
Eille), quer justificar : que esta, desde o
anuo de 1889, abandonou o lar conjugal,
estatui ) lia muita em legar incerto
não sabido. Pede po's que, feita a jus-
tificação com as testemunhas abaixo ar-
ra alas, em Jogar, dia e hora que V. Ex.
designar e julgada a mesma procedente,
se expeçam editaes pelo prazo do 3..) dias
para que, dentro deite, a supplicaala se
apresente a este juizo, para allegar o que
tiver de oppár á referida venda, sob pena
de, não o fazendo, ou não procedendo
as allegações que fizer, ser expelido alvará
de supprimento do sua entrega ou consen-
tinl e llte fávotedo supplicante, para este
rea l izar a sueradita venda. O sunelica,nte,
juntando a carta de adjudicação referente
a,cquisição daquelles bons, pado deferi-
mem°. E. It. M. Testemunhas: José Luiz
Pereira. José Maria Gonçalves. Rio de Ja-
neiro, 10 de julho de P./CA.—José Porfirio
Teixeira de I1lendonça.-0 advogado do sup-
plicante, Coros Edmundo ilmaii0 da S'lva.
(sistava salada com urna estampilha do
300 reis devidamente inutilizada.) Em
cuja petição deu o de spacho de teor se-
guinte: A. Justifique, designando o escrivão
dia e hora. ltio, 16 de julho de 1900.—
3. Buorque. E, tendo o supplicante produzido
SI!! j ustificação, vioramos aut_s O, sua conclu-
são e nelles proferiu a sentença do teor se-
guinte: Vistos etc. Julgo procedente a pre-
sente justificação afim da que seja feita a
citação p ir edital requerida a Il. 2, pelo .
prazo do 39 dias, pagas as custas ex-
causa. Rio, 18 de julho do 1900. — Jogo, Bit-
arque de Lima. Em virtude desta sentença,
cita e chama D. Maria Pinto de Aguar
Filha, mulher do supplicanto para que, dentro
do prazo de 30 dias, que lhe será assignado
em audiencia deste juizo, se apresente á
esto dito juizo, afim de allegar o que tiver

oppôr á venda (los predios ns. 87 e 89 o
seus terrenos ao lado situados na rua Leo-
poldo, no Andarahy Grande, e do que trata
o supplicants em sua petição mesto tran-
scripta, sob pena do não o fazendo, ott não
procedendo as alagações que fizer, ser ex-
pedido alvará de supprimento de sua en-
trega ou consentimento em favor do suppli-
plicante, n este realizar a supeadita,
venda, ficando a supplicada sciente do



tado o chamado a este juizo dentro do prazo
de 20 dias o réo Adolplio Alves Barroso,
denunciado pelo Dr. adjunto dos promo-
tores publico com exercido nesta Pretoria
pelo crime previsto no art. 3)3 do Codi,go
Penal, aggravado pela circunistancia. do
§ 4° do art. 39 do dito codigo, para se vci
processar o julgar, a.b pena de revelia. E
para constar passaram-se este e mais dons de
igual teor que serão publicados e alfixados
na fórma, da lei. Dado o passado nesta ci-
dade do Rio do Janeiro,Om 20 dej alho de 1906
- Eu, Antonio Cicero Ga.lvão, escrevente
juramentado, o a crevi. E eu,Henrique Fer-
reira do Araujo, escrivão, o sul.serevi.-
Josj Noddcn de Almeida Pinto.

NOTICIARIO
Correio - Esta reptrtição expedirá

malas pelos seguintes paquetes
Hoje:
Pe.o Brasil, para Victoria o mais portos

do norte, recebendo impressos até ás 7 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até ás
7 1/2 o ditas com porto duplo até ás 8.

Pelo Gloria, para Santos, Iguape, Cana.msa,
Paranaguá o Antonina, recebendo impressos
até ás 6 horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 6 1/2 e ditas com parto duplo
até ás 7.

Polo Garcia, para Angra dos Reis, Paraty,
Ubatuba, Caraguatatnba, Villa. Belfa, S. So-
bastião o Santos, recebendo impressos até
ás 4 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 4 1/2 e ditas com porte duplo até
ás 5.

Pelo Calderon, para Santos. recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã., cartas
para o interior até és 11 1/2, ditas com
porte duplo até ás 12 e okectus para regis-
trar até ás 10.

13210 Equqd, para Madeira o Genova, re-
cobndo impressos até ás 9 horas da manhã
e cartas para o exterior até ás 10.

Polo Sardegna, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso o Paragua,y, recebendo impres-
sos até ás O horas da manhã, cartas para o
into dor até ás 1/2, ditas com porto, duplo
o para o exterior até ás 10.
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que as audiencias deste juizo são ás sag:laias
o quintas-feiras, ao meio-dia, no Forum, á
rua dos Invalidos n. 103. E, para que chegue
a noticia á supplicada ou a quem pela
mesma se interesar o não se allegue igao-
rancia, manlou passar este e mais dous de
igual teor, que serão publicados pela im-
prensa e afiliado uo togar publico do co.:-
turno, do que o official do justiça que estiver
de semana, lavrart certidão para ser junta
ao. autos. Dado e passado nesta cida.do do
Rio de Janeiro, em 19 do julho de 1906-E
eu, Antonio Re:110 do Paula Araujo, escre-
vente juramentado, o escrevi. E ou, Manoel
Estanislau Cruz Galvão,escrivão,o subscrevi.
r-Joao Becarque de Limo.

*Juizo da Decima Terceira.
pretori a

EDITAL

De citaelo, com o prazo de 20 dias, ao
írjo Antonio Alues de Amoriin, na forma abaixo.

O Dr. José Nodden de Almeida Pinto, juiz
em exercicio da 13° Preteria, freguezia de
Inhauma, desta cidade do Rio de Janeiro.
Faz saber aos que o presente edital virem,
ou dolo noticia tivere n, que por elle é ci-
tado e chamado a esto juizo, dentro do prazo
de 20 dias, o réo Antonio alvos de Amo-
rim, denunciado pelo Dr. ad . unto dos pro-
motores publicos com exercicio nesta Preto-
ria, pelo crime previsto no art. 303 do Co-
digo Penal, para se ver processar e julgar,
sob pena de revelia. E para constar passaram-
se esto e mais dous de igual teor,que serão
publicados e affixados na fdrma da lei; Dado
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro,
em 20 do julho de 1900. Eu. Antonio Cicero
(lalarão, escrevente juramentado, o escrevi.
E eu, Henrique Ferreira do Araujo, escri-
vão, o subscrevi.-Josd Nodden de Almeida
Pinto.

De citaçao com o prazo de 20 dias, ao réo
Adolpho Alces Barroso, na fôrma abaixo

O Dr. José Nolden do Almeida Pinto, juiz
em exercido da 18° Protoria, (reguem de
Inhaurna, desta cidade do Rio do Janeiro.

Faz sabor aos que o presente e lital virem
• ou dello noticia tiverem, que por elo é ci-

Polo R itaelia, para Santos, recebeado im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas pai a o
interior até ás 9 1/2 e ditas com porto duplo
até ás 10.

Amanhã :
Pelo CoVeroa, para Santos, recebendo im-

prassas até ás 7 horas da manhã, cart
para o interior até és 7 1/2, ditas com porto
duplo até ás 8 e objectos para registrar até
á3 6 da tarde de hoje.

Pelo Cl !Ide, para Buenos Aires, recebendo
impressos até ti 1 hora da tarde, cartas Iam
o ext 'ror até és 2 e objectos para registrar
até ás 12 da manhã.

Pelo Santos, para santas e mais portos do
sul, recebendo impressos até Is 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porto duplo até ás 10 e objectos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Ungiria, para Las Palmas, Barcelona
e Genova, recebendo impressos até ás3 horas
da tarde, cartas para o exterior até ás 4 O
objectos para regi,trar até és 2.

Nota - Saques para Portugal e vales
oostaes para o interior, nós dias uteis, até
ás 2 1/2 horas da tarde.

- Recebimento de enoommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a
vaspera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
varie Messageries Maritimes ; e entrega.
tainbem, nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

01) i tv, :Ir o -Sopu I taram-se no dia 16
de julho 31 pessoas, sendo=

Naciona.es 	 20
Estrangeiros 	 11

31
Do sexo masculino 	 2.-
Do sexo feininino 	

Maiores de 12 annos 	
Menores de 12 annos 	 10

Indigentes 	 6

Observatorio doFtio de Janeiro- Boletim meteorologico-Dia 17 de julho de 1906.
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1 h. m 	 762.0 21.6 14.1 74 2M NE 0.3 C. CE
4 h. m 	 761 8 21.0 14.2 78 0.0 Nullo 0.3 CK.
7 h. In 	 762.1 1w.9 14 O 81 O O Nullo 0.8 C. CK

10 h. m 	 762.6 2:.8 14.3 69 0.0 SE 0.9 CK. KN
1 h. t 	 - 761 3 23.5 15.8 73 5.6 SSE 0.4 C. CK. KN
4 h, t 	 760.8 21 8 16 3 84 10.0 SSE 0.9 CK. N. KN
7 h. t 	 761.4 21.5 16.5 87 5.0 SE 1.0 KN.

10 h. t 	 762.2 22.4 16.8 83 0.0 Nano 1.0 KN.
1.

Médiaa.. ...... 	 761.80 21.81 15.25 78.4 2.8 0.7

Temperatura : maxima, ás 12 112 hl. T, 2t2; minima, ás 7 3/4 hs., 31, 19.7.-Evaporação em 24 hs., 2.7.-Ozone: ás 7 lis., m., 1 ; as 2 blue., 1.-k
Horas de insolação, 5 lis. 7m . 12 a.
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(3,	 Directoria de Meteorolo4ria da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Resumo meteorologico
.1ilagnetico do dia 20 do julho do 1906 (sexta-feira).
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ASSULTADOS WONETICOS DA ESTAÇÃO CaNTRAL-Declinação=8 0 57' 45" NW-- Inelinação..--13 0 .703 (extremo norte para clina)-- Força horizontal.:
0.24779 (unidades relativas do systema C. O. S).

Capital Federal, 21 de julho do 1906.-Observações meteorologicas simultaneas.-A O h. tu. do GreowvIch ou (9 h. 07 tu. a. T. m. do Rio).
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Belém 	 761.92 26.0 20.93 26.90 Capital 	 767.92 20.3	 14.43 21.81
S. Luiz 	  	 S. Paulo 	 768.39 13.0	 10.90 17.7(
Parnahyba 	 - - - 27,50 Santos 	 766.58 23.4 15.30 22.1;
Fortaleza 	 762.99 27.0 17.31 24.90 Paranaguá.. 	 	 765.30 20.8 16.90 21.21
Natal 	 764.00 25.4 19.79 24.75 Guri t yba 	 709.02 12.2 10.11 17.6;
Parahyba 	 - _ - 25.05 Guarapuava 764.50 15. 1 10.93 19.8;
Recife 	 764.58 24.8 19,02 24.25 Asuncion 	
Joazeiro 	 1 21.0 13.52 24.10 Posadas	 	
Nlaceiô 	 - - -- 24.35 Florianopoks 705.05 20.2 14.98 21.6:
Araeajii 	 765.85 25.6 19.28 24.65 Corrientes. 	
Dndina (Bailia) 	 765.30 24.0 15 62 22.00 Itaqui 	 ..... 760.81 19.0 14.75 22.0(
3. Salvador 	  766.58 24.5 16.34 23.60 Porto Alegre 	 . .	 .. 702.0) 21.4 15.20 22.6(
nyabá 	  	 668.00 23.5 18.73 26.45 Rio Grande •	 .•	 • 759.78 15.5 12.68 19.01

Victoria 	 767.80 21.5 10.47 21.75 Cordoba 	
Barbacena 	 767.88 14.6 10.71 14.80 Rosario 	
Fula de Fóra 	 17.8 12.74 18.70 Nlendoza 	
campinas 	 767.60 17.9 11.36 18.00 Buenos Aires -

Montevideo . 759.00 12.5 10.15 12.2Z
•

No Rio Grande durante a noite de hontem atè hoje pela manhã choveu a intervallos, relampejando e trovejando ao SW.

Probabilidades, na Capital, até amanhã ao meio dia: Tempo hom. Ventos normaes.

Aviso - A previsão é válida durante 24 horas.
Até ás 2 hs, 35 in. p. não se recebeu mais telegrainma aiguns.
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Imprensa Nacional - Demonstração dos trabalhos concluidos e entregues durante o mez de maio de 1908

ÕREPARTIÇES
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MINISTERIO DA FAZENDA
Alfandega do Rio de Janeiro 	 900 - - - - - - - 22$'00
Caixa de Amortização 	 9.303 - - 2 - - - - 510,0d I

Directoria da Contabilidade 	 100 - 50 - - 12 - - 1:4 i 440
Directoria do Expediente 	 8.200 - 2.060 - 1.000 1 3.043 - 3:101$101
Directoria das Rendas Publicas 	 600 - - - - I - - MV AO
Directoria do Contencioso 	 12.000 - - A - 1 0 - - 337SM0
Estatic tica Commercial 	 402.200 - 500 2 - 12 - - 4:65-2$20 i
Inspectoria de Seguro Q	 - - - - - - O -- :t-$5 -O
Laboratorio Nacional do Analyses - - 500 - - 3 - - 605$2.4
Recebedoria do Rio de Janeiro 	 16.400 - - 3 8.000 1 469 - 91 0$0 i
Tribunal de Contas 	 - - - - - 3 - - 17$100 11:66W

mINISTERIo DA GUERRA . •
Arsenal do Guerra 	 - - - - - 1 - - 24700
Directoria Geral de Contabilidade

da Guerra	 20.000 - - - - 200 - - 1'0961700
Estado Maior do Exercito 	 - - 8.301 - - - 2 -- 6:495S:00
Intendencia Geral da Guerra 	 500 - - 4 - 2 - - 334700
Laboratorio Phannaceutico Mi-

litar 	 20.000 - - - __	 - .._ __ - 85A80(I
Secretaria da Gama 	 - - - - - 2 - - insai°
Supremo Tribunal Militar 	

mINISTERTO DA INDUSTRTA

1.400 - - - - 2 - - 2.012s300 10.071$101

Directoria Geral dos Correio 	 2.030.500 2	 • 5.500 32 - O - - 10,404600
Estrada de Ferro Central do Brazil 325.000 4.1	 1 - 158 70.000 81 - - 107539$072
Inspecção Geral das Obras Publi-

cas 	 5.000 - - - 1.000 - - - 522;100
Observatorio do Rio de Janeiro 	 1.000 -- - - - - - - 2:.;:inn
Secretaria da	 Industria 	 200 - 604 -- - 6 2 - 3.1, n;,-87o
RepartiÇÃO Geral dos Telegraphos. 460.20 - 6.000 5.006 300 16.317 - - 1: 224034 45053;92

miNISTERIO DA JUSTIÇA •
Camara dos Deputados 	 13.300 - 600 - - - - - 5; 0.1(g.,000
Externato do Gymnasio Nacional 	 10) - .	 - __ - - - - 34$200
Directoria Geral do Sande Publica 60.000 30 500 - 23.800 27 - - 33.I700
Força Policial do District° Federal - - - 1 - - - - 31$700
Internato do Gymnasio Nacional 	 300 - - - - - - - 1 4$50 , n
Secretaria da Ju-stiça 	 - - 2.703 - - - 6 -- 4:174000
Secretaria	 da	 Presidencia	 da .

Republica 	 - - - - - 2 0 -- 375500
Secretaria da Policia 	 8.450 91 - - - 30 - - 870.'300
Senado Federal 	 1.110 - SOO - - - -- - 2:705$70,1
Secretaria da Cantara dos Depu-

tados 	 - - - - - - 50 - . nla" 17 09410(
Secretaria do Senado Federal.... - - - - - 4 - - 70$60

miNisTERIO DA MAR/MIA -
Arsenal de Marinha 	 I .r00 - - - - - - - 100$300
Ribliotheca e Museu da Marinha • 1.000 - - - - 5 - - 8tn00
Commissariado Geral da Armada. 2.000 - - - - - - - i4o4I100
Contadoria da Marinha 	 1.00o - - 1 - - - - 94s 10i1
Capitania do Porto 	 1.000 - - _ - .- - - 154$5(X)
Repartição da Cana Marítima- 12.67-0 - 800 _ _ - _ _ 1:330:c$00
Corpo de Infantaria de Marinha 	 22.250 - - _ - 1 - - 649$500
Corpo do Alarinheiros Nacionans. 4.500 20 - - 2.500 - - - 31;$000
Escola de Aprendizes Marinheiros 2.400 - - - - _ - - 246$200
Quartel General da Manilha 	 - - 19.800 - - _ - - 655,300
Secretaria de Marinha 3/20 - i .e00 - - 2 - - 1:3804:160.
Sec.etaria do Conselho Naval 	 , - - - - - 11 - - i4tI,v00 5: 1('0$90(

MINIsTERIo DAS RELAÇÕES .
EXTERIORES

Secretaria do Exterior... 	 . - - 4.5)0 - - 87 26 - 3:734300 3:730$30(

REPARTIÇÕES	 NOS	 ESTADOS
Alfainega da Balda 	 331) - - - - - - - 1,50(4000
Delegacia Fiscal na Bahia 	 30 - - - - - - - 102.'000
Dem:acia Fiscal no Espirito Santo - - - - ,... - 1 - 5%0' ti
Delegacia Fiscal em Manaus 	 - - - - - CO - 6%000
Delegacia Fiscil no Maranhão 	 - - - - - 50 - 250$ -00
DeMgacm Fiscal em S.Paulo 	 - - - - -, Si -- 20E4400 2.257$400

Penteei:ire 	 6.000 - MOO _ - 26 5 -- I :331$62( 1:33-0121

Sonuna 	 3.423.953 4.595 55.257 5.211 106.300 855 3.776 -- - 96:402$44t
,

Sucio Ceuta' da Imprima Nacional, 2 de julho do 1206, -St/fundi o Aruelle.
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Entraram
Saturam 	
Fal laceram 	 	 4	 5	 9
Existem 	 	 048	 577	 1,525

O movimento da sala do banco e das con-
sultorias publicas foi, no mesmo dia, de 1.167
consultados, para os quaos se aviaram 1.316
receitas.

Fizeram-se 41 extrai...0es de dentes e qua-
tro obturações.

— E no dia 17:
Nacimmet Estranqs, Toa'

Existiam ..... ...	 948	 577	 1.525
Entraram. 	 .	 23	 15	 49
Salliraill 	 	 2A	 11	 37
FM teceram. 	 	 9	 3	 12
Existem 	 	 938	 578	 1.516

O movimento di sala do banco o dos con-
sultorias publicas foi, no Mesmo dia, de 019
consultantes, para os gimes so aviaram
691 recai i as.

Fizeram-se 26 extracções do dentes e uma
obturação.

— E no dia 18:
A'artonoes Refrange,	 Total

033	 573	 1.510
31	 19	 53

II	 5	 11
7	 1	 8

RENDAS PUBLICAS

ALVANDEOA DO RIO DE /ARROIO

Renda dos diss 2 a 20 do
julho do 1906 	 	 4.488:334186

Idem do dia 21:
Em papel.. 179 :1471110
Em ouro.... 117:035;583	 290:284223

4,785:121$714

Em igual perimia de 1905.. 4.311:904939

RECEBEDORIA Do Rio De JANeTUO

Renda do dia 21 de fatio de 1906

Interior 	
Consumo:

Fumo 	  3:29N500
Bebidas 	 	 3:4ortmoo
Phosphoros 	 	 ema( O
Calçado 	 	 1:100.200
velas .......	 1:5W0G0
/ erfumarias„.	 257$00()
1. pecialid ades

pharmaccuti-
CRS 	 	 4301:000

Conservas 	 	 700.000
cartas 4 71 jogar 	 	 72:4190
chard, c, :.	  	 1 :0104;030
Teci los	 75..000
Registro 	 	 020900

ExCaordinaria 	
Deposito 	
Recnidala cana apPlicação ene-

Itenda do 1 a 2) do julho
de 1.900 	  1.250:401S742

Total 	
—
1.359:114229

EM igna? pr u rindo de 1005 	  1 .216:775S779

• EDITAES E AVISOS

Directoria Geral do Santle
Publicai

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Santo Pub:ica, convido os proprietarios,
arrondatsrlos ou seus procuradores lagaes,
da dell minada (Camara da Floresta» a
assistirem a vistoria sanit tria que rue ser
effect nada nos predios que a compoern e que
deverá começar no dia 16 do corrente
ás 12 1/2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica., em 1? de 'alho do 1900.-0 seara-
tario, Dr. J. Peclro;o.

De ordem do Sr. Dr. director geral de san le
publica, convido os proprietarlos, arrenda-
tarios ou seus procuradores, dos ) :alhos
abaixo mencionados, a comparecerem nestw
directoria, dentro do prazo de W dias, con-
tados desta data, afim de tomarem conheci-
mento das intimas:tôo: que lhes foram feitas
pela inspector sanitario da zona em que se
acham situados os referidos predios, sob as
penas da lei:

Rua dos Arcos n. 93, (2 inthuações);
Rua de S. Luiz n. 29;
Rua do Garibaldi o. 1;
Rua de Maria José n. 2;
Rua do Dr. Pessoa de Barros n. 8;
Rua D. Feliciana n. 270, (obrado);
Rua D. Maria n. 30;
Rua Fagundes Varalla n. 7J;
Rua Dr. Jose Felix a. 1, (avenida!:
Rua do Enganho Novo n. 22;
Rua de Daniel Carneiro n. 55;
Rua do Dr. Bulhões n. 17;
Rua Chaves Faria n. 22;
Rua de Catu phy ns. Si e SI (esta/azem);
Rua de Leste as. 9 (lqa) e 13;
Rua de 5. Carlos as. 8, 14,65 C;
Rua S. Luiz Gonzaga ns. 1 ( cocheira ),

3 (cocheira), 129, 236 o 233;
Praia Retiro Saudosa n. 73;
Travessa D. Maria n.
Rio de Janeiro. Secretaria da Diesctoria

Geral de Sande Publica, 17 de julho de 1903.
O secretario, Dr. J. Pedroso.

Dirkee torta C-erril do Saud°
Publica

/NP/Meg/ES DO REGULAMENTO SANITXRIO

Foram intimados a satisfazer nesta di-
rectoria, no prazo de cinco dias, R9 multas
que) lhes foram impostas ou, finda - esse
prazo, se verem processar de accardo com
o regulamento saltitaria:

Pela da delegacia 'de sande:
Albino Ferreira Coelho Pereira Antonio

Valentia) Baptista Gonçalves, s da fir-
ma Pereira Valentim et: Comp, procuradora
de sVictorino Coelho Pereira, multados em

204por terem deixado de cumprir a intima
ção n. 12010, para melhoramentos no pra
dia á rua do Carmo n. 33, infringindo o art.
98 do regulamento sanitario:

Pela 5' delegacia de salde:
Ce'estino Betbeder, residente á rua Coro

nel Pedro Alves n. 273, multado em 125,
por ter deixado do cumprir a intimação n.
17054 para melhoramentos no predio
referida rua, n 2:3, infringindo o § 1 do art.
08 do regulamento sanitario;

Antonio Ferreira da Fonseca, residente á.
rua Conselheiro Zacharias n. 106, multado
em 125. por ter deixado do cumprir o lau-
do de Vistoria n. 767, referente ao predio
n. 111 da rua da Gambda, infringindo o § 1
do regulamento sanitario

D. Joaquina Rosa da Cunha, residente á
rua da Saude n.301, multada em 124, por
ter deixado de cumprir a intimação
r,`22l03,relativa a melhoramentos no predio
da rua da Harmonia n. 20, infringindo o
§ l o do art. 93 do regulamenta sanitario ;

D. Francisca Magdalena do Oliveira, re-
sidente ;), roa do LiVraMent) II. 15, mu ta-
da em I25, por ter deixado do cumprir a
iatimação n. 25641 para melhorameatosno
probo n, 20 da rua do Monte, infringindo o
§ l o do art. 93 do regulamento sanitario.

Pela 6‘ delegacia de sande:
Joaquim José Tinoco, residente á rua

Larga de S. Joaquim a. 116 ou em Ipa-
nema, no antiga Hatel Coronel Silva, mul-
tado em 204, por ter deixado de communi-
car por escripto á mesma delegacia do
símile a vaccancia de um comutado do predio
da rua de Sant'Anna n. 37 infringindo o
paragrapho unieo ladra a do art. 87 do
regulamento sanitario

Nunes do Sá & Comp., representados pelo
Sr. Constantino Nunes de Sá, encontrado á
rua l o de Março n. 17, multados em 125S,
por terem deixado de cumprir o laudo de vis-
toria n. 801, relativo ao predio da rua Frei
Caneca n. 57, infringindo o § 1 0 do art. 98
do regulamento sanitario.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 23 de julho de 1906.— O secretario

J, Pedroso.

Junta Can/nu:avelai

Pela secretaria da Junta Commercial da
Capital Federal se faz publico, na confor-
midade do art. 51 do decreta n. 5.122. de •
26 de julho de 1904, que, no periodo de 11 a
20 de junho ultimo, foram arehivados os ais-
guintes contractos, alterações prorogações
e distractos de sociedades commerciaes:

Cone velos

De Fronaiseo Cundari e Ernesto Rornito,
para a exploração de uma tinturaria etc.,
nesta praça, á rua da Gamboa n. 121, caiu
o capital de 2:00(4, sob a firma CMDlari &
Remito.

De Domingos Gomes Ferreira de Menezes
e o commanditario Joaquim Gomes Feire-ira,
para o commercio de ferragens etc., nesta
praça, á Avenida Central n. 163, com o
capital do 30:03(4, sob a firma Ferreira do
Menezes &Comp.

Do notaria° José Leal, Leonel José Ro-
drigues de Carvalho e Maximiuo Rodrigues
Cruzeiro, para o cominarei° do generos
norte-americanos etc.„ie ta praça, á rua
dos Andradas ri.. 25; com o capital de
:129:094, sob a firma Leal, Carvalho &
Comp:

Santa Casa da Mlsoricordia
—0 movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospícios de Nossa Se-
nhora da Sande. de S. João Baptista. de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Caseadura, foi, no dia 16 de julho

seguinte:
Nadariam refrangi, Total

31	 21	
1.534

52
Existiam 	 	 950	 578

35	 17	 5?

Existiam 	
Entraram 	
Saturam 	
Falleceram
Existem........	 959	 591	 1.550

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicas foi, no IneDno dia. de
514 conmIcantes, para os quites se aviaram
533 receitas,

Fizeram-se tras obturações de dentes,

67:055$298

13:083$100

10853$500
122$000

10:639$523
— —

103:704437

gela
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Pateo—CON: 3 caixas ns. 1 a 3, avariadas
O quebrada 4.

1 dita n: 150. idem.
Vanor ingi Uatria, procadenta do Val-

par.12zo, entrado em 2 julho de 1936—Ma-
ni1esto.

Armazena de Amostras—Sr. director das
Obras da Bibliotheca Nacional— Avenida
Central: 1 caixa sran numero, reprazaida.

Sr. Julio Bento Cario: 1 dita som numero,
idem.

Vapor inglez Thr_spis, procedente de Cilas-
gow, entrado em 15 de junho do 1003—Ma-
nifesto n. 407.

Armazom n. 14—SAC: 1 barril n. l6; Ta,-
sio.

Vapor ingloz -Da n vb .Y. preceil ,ntn de Li-
verpool, entrada em 19 do junho de 1006—
Manifesto o. 48>.

Arma,zem ii. 1-0: 1 caixa n. 7.08'3, re-
pregada e avariada.

A—S-335—C: 1 sane°. roto.
M—'3: 1 caixa, n. 2.053, avariada,
N: 1 dita n. ;197, idem.
Cia: 2 ditas nsa 6.43.1 e 6143, i lem.
FBC: 1 dita n. 630, idem.
Cia: 2 dit.as na. 6.442 e G.441, ideara
AA1: 2 ditas asa 19 e 20. idem.
M—G: 1 dita n. 2.019, idem.
Idem: 1 dita o. 2.041, i lema •
Arinazent n. 16 — Po is : 2 caixas as.

1.161 o 1.103, raprry..radas o avariadas.
LIO: 1 dita a. 10:4, Maria i leni. 	 •
It&F : 1 dita a. 0.270, idem, idem.
A-0-21 : 2 barricas as. .6 e 7, idern,

idem.
. NOE : 1 caixa n. 13.511, idem, idana• •

O : 1 dita n. 7.159, alem, ideia. •
Idem : 1 dita n. 7.145, idem,. Rani.
Cia: 2 ditas ns. 6.437 e 6.414, ido n, Rena.
.11—A--TI : 1 dita n. 2.002, idem, •idem.
R-0: 2 ditas ns. 609c 671, idem, idem.
M—G : 2 ditas ns. 2.001 e 2.050, i•lem,

idem.
R-0 : 2 ditas os. 672 e 074, idem, idem.
Cia : 2 ditas ns. 6.433 e 6.439, idem,

idom.
: 2 ditas as. 6.274 o 6.270, idem,

ident.
HAII: 1 dita n. 2.003, idem, idem.
Vapor Szeged, procedente de Fluam, en-

trado em 25 de junho do 1903 — Maaifesto
n. 490.

Armazem n. O —SS : 2 caixas ns. 104 e
114, repregadas e avariadas.

Idem : 2 ditas ns. 105 e 103, idem, idem.
Idem : 1 barrica n. 117, vasando.
S,1C: 1 caixa n. 1.304. avariada.
S&C : 1 dita n. 523, repraza.da e avariada
Idem : 1 dita n. 31.792, idem, idem.
SM: 1 pacote n. 222, roto.
AS : 1 caixa n. 12

'
 rearegada e avariada.

DCC: 1 dita n. 3.133, idem, idem.
DGC: 2 ditas as. 101 o 129. avariadas.
Idem : 2 ditts as. 10) e 118, idem,
G&C: 1 dita n. 8.506, repregada e ava-

riada.
J—R—C—C : 2 saccos ns. 119 o 102, ro-

tos.
Idem : 2 ditos as. 136 e 143, idem.
Idem : 1 encapado n. 78, avariado.
L&C: 3 saccos as. 3, 3. o 3, rotos.
Carneiro : 1 dito n. 40, idem.
MRMC : 1 dito n. 1.242, idem.
RDC—R : 2 caixas as. 1.142 o 1.141, ava-

ciadas.
Idem : 1 dita a, 1.147, idem.
R&R : 2 ditas ns. 531 e 532, ropregadas e

avariadas.
S. marca : 2 . ditais sena numero, idem

idem.
Idem : 2 malas, sem namoro, Riem idem.
Idem : 1 amarrado sem . numero, ava-

riado.
Idem : 1 barril sem numero, vazando.
S&S : 2caixas ns. 111 e 107, repreara,das e

ara,riada,s.

Vapor italiano Rd Umherto, procedente de
Canova, entrado em 7 do julho do 1000.—
Manifesto n. 524.

Trapiche Rio de Janeiro—P&F : 2 barris
as. 8.903 o8.909, com faltas.

A&P : 2 ditos os. 8.014-e 8.917, idem.
GAF : 2 ditos os. 121 e 122 i•lem.
Letreiro : 4 ditos os. 8.892, 8?883 8.890

e 8.059, idem.
S&D ; 1 dito n. 2, idem.
N&S : 2 ditas os. 2.397 e 2.302, idem.
Vapor italiano Rio Ama:oals, procedente

de Clonova, entrado em 7 do julho de 1900.—
Mauifesto a. 439.

Trapichn Ria do Janeiro—Letreiro Pas-
caiale P tnosi : 33 barris, com faltas.

Letreiro Nheola Pintagia : 3 ditos, idem.
N&S : 1 dito n. 71, ident.
Letreiro D. Mino F. Manola : 40 ditos,

Vapor italiano Washington, procedente de
G011aVit, entra i° em 5 de julho do 1006.—
Man festo.

Tal:piche Rio do Janeiro—CB&C : 4 • coada-
lezas som numeres, com faltas.

Vapor italiano Attivitee, procedente de Ge-
nova, eatrado em 2 do julho do 1903 — Ma-
nifesto.

Trapiche Rio de Janeiro—NZC: 5 borda-
lezas sem namoros, com faltas.

A&M: 5 fardos sem namoros, hiena.
V teor italiano Rd Umberto, procedente de

Canova, entrado em 7 de julho de 190O—Ma-
nife4to a. 524.

Trapiche Rio de Janeiro-13.719: 4 far-
dos 3e111 numeros, com faltas.

Vapor francez Chili, prwodente de Ror-
dées, entrado em 9 de julho do 19013—Ma-
nifesta n.-529:' •

Armazena n. 10—Casa da Moeda: 2 caixas
e 8 ditas as. 3/5, 8, 20 e 9.463, termo de
reprega ia.

Vapor inglea Sotclier &ince, procedente de
Nova York, entrado em 20 de junho de 1906
—Manifesto n. 471.

Armazem n.	 2 caixas as, 5.208
e 4,293, repregadas e avaria•lai.

Der&C: 2 caixas ns. 5.293 e 5.299, idem,
Riem.

Idem: 2 ditas as. 5.289 e 5.209 idem,

8SNI&C°: 2 ditas as. 1.884 o 1.852, idem,
idem.

Vapor antemão Rugia, pra:',alente de Ham-
burgo, entrado em 10 dejunha de 1903—Ma-
nifesto n. 448.

Armazera n. 8—CPC: 2 caixas os. 383 e
239, repregadas e avariadas.

MPB: 1 caixa n. 3.711, repregada e ava-
riada.

EW: 1 dita n. 1.478, idem, ideai.
MG: 1 dita. n. 9.128, idem, idem.
S3C—R: 1 dita a. 523, Riem, idem.
CPC: 1 dita n. 9.013, ideia, Riem.
CP&C : 1 dita n. 377, idem, idem.

VitAS&C: 1 dita O. 4.695 idem, Riam.
AA—KC: 2 ditas ns. 611 o G11, idem, idem.
It—L: 1 dita a. 499, alem, idem.
R&C: 1 dita n. 774, idem, ideia.
VM&C: 1 piano n. 18.507, avariado.
J—R—C—O: 1 caixa n. 5.181 repregada e

avariada.
VIS1C: 1 piano n. 18.405, avariado.
E&W : 1 caixa n. 1.368, reprega.da e ava-

riada.
Arrnazern n. 8—A—J-21—WW: 1 caixa

n. 16.283, repregada e avariada.
Atanazem da Estiva—J—R—C—C: 1 bar-

rica n. 203, reprcegada.
G&M : 1 dita n. 2.026, idem.
J—R—C---C:.1 dita n. 210, avariada.
SL&C : 1 dita n. 31, idem.
VUC 1 caixa' n: 370; rapragada e ava-..

riada.

• Vapor allemão Rugia, procedente do Ham-
burgo, entrado em 6 de junho do 1903 —Ma-
nifesto a. 4-18.

Armazein a. 8—ARPO: 1 caixa n. 7,747
.repreg ela e avariada.

CP&C : 1 dita a. 311. idom
• X—R: 2 ditas os. 5.23) e 5.238, iriam
idem.

Idem: 1 ditara 5.240, i lem Mem.
A1A&C: I dita a. 11.077, id	 idem.
1,TitICH-307 : 1 dita at 1, iliaa
Z—R: 1 dita n. 1.0?1. idem idem.
ARO—El : 1 dita n. 394, id	 ide .1.
JFLi—VUCC: 1 dita n. 14.074, ido-a: idem.

. Vap3r italiano Altivitet. proeal ,,4t0 t ia .
nova, entrado em 2 de julho de 1003—Mani-
1esto n. 511.	 -

Armaz em a. 4—B—L: 1 cain n. 1.113,
reprenda, e :tvariada.

GGC: 1 caix t a. 252, idem idem.
JWPG: 1 fins n. 703, idem idem.
CPI,: 4 ditas os. 53, 57, 62 o 67. idem

idem.
VFC: 1 dita n. 1. idem idem.
MD* 1 data. 23.137, 'd .e, a i•lem.
13: 1 dita n. 4.703. idem i
Idem: 141; a. 4.711, ide • a •	 a.
Mc: 1 dita n. 2, idem ideia .
Wi1C—W: 1 dita n. 1.521, idoin ideia.
JMPC: 2 ditas as. 702e 703.
Armazem n. 4-0e W 1 caixa n.

reprezada e avariada.
ATQC : 1 dita n. 259, idem idem.
Tijuca : 1 dita n. 04.704, idein
VBC: 1 dita ra 1.612, ideia idem.
L&M : 2 ditas as. 2.602 o 2.6u1, Liem

Riem.
W : 2 ditas ns. 102e 101, idem ideal.
SAC : 1 dita n. 67, ideai idem.
SaC : 1 d.ta n. 4, idem idem.
395 : 1 encapado n. 1.934, idem idem.
FSC : 1 caixa n. 10.334, avariada.
FMPC, : 1 dita o. 704, idem.
VFC : 1 dita a. 3, repregada idem.
O c V: 1 dita n. 1.809, idem	 idem.
MC: 1 dita n. 3, idem idem.
P : 2 ditas ns. 4,780 o 4.788, idem alem.
C&C ; 1 dita n. 2.035, idem idem.
Vapor allemao Ra• ia, procedente de Ham-

burgo entrado em 10 de junho de 19J6—
Manifesto 448.

Armazem n. 8—W : 1 caixa n. 1.233, re-
pregada e avariada .

CI : 1 dita n. 235, idem idem.
Z—A—G—S : 1 dita n. 93 . 1, idem idem.
Brazil : 1 ditt n. 1.183, idem idem.
SP&C : 1 dit n. 1.575, Hena idem.

: 1 dita n. 753, quebrada ideia.
: 1 dita a. 1.033, idem Riem.

: 1 dita a. 232
'
 repregada idem.

M---&—C—C :1 dita n. 5, idem idem.
Alfandoga da Rio do Janeiro, 10 de julho

do 1e00. — Pelo inspector, M. F. BArros,
ajudante interino.

--
CapItaalla do Porto

De ordem do Sr. Capitria do Parto, intima
o Sr. Aaostinho da silva Pedruca,empregado
na estaacia de lealia do Sr. Alonso, ponta
do Caje, a pagar ou mandar pagar nesta
Capitania, no prazo de oito dia s, a multa de
500$, do accórdo com o art. 423, do regula-
mento dai Capitanias, por ter enstraido
uma cercada na ponta do NIangnialm, na
noite de O para 10 d ,ste mez e que, denun-
ciada polo destacamento de soldados de in-
fantaria do marinha do. Mattoso, foi Drene-
diatamento demolida pelo pessoal desta Re-
partição, e ao ser intimado declarou per-
tencer a Adolpho Monte Bello,ignorando elle
a re,sidencia, o que não é admissivel ; findo
otnepnit'aer será a multa cobrada executiva-

Secretaria da Capitania do Porto do Rio
de Janeiro, 19 do julho de 1906. — Jose A.
Ayr.osa, secretaria.



Junta dos Corretores

COTAÇÕES DO DIA 21 DE JULII0 DE 1906

Algodão em rama, do Ceará, regular 	
Assucar branco, crystal, do Campos 	
Dito branco crysta!, da Bahia 	
Dito Masctvinho da Bahia 	
Dito mascar. Mito de Cair) is 	
Dito branco, 3a sorte, do Pernambuco 	

8$200 por 10 kiles,
$215 pir kilo.
$215 par kilo.
$1 4 ) nor Rifo.
$190 p
$185 por Rito.

Fretes e engajamentos durante a semana de 16 a 21 de julho de 1906

DIARIO OFFICIAL

PARTE COMMERCIAL

Julho — leoa
	 Zar

f9 025a Doralm go 2 2

1:11poFsito do Material Sarai-
tarjo do Uxereito

CONCURRENCIA

Do ordem do Sr. coronel Dr. presidente
do conselho de compras desta repartição, re-
unir-se-lia no d L'? .) do corrente, ás 12 horas
da manhã, o l•	 'o c nselho afim de re-
ceber proposta,. I O fornecimento, durante
o fluente anuo, wI. , arraca .; liospitaes com ca-
pacidade para unia média de 20 a 30 do-
entes cada urna, e segundo os desenhos o
descripções (modelo) existentes nesta re-
partição e que se acham á disposição dos
Srs. pretendentes. As condições são: som e
gocianto matriculado ou casa in;portadora;
haver pago o imposto de sua cas com mor-
cal no semestre findo e ter caucionado na
Direcção Geral da Contabilidade da Guerra,
para garantia da assignatura do contracto e
fiel execução do mesmo, a quantia de um
conto do reis (1:000$). As propostas deverão
ser em duplicata, selladas as prán qras vias
e lechadas, e mencionarão o nome do pro-
ponente, o preço e o prazo da entrega o
mais condições de fornecimento, indicação
da casa commercial, declaração explicita
de sujeitar-se a multa de 5 °/. da impor-
tancia relativa á barraca hospital acceita,
no caso do não comparecer para assinar o
respectivo termo do contracto, dentro do
prazo nunca maior do 4 dias uteis, que lhe
forem notificados por edital publicado no
Diario

Secretaria do Deposito do Material Sani-
tarjo do r2xercito. Rio, 16 de julho do 1906.

aind mte, Dr. Luis Jansen de Mello, ca:
pitão medico.	 (•

•ffi• •••••

Estrada de Ferro Central do
Xtrazil

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DO OLE0
PARA FABRICAÇÃO DE GAZ

Tendo sido annitliada a concurrencia reali-
za la no dia 25 de junho ultimo, de ordem d-
directoria, faço publico que ás 12 horas da
dia 11 do proximo rnez de agosto, na inteno
dencia de,ta e,trada serão recebidas novas
propostas para o fornecimento de 120.000
litros do oleo para a producção do gaz para
illurni nação, durante o segundo semestre do
corrente anno, de accôrdo com as bases para
o respectivo contracto, á disposição dos con-
currentes, na mesma intendencia, para
serem examinadas.

As propostas serão acompanhadas das re-
spectivas amostras (2)o litros de oleo) e de-
verão estabelecer o preço em libras este finas
para o material entregue a bordo e sendo os
conhecimentos em nome d t estrada, correndo
por conta do coutractanto as despezas de
descarga, cães, etc.

Os concurrentes deverão anresentar-se na
lita intendencia nu dia e hora acima indi-
cados, com as propostas fechadas, devida-
mente selladas, dat idas, assIgnadas, com
indicação do suas residencias , o deverão
exhibir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução do 1:094, pro-
viamento feita na Thesouraria desta estrs.da
para garantir a assignatura do contracto, e
bem assim a prova do estar o proponente
quite com a Fazenda Municipal quanto ao
pagamento do imposto de alvarás de licença
para o exercício do negocio, profissão e
industria.

Os concurreutes declararão acceitar
instrucções para o serviço de concurrencias.

Secretaria da Estrad de Ferro Central do
Bra.zil, 16 de julho de 1900.— O secretario,
.Manoel Fernandes Figueira. 	 (.

FRETES

40 s/ e 5 0/0 por 1.000
kilos.. 	

1$200 por sacco 	
17/6 por 1.000 Ri-

tos 	
37/6 por 1.000 M-

ios 	
35 frs. o 10	 por

1.000 kilos 	
O mesmo 	
O mesmo 	
O mesmo 	
O mesmo 	
25 frs. o 10 % por

900 kilos.

	

17/6 por 1.000 kilos 	
40 c/ e 5 s/. por 1.000

kilos 	
45 s/ e 2 1/2% por

1.000 kilos 	

Camara Ryndleal dos Corre.
toros de Fundos Fb uhl ieos da.
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

90 díto

Soe-Londres 	 	 16 27/32
s	 Pariz 	 	 568
a	 Hamburgo 	 	 699
i	 /tapa 	 	—
)	 Portugal 	 	 -

•nn•
)	 Nova York 	

Libra esterlina, em moeda 	
Ouro nacionahem vales, por 1$000

A' vista

18 11/10
$575
$700
$580
$:318

24969
14$500

1$614

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes de 5%, 1:000$000 1:014000
Ditas do Emprostimo Nacional

de 1897, nom 	 	  1:010$000
Ditas idem idem de 1806, port 	 	 187$0J0
Ditas idem idem de 1904, port 		 274500
Ditas idem idem de 1906, port 	 	 160$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, port 	 	 67$000
Banco Metropolitano do Brazil 	 	 4$'000
Dito do Brazil 	 	 1324.500
Comp. Terras o Colonização 	 	 4$000
Dita Seguros More uno, c/59 %	 44$000

	

I
Dita Tecidos Confiança Industrial 	 198$000
Dita Ferra Carril do Jardim Do-

tanjo° 	 	 220$250
Dita Docas de Santos 	 	 320$000
Dita Seguros Anos Fluminense,

c/t0 % 	 	 434000,
Debs. da Comp. Docas de Santos 	 	 204000
Ditos da Comp. Cantareira e

Viação Fluminense 	 ..	 201$900'
Ditos da. Comp. Carris Urbanos,

do 204000 	 	 29::$030
/

Secretaria da Camara Syndical do Rio déi
Janeiro, 21 de julho do 1906.-- Josd Clamlii-t,,ia Situa, syndien.	 't

PATENTES DE INVENÇÃO,

N. 4.645 — Menzarial descriptivo de Unt pe=,
dido de privilegio, n Repu 'Uca dos Estados,
Unidos do Brasil, para cAperfeiçoantentO
eia apparelhos receptores de 'elegraphia sen't
fio Invença de Alessandro Arton, donti=
ciliado em Torino, Batia

O objecto da invenção é um apparelho titã
realiza um aperfe:çoam-nta na recepção
ondas electro-magneticas polarisadas, cir=
cular ou ellipticamente, cuja producção

DESTINO

Antuerpia, 	

Buenos Aires 	
Bremen, opção,

Capo Town 	

Genova, opção 	

Genova, opção 	
Genova, opção 	
Marselha 	
Marselha 	
/lavre 	
Ilavre 	

Nova York . 	

Porto Elizabeth..

1-
Rio de Janeiro, 21 de julho tio1006. — O presidente, Jato Severino da Silva.— O sura":

tarjo, Sebasteão S. da Rocha.

VAPORES

Cohlenz 	
4nw sor& 	

Coldenz

Clyde 	

Um5ria 	  • • •
Argentina 	
Citld di Genova 	
Orleanais	 ...
Provence 	

Contcay 	
Contra!' 	

Titian

Thantes 	 . .
•

QUANTIDADE

••n•n=,

536 saccaS de café 

▪ 

•
3.400 ditas idem.

2.100 saccos de farello.

200 saccas de café.

3.375 ditas idem.
2.250 ditas idem.
1.000 ditas idem.
6.250 ditas idem.
5.250 ditas idem.

3.000 ditas idem.
1.000 sucos de faxen°.

5.216 saccas de café.

1.000 ditas idem.
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emprego na telegraphia sem fio o na trans-
missão de energia electrica atravez do es-
paço patente estão protegidos por uma an-
terior.

Diferentes fermas de construeção dos re-
feridos receptores estão representadas a ti-
tulo de exemplo nos desenhos °Anexos, nos
quaes: A fig. 1 mostra em diagramma o
receptor; a fig. 2 é uma vista de detalhe dos
condoctores aereos; a fig. 3 ropresente em
diagramma a parte t ssencial do receptor e
as figs. 4 o 5 mostram em diagramma va-
rias modificações do proprio receptor.

Os conductores aereos de recepção a.14.15,
b.16.17 - (fig. 1), cujos elementos estão

dispostos angularmente em relação um ao
outro, estão tombem dotados de conductores
unos secundados-14'. 15'.-10'. 17' .-e-
r" 14" 15"-; - r". 16" 17" estão arranja-
dos como foi representado no desenho e des-
cripto na minha patente.

No emtanto a preente invenção é tom-
bem applicavel a qualquer outra lema de
conductoras aereos repra;entados e descri-
ptos na minha anterior patente. Comtudo é
condição e ,soncial que os condutores aereos
da estação receptora sejam idonticos no que
respeita á fórma aos da estação transmis-
soro. E é lambem muito importante que o
plano dos conductores aereos do apparelho
receetor seja parallelo ao plano dos con-
ductores do apparellio transmissor, quando
as ondas olectro-magncticas estão polariza-
das circularmente ou mesmo ellipticamente
com tanto que esta s»larização elliptiea es-
teja muito pr ocirna da circular. Experien-
cias toem no emtanto mostrado que, em cer-
tas condições quando a excentricidade da
polarização eiliptica é muito grande o espe-
cialmente quando a transmissão se offectua
á grande distancia, pede ser util arranjar os
conductores aereos do apparelho receptor
em um plano, que esteta sempre vertical mas
que faça um certo angulo com o plano dos
conductores aereos do apearellio transmis-
'sor. Por moio desa disposição angular dos
acreos receptores em relação aos tragsmis-
sores, podem se receber perfeitamente, mes-
leo a distancias muito consideraveis, as ondas
polarizadas ellipticamente, quando a pro-
porção entre os eixos seja sempre crescente.
Augmentando a distancia entro as estações
de communicaselo ou a proporção entre os
eixos da referida, polarização, o angulo, se-
gundo o qual os aereos do apparelho recep-
tor devem ser arranjados em relação aos da
estação transmissora-augrnentará, tamboril.
leites conductores aereos são sempre de pre-
ferencia canstituidos por grades de fio con-
ductor, como se vê em elevação lateral na
flg, 2.

Os condutores aereos estão respectiva-
mente ligados aos torminaes °opostos dos
dous enrolamentos 43. 44-feitcs sobro duas
bobinas distinctas.
• Os dous enrolamentos, cada um dos quaes
é constituido por um pequeno numero do
voltas, são feitos na mesma direcção.(Fig. 1).

Um terceiro enrolamento C, que com-
prehende um grande numero de voltes é
feito sobro uma terceira bobina collocada
entro as duas primeiras. As ires bobinas de
enrolamentos. 43, 44, 40, que constituem
um transformador que tem dons enrola-
mentos primarios 43, 44 e um enrolamento
secundado 40, são coaxiaos e moveis em
ambas as direcções ao longo do seu eixo
.commum. Um dos torminaes do enrolamento
primario 43 está ligada ao aereo b, o outro
ao terminal opposto do enrolamento 44 e é
alceado á terra 8; ao passo que o outro ter-
minal do enrolamento 44 está ligado em a
'Ao outro aereo.

Esta inserção está mais claramente repre-
sentada no diagramma da, fig. 3, o qual
mostra lambem a maneira por que os tres
enrolamentos 40, 43 e 44 se podem arranjar
sobro a mesma bobina. Os terminaes dos en-
rolamentos 43 e 44 estão ligadn um ao
outro e levados á terra em 8, como repre-
sentado; mas parlem tombem sor isolados
da terra supprimindo o conductor corres-
pondente devido ao facto accusado por ex-
poriencia do, por meio deste apparolho, a
recepção de signaes se efectuar perfeita-
mente mesmo quando os ditos terminaes li-
gados um ao outro estão isolados da terra.
Em harmonia com a disposição já protegida
pela minha anterior patente, empraga-so
aqui um circuito 61 quo é composto do en-
rolamento secundado 40 em sério com uma
fonte do electricidade 62, um cohorer 63 e
rolais 64 que quando o circuito 61 é atra-
vessado por uma corrente oscillatoria, fecha
o circuito 81 que cornprehendo a armadura
do rolais, a fonte do electricidade 82 c o
apparelho receptor 83 que pódo ser um
apoarelho elorse ou qualquer outro appa-
relho para indicar ou registrar signaes.

Quando se emprega o ai:moreno transmis-
sor, previamente descripto e reivindicado,
para transmittir oseillações, que deliram
umas das outras em piloso e amplitude,
para os condutores °Arcos do receptor, os
enrolamentos 43 o 44 serão atravessados por
correntes oseillatorias. Resulta disto que
o fluxo magnetico produzido pelos dous
enrolamentos primados 43 o 44 e que

passam no enrolamento secundario 40 serão
em geral diferentes a partir do O. Nestas
condições, portanto, o enrolamento secun-
dado 40 será atravessado por oscillações
olectricas cuja influencia sobro o coherer 63
produzirá o funecionamento do rolais 64 que
assim fechará o circuito 81 do maneira tal
que os signaes serão registrados pelo appa-
relho 83.

E ri vez do colierer e da bateria, pede em-
'pregar se qualquer outro appare.hi) para
apprehenda as ondas electro-magnetica,s.

Como sob e acção das cargas atmosphe-
ricas, passem correntes oseillatorias da
me -ma plia,se e amplitude através dos dons
circuitos primarios 43 o 44, succode que
neste apparelho a acção das mencionadas
cargas sobre o appa,relho registrador é nulla,
porque fluxos eguaes o oppostos se produzem
então através da bobina secundaria e, em
virtude dos enrolamentos primarios 43 o 44
quando estes estão á distancia egual do en-
rolamento secundario 40. Será facil polo
fórrna, do construcção da fig. 1, satis-
fazer a esta condição, isto é, conseguir que
o fluxo magnetico seja nullo através do se-
cundario 40 quando os pontos a b dos aereos
tenham a mesma potencial.

De facto, pode-se sempre, mesmo quando
os enrolamentos 43, 44 não são constituidos
pelo mesmo numero de voltas, collocar as
bobinas dos dons enrolamentos 43 e 44 em
duas posições ao longo do eixo x, x, o que
fará com que a somrna algobrica das por-
ções do fluxo produzidas pelos referidos pri-
mados o que passam através do secundario
40, seja nulla quando os deus pontos a, b
tenham a mesma potencial.

Evidentemente esta condição pôde ser sa-
tisfeita mesmo quando as bobinas 43 e 44
sejam fixas; arranjando a bobina secundaria
40 movei até a posição conveniente.

E' evidente que esta condição se pode tom-
bem satisfazer quando os enrolamentos 40,
43, 44 são feitos sobro a mesma bobina,
'como está representado em diagramma na
fig. 3. Neste caso, os enrolamentos 43 e 44

devem ter o mesmo numero de voltas e a
mesma resistencia •

Fig. 4 mostra em diagra,mma uma fôrma,
um pouco modificada do receptor. Neste
caso, as duas extremidades a o b dos con-
ductores aeroos estão remectivamente li-
gadas a um dos terminam dos enrolamentos
primados dos deus transformadores 90 e 91,
cujos outros dons terminaes estão ligados
um ao outro e vão á terra como acima se
disse. Os enrolamentos secundados dos
transformadores 90 o 91 estão respectiva-
mente montados em serie com os primados
44 e 43 do receptor acima descripto, era
additamento estão respectivamonto inter-
calados dons condensadores 92 o 93, em
cada um dos dons circuitos separados assim
constituidos.

Claramente se vê que, em consequencia
da fôrma do receptor renresentado na fie,. 4,
se pado, regulando convenientemente ae
capacidades 92. 93, obter resonancia, ele-
ctrica perfeita entro cada um dos dous cir-
cuitos que comprehende rn estas capacidades
o o circuito constituído pelo condutor
aereo e sendo o dito circuito actuado pelo
primado do transformador.
• O diagra.mma da fig. 5 representa uma
outra ferma um pouco modificada do referida
receptor, por moio do qual é facil obter com
grande exactidã) concordancia entre os
apparellios trasinissor e receptor. Nestas
figs. 43, 44, são os circuitos primados do
receptor montalos resp e levai-unto em
serie com as duas resistoncias clihnicas va-
riaveis 113, 112, 110, 111, são duas capaci-
dades variavels montadas em derivação
respectivamente nos pontos 114, 116 do
circuito 44, 112, e, cai 115, 117 do circuite
43, 113. Aos pontos 114, 115 estão respectio
vamente ligados os conductores que voem
dos pontos a, b dos conductores aereos, cm-
quanto que os pontos 116, 117 estão ligados
um ao outro o vão ou não á terra, como
acima se disse.

As exparioacias teem mostrado que na
disposiçao representada no diagremrna da.
fig. 5, variando convenientemente as reais-
toncias chimices 112

'
 113, os eircuitcs 110,

44 o 111, 43 cada um dos quaes é constituido
por um dos enrolamentos primados do
transformador do receptor e pela correspon-
dente capacidade montada em derivação
nos seus temiam% to riam periodos oscil-
latorio bem definidos, do modo tal que se
pôde perfeitameato afinal-os com os a,ppa-
relhos da estação transmissora. Em conse-
quencia disto é posse-ai excluir a recepção
de quae.squer o;cillações que tenham um
periodo diferente daquelle previamente
fixado. Do passagem deve notar-4e que entre
as extremidades 118, 119 do secundado 40
do receptor, fig. 4 e 5, se intercalará um
apprehensor de ondas Hertzianos de qual-
quer especie. Por exemplo, como se vê na
fig. 1, uma bateria 62, um onerei' 63, e
um relais 64 podem ser collocados em serie
com o secundario 40, actuando este rolais
sobre um circuito no qual está collocada
unta fonte de electricidade 82 em serie com
um apparellio apropriado registador 83.

Em resumo, reivindico como pontos o eu,
ractores constitutivos da invonçao:

le um appa,relho receptor de ondas elo-
etro-magnoticas polarizadas circular ou elli
eticamente, caracterizado por um transfor-
mador, no qual o primará é constituido poi
dous enrolamentos 43, 44 ligado; separada.
mente por uma das suas extremidades a
dous aeroos distinctos e palas suas outras:
duas extremidades um ao outro, sendo os
dous referidos enrolamentos arranjados do
modo a produzirem, quando através (leiloe
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passem duas oscillaç'ões electricas, que te-
nham a mesma am plitude e phase-um
fluxo magnetico nullo através do secun-
daria intercalado no circuito que com-
prehende o aparelho revelador das ondas ;
sendo além disto o mencionado receptor ca-
racterizado por conductore3 :lemos do typo
descripto na minha patente anterior e dis-
postos em um plano vertical que fôrma com
0 plano dos conductores aereos da. estação
transmissora um angulo que corresponde
fl. proporção dos eixos da polarização elli-
ptica ;

2°, no transformador, da primeira reivin-
dicação, deus enrolamentos primarias e um
Becundario feitos sobre tres bobinas distin-
ctas que teem o mesmo eixo e que são todas
moveis em ambas as direcções ao Longo
do eixo commum, sendo os dous enrola-
mentos primarios 43, 44 feitos no mesmo
sentido estando os dons terminaes oppostos
dos referidos primarios ligados entro si ; ao
passo que os dons outros terminae,s oppostos
estão ligados ás extremidades a b dos con -
ductores aereos ;

30, no transformador, da reivindicação la,
deus enrolamentos primarios 43, 44, feitos
no mesmo sentido e sobro a mesma bobina
como o secundario 40, deus terminaes oppos-
tos dos referidos primarios estão ligados um
ao outro, emquanto que os dons outros ter-
minaes opostos estão ligados ás extremidades
(a b) dos conductores aereos ;

40, no apparelho receptor da reivindica-
ção IN o emprego de deus transformadores
90, 91, cujos primarios estão ligados um ao
outro por una dos terrninaes, estando os
dous outros terminaes respectivamente li-
gados ás extremidades a b dos condutores
aereos ; os secundarios dos ditos transfor-
madores, estando em serie respectivamente
tom cada um dos dous circuitos primarios
44, 43 do transformador, das reivindica-
ções 1° a. 3e com duas capacidades 92 93
intercalados nos dous circuitas assim for-
mados;

50, no receptor da reivindicação ls, o
emprego de duas resis'ancias ohmicas va-
riaveis 112, 113 em derivação com cada
um dos primarios 43, 44 do transformador
das reivindicações l a a 4°, o do duas capa-
cidades 110, 111 em derivação nos circuitos
assim constituídos, dous pontos dos quaes
114, 115 estão respectivamente li gados ás
extremidades a b dos conductorcs aereos em-
quanto que 09 outros pontos 116, 117 estão
ligados um ao outro.

Rio de Janeiro. 10 do maio do 1903.-
Por procuração, Jules Gèreud, Leclerc C.*

4.646-Memoriat descriptivo de um pe-
dido de privilegio, na Republica dos Esta-
dos Unides do Brasil, para «Aperfeiçoamen-
tos eu t apparelhos automaticos de recepção,
entrega ou permuta de tabletes, varas (sta-
ffs) ou objectos semelhantes, usados em es-
tradas de ferro». Invenção do Alfredo Whi-
taker, domiciliado em Burnhant, Ingla-
terra

Para permutar antomaticamente tabletes,
varas (staffs) ou objectas equivalentes (que
designarei adoente pelo nome geral do ta-
bletes) entro uma locomotiva e duas ou
mais estações ou pont s do uma via simples
de via ferrea ou de vias ferrea.s tendo uma
ou mais secções de via simeles, costuma-se
até agora empregar apparelhos combinados
de recepção e entrega, ao mesmo tempo na
machina ou tender e em pontos convenien-
tes ao longo da linha, sendo a disposição
tal que es,es apparelhos se podem mover
de modo a tomarem, á vontade, a posição
activa ou a posição inactiva. Quando elles
se acham nas posições activas, deus table-
tes supportados respectivamente pelo appa-

relho de recepção o entrega situado na ma-
china ou no tender e pelo apparelho de
recepção o entrega situado na linha, são
permutados automaticamente emquanto a
machina passa deanto deste ultimo appare-
lho, sendo o tablete supportado pelo appa-
relho da machina, ou tender removido deste
o tomado pelo apparelho na linha, e o ata ff
deste ultimo apparelho tombem removido
e tomado pelo apparelho da machina ou do
tender.

A presente invenção se refere a appa-
relhos deste typo e tem par objecto aper-
feiçoar sua construcção e seu funcciona-
mento, sendo o apparelho da linha adapta-
do pa,..a. permutar tabletes ou semente en-
tregar ou recebei-os, segundo as circuns-
tancias.

Na minha. invenção, o a,pparelho combi-
nado do recepção e entrega de tealetes
mechara, ou tender, tem em sua parte dean-
teira deus queixos, um acima. do outro,
entro 03 quaes ha uma abertura que dimi-
nuo gradualmente de altura. na  direcção
trazeira, onde termina por uma cavidade
inferior, adaptada para receber a parte
superior em fôrma do seio (adoento cha-
mada seio) do um supporto de tablete sus-
tentado por um apparelho de entrega,
lateral á linha. A parte trazeira, do appa-
relho traz um mantedor de tablete adapta-
do para sustentar a parto inferior do
supporto do tablete do modo a se projectar
seu seio verticalmente ácirna da parto su-
perior do mesmo apparellio. Este tem tam-
bom na extremidade interior da cavidade
existente entro 03 queixos um para-choque
contra que vem assentar o seio do supporto
do tablete e em sua parte exterior, de
um para-choque addicional contra que bate
a parte inferior do supporte de tablete
quando esta oscula para trás depois de ser
seu seio agarrado e retido pela parto dean-
teira do apparelho.

Os queixos inferior e superior podem se
dotar de meios, taes como dentes ou ganchoss
do mola de modo a se poderem afastar para
permittir que o seio do supporte do tablete
passo para trás entre olles, imeedindo, po-
rém, o seio de passar accidontalmente entre
elles, na direcção deanteira. O apparelho
de supporto e recepção de tablete descripto
é adaptado para ser sustentado por um dis-
positivo conveniente por cujo meio se ajusta
em direcção vertical para se achar constan-
temente á altura, necessaria acima dos tri-
lhes, o pede tomar, á vontade, a posição
activa o a posição inactiva.

Nos desenhos annexos: as figs. . 1 e 2 re-
presentam, respectivamente, em elevação
lateral e do extremidade, parte de uni ten-
der trazendo um apparelho de recepção e
entrega do tablete, construido sezundo mi-
nha invenção, representando tamboril a
fig. 2 um apparelho do mesma genero, que
se dispõe ao longo da via ferroa, para coope-
rar com o apparelho do tender. A fig. 3 é
uma vista a angulo recto com a fig. 2, mos-
trando o apparelho ao longo da via. A fig.4
representa Darto do uru apperelho do rece-
pção de tablete para se usar na extremidade
do uma senão de linha simples o a fig. 5 é
urna vista semelhante mostrando uru appa-
relho de entrega de tablete que se usa no
começo de uma, secção de linha simples.
As fi gs. O e 7 são, respectivamente, eleva-
ções de frente e do lado e a Ilg. 8 é um
plano do apparelho do recepção o entrega
da fig. 1, separado de seu supporta As
figs. 9 o 10 mostram, respectivamente, em
elevação do lado o em plano, um apparelho
do recepção disposto como nas figs. 3 e 4.
As figs. 11 e 12 mostram, respectivamente,
em elevação de extremidade o secção ver-
tical transversal, um supporta em que se
colloca um tablete destinado a ser recebido

e entregue pelo apparelho, formando objecto
desta invenção. As figs. 13 o 14 represen-
tam, respectivamente, um supoor a) que se
usa com uma vaea curta, em legar de um
tablete.

Na construcção do apparelho de recepção •
e entrega representado nas fies. 1, 2, 3, 6,
7 e 8, e que se emprega convenientemente
com supportes de tablete tendo cada um a
ferma de um bolso a (figs. 11 o 12), trazendo
uma aza superior em /arma de seio at, ou a.
ferma de um bolso sa (fig. 13 e 14), adaptado
para receber uma vara curta preenchendo a
mesma funcção que o tablete chato usual, o
appa,relho de recepção usado no tender do '
uma locomotiva (figs. 1 o 2), comprehendo
uma peça de ferre fundido b tendo dous
queixos c, d. O queixo superior tem unia
superficie e t que se estende para baixo e paraa
trás o apresenta na sua parte trazeira ia- .
ferior c2 urna depressão provida de una
bloco de borracha e l servindo de pira-choque,
e o queixo inferior d tem uma superficie
que se estende para cima o para trás o,
termina perto da superficie inferior e t do'
queixo superior c, de modo a perrnittir que oa •
seio a2 de um supporte de tablete a nasce
vremente entro elles. O queixo inferior rg
tem na parte trazeira de sua sup Tficie infe-
rior de um uma depressão horizontal d 2 , cuja
extremidade deanteira é superada pela parte
do extremidade interior d 3 da. parte do queixo
que se estendo para trás e para cima, e cuja
extremidade tra.zeira, é recurvada para cima
até curta extensão, como em d l, e termiaa'
pelo bloco do borracha e t , tendo uma face
deanteira inclinada.03 queixos superior e iras'
ferior c, d, trazem na entrada da abertura'
entre elles dentes do mola superior e in-
ferior e, e, inclinados para trás. manto3
em posição por molas e2, sondo tambem pre-
ferivelmente dotados de um dente do mola.
auxiliar c', tambem submettilo á acção das
molas e2 do modo a formar um dispositivo
addicional para reter o seio 2 do um sup-
porte do tablete a depois que se recebeu
entre os queixos c, d, como se descreveu
acima. A peça b tem na retaguarda deus
braços lateraes c', com supportes b2 b3
trazeiro3 e um braço inferior central e ver-
tical 1,3 , tendo um supporto	 trazeiro.
braços b', b', O, com os suppertes 1,2, 1,2,
formam entre si um receptaculo para a parto
a do um supporte de tablete para entregar.
Os suportes 1,7 teem a fúria de alavancas
pivotadas nos supportes 1,', sendo suas extre-
midades deanteiras actuadas por parafusos
do mola f, de modo que suas extremidades;
trazeiras preenchem a funcção do ganchos
elasticos adaptados para manterem uni bolso
de tablete firmemente em posição contra
qualquer deslocação accidental, permittindo
entretanto que abandono sua posição sob a,̀" •
acção de uni apparellio de recepção situadoa
ao longo da linha. Podem os braços b2 ser •
fixos, tendo um ou cada uni deles um gan-4;
cho ou ganchos de mola, para obtenção do
mesmo resultado. A peça b traz em seu la.lcr
inferior contra a extremidade deanteira (10'
supoorte de tablete um para-choque que.
pode consistir em uma peça g do borracha'
ou meteria analoga,, em uma depressão pra-
ticada na peça b.

Para supportar o apparelho de recepçaa e:
entrega de tabletes sobre o tender em pasi- •
ção para ser empregado a peça b tem una
furo horizoatat b5, atravessado pela parto
horizontal roscada /' do uma haste h. ene
ferma, do L, dotada de porcas entre que a
peça é se fixa solidamente. A parto super:or
da haste h é tambem roscada e atravessa una
furo na extremidade exterior d 3 uma corre-
diça i em que é verticalmente ajusta.vel e,
na qual pele se fixar pelas porcas i a. A cor-
rediça i é montada corredia horizontalmente
em um guia.j fixado no tender e traz um
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pino de mola h adaptada para se prender
dres um ou outro do dous orificios i',i', para
'talantes' a corredia em sua posição exterior
ou interior correspondente ás posições activa
O inactiva, respectivamente, do apparelho
de recepção e entrega de tabletes, corno
Mostram as linhas cheias o pontuadas, re-
spectivamente, da fig. 2.

O appo.rellio de recepção e entrega que
disponho em um lado de urna linha do es-
trada de ferro (figs. 2 e 3) comprehende um
posto i revolvivel parcialmente em redor
de um eixo vertical sobre uma columna fixa
912, o tem dons braços n,o, acima de outro, no
mesmo plano vçrtical. O braço superior n
supporta em p um mecanismo de recepção
de tabletes (fig. 2 o 3) construido corno o do
tender da machina, param, sem roceptaculo
de tablete e disposta de modo a olhar para
trais, o o braço inferior o supporta um me-
canismo do entrega de tabletes o, semelhante
Simiano situado na extremidade trazeira do
apparolho do tender, sendo, poram disposto
de modo a realizar a entrega para d.cante.
O peste i êdotaclode urna manivella r, por
cujo meio se revolve do modo a tornar a
posição activa, e que os braços n,o estendem-
se na direcção da linha e o angulo recto com
esta. Um gancho r' na manivolla, pren-
de-se em um entalho da extremidade su-
perior do flange m' da columna m, afim de
manter o poste 1 o as partes connexas em
posição activa. O poste tem lambem meios
para revolver automaticarneate, tomando a
posição inactiva, em que seus braços n, o,
são parallelos it linha e o gancho r' abando-
nou sou entalho. Para este fim, pode-se dis-
por no poste urna polia s, ligada a uma
ponta de una fio motallico s' que passa em
redor delia e depois sobre uma pulia t, o é
dotado de um peso o. Em legar de peso po-
de-se empregar urna mola. O gancho r' o
seu entalho teem preferivelment suas par-
tes adjacentes arredondadas. Deste modo, o
gancho é sufficiento para manter o posto 1
o os braço-: n, o em pasição activa ; basta
porém, o choque communicado a estas par-
tes quando o mecanismo de recepção de ta-
bletes omp recebo um tablete de uma ma-
chino ou tender durante a passagem deste,
para desprender o gancho r'. O peso u ou
seu equivalente faz então voltar automati-
camente o poste 1 o os braços n, o posição
inactiva, evitando assim o risco de serem
determinados pelos braços os objectos exis-
tentes na machina ou no trem.

Nos casos em que urna ferro-via simples
O a continuação de urna ferro-via dupla,
disponho cm um lado da estrada um poste
rotativo 1 toado um s6 braço horizontal o
com um dispositivo do entrega de tablete q
(fig. 5) do genero já, descripto, e, no lado
opposto da estrada, outro posto rotativo 1
(fig. 4) dotado de um só braço horizontal n
Com um dispositivo do recepção em p. Este
ultimo posto é aupportado o disposto do
modo a ser mantido em posição activa o
voltar automaticamente á posição inactiva
pelo choque que lhe é communicado quando
recebo um tablete como o apparellio de
permuta do tablete ou apparelho duplo que
descrevi referindo-me ás ligs. 2 e 3. Para
que o posto1 que supporta o dispositivo do en,
traga do tabletes volte somente á sua posição
inactiva quando se remove o tablete, o paste 1
o o braço o são mantidos na posição activa
pelo peso do tablete, que opera polo meio
do dispositivo de entrega de tablete, o qual é
montado de modo a revolves sobre o braço
em redor de um eixo horizontal. A disposi-
ção C tal qua, quando o tablete se colloca no
dispositivo de entrega o o posto e o braço se
aevolvem do modo a tornarem posição activa,
superando a resistencia de um peso ou dispo-
aitivoequivalonte, o poste o o braço são man-
tidos na posição activa pela acção do disposi-

tiro de entrega sob o peso do tablete, quando
se removo o tablete aquello dispositivo, alli-
viado do peso morto do tablete, move-se de
modo a soltar o poste e o braço, que voltam
automaticamente á posiçao inactiva. Po-
dem-se construir de differentea modos os dis-
positivos de fixação e soltura assim regra
lados pelo peso do tablete. No exemplo da
fig. a, o braço o que supporta, o meca-
nismo do entrega do tablete compõe-se
do duas partes (fig. 5) sendo a parto
exterior o' ligada á parto interior o em
o3 de modo a revolver em redor de um
eixo horizontal e dotada do uma peça do
cauda o2, com peso, e inclinada para baixo,
adaptada para, quando o posto e o braço se
levam á. sua posição activa por meio do
punho r, penetrar em um entalho no frange
da colunaria m que supporta o posto. A dis-
posição é tal que, quando um tablete se col-
loca no supporte de entrega de tablete q
extremidade exterior da parte exterior pi-
votada o' do braço horizontal, a extremi-
dado inferior da peça o ó impellida pela
aceão do peso do tablete contra a extremi-
dade superior do flange m o prende-;o no
entalho desta, quando o braço 1 é revolvido
a mão contra o esforço do pesou, para tomar
sua po.sição activa. Quando, porém, o ta-
blete é removido pela passagem de uma ma-
chino, a peça o2 abandona antomaticam int°
o entalho, voltando portanto o p sto o as
partes conneaas á posição inactiva sob a
acção do peso. A extremidade inferior da
pesa de cauda pode trabalhar em uma placa
do encaixo radial s 2 , fixada na polia s,
para limitar seu movimento quando aban-
dona o entalho.

As figs. 15, 16 e 17 sio vistas correspon-
dentes ás figa. 1, 2 e 3 e representando dis-
posições molificad is do apparellio.

Nesta caso, o apparelho combinado do re-
cepção e entrega de tablete no tender ó
aaust ‘vel vertical e automaticamente para
compensar as variações na altura do corpo
do tender acima do nivel dos trilhos, devida
a reclucção gradual do peso do carvão e da
agua contidos no tender, o o movimento
veatical das molas do supporto durante a
marcha.

Para este fim, o guia j que sustenta o sup-
porto movei horisontalinente i, ajusta-se ver-
O:caimento de modo automatica, pondo-se em
connexão, por meio de uma haste v, com
um braço to fixado em um eixo w', montado
em um mancai, sobro o estrado do tender,
trazendo um segundo braço w 2, ligado por
uma haste va3 a urna extremidade do uma
alavanca x tendo seu ponto de apoio em x,
sobre o estrado do tender, sendo a outra ex-
tromidado da alavanca ligada por uma haste
x2 a uma das caixas de olco x 3 . A disposição
é tal que, á medida que o corpo do estrado
do tender se abaixa ou se ergue sobre suas
molas, o guiaj ,e por conseguinte o appare-
lho de recepção ou entrega, ergue-se ou
abaixasse do modo correspondento sobre uma
barra guiadora pivotada j 2 , mantendo-se
assim o apparelho do entrega e recepção
praticamente á mesma altura acima dos
trilhos.

O apparelho collaca,do ao longo da linha da
estrada (figs. 16 e 17) corresponde tombem,
no que diz respeito aos dispositivos de rece-
pção e entrega, ao apparelho que se descre-
veu acima, e é adaptado para voltar á posi-
ção inactiva pelo choque communicado polo
tablete entregue á parte receptora do appa-
rolho ; emprego, porém, um mecanismo mo-
dificado para levar o apparelho a sua posi-
ção activa ou inactiva e fixal-o na posição
activa. No posto vertical I está chavetada
uma roda conica I' tendo em parte de sua
circumforencia, dentes que engrenam com
uma roda semelhante / 2 tendo em sua face
duas projecções on paradas / 3 e montada de

modo a revolver no pino t):2 de um supporto
fixado na columna me. No pino nra, é montado
falso um braço y que supoorta um peso y t o
tem uma manivella y2 achando—a esse braço
adaotado para trabalhar entro as duas pa-
radas 1 3 de modo a, quando se movo suffici-
enternonte de um lado ou outro, vir em con-
tacto com uma ou outra das paradas 1 3 e
revolver parcialmente a pada contra 1 2 e
portanto a roda l', o poste 1 e os braços roo.
A roda l' traz tombem uma parada ou pro-
jecção 1 2 que, no curso de sua rotação
prendo-se na parte cortada P da roda
conlea 1 2, sendo, por conseguinte a rotação
da roda, 1 2 e do poste l' o dos braços n,o,
limitala a quarta parte do circulo approxi-
madamonte. O braço y disoroase do modo tal
que quando occupa a posição abaixada, re-
presentada em linhas pontuadas em x
(fig. 17), ollo tende, sob a acção do seu
peso y', a manter os banas n,o em posiçana
inactivas parallelas á via da estrada; quando
porém, o mesmo braço Se ergue á posiçaio
vertical, assim que eito passa além de sua
linha vertical do centro, como indicam as
linhas cheias da fig. 17, os braços n,o tornam
sua posição activa a angulo recto com a via,
o o peso y, opéra para mantel-os nesta
posição ata se dar a permuta do tabletes.
Neste momento, a força do elmo pie da ta-
blete tomado pelo apparelho do rocepaão
basta para imoollir o braço y para o lato
opposto da linha vertical do ceiam, de modo
a poder (morar sou poso y' para fazor voltar
automaticamente os braços 21,0 á sua posição
inactiva.

A fig. IS mostra urna modificação do alma-
rolhe de rnepção crio o ito)a-
relho é montado sobre Lima calunio ao lonf;c
da via na terminação de uma secção d li-
nha simples. A disposição é semelhante á ilit
fie. 4, sendo, poram, o apparalito dotado da
mecanismo igual áquelle que descrevi, rala-
rindo-me ao apparel lio combinado das fig. Iro
para revolver o braço n com suas parLes
connexa-!, do modo a occupar sua posição
activa ou inactiva.

4s figs. 19 o 20 são 'vistas a angulo recto
uma com outra, representando um I. dispo-
sição modificada de apparel'm de entrega do
tabletes, destinada a ser osaila no começo do
urna secção de linha simples. Nesta disposi-
ção, o braço o move-se da posição inactiva ri
posição activa e vice-versa, por um meca-
nismo do angulo semelhante ao que se em-
prega no apparelho combinado ((Ias. 15 o 17);
em legar, porém, de um peso corno y' fixado
no braço y, uso um braço auxiliar y 3 tendo
um peso excentrico sendo o braço y3
montado pivotalmente em um pino ys'
braço y o existindo a manivella y2 sobre o
braço yl , em togar do se achar soare o bra-
ço y. O braço y, pelo facto do sor excentrico,
seu peso y tendo, depois do se erguer á po-
sição da fig. 20, a ca.hir de-ta posição para a
direita ; é porém, imnedido de fazei-o par
um pino z' que trabalha através do um °ri-
flai° praticado no posto 1 o se prendo em uma
cavidade yl do peso, quando oaraço o °empou
a posição activa represeatada, O pino z'
ligado por uma haste z ao braço o3 de urna
alavanca do tros braços, pivotada no braça o
em o í e que supporta, em um lado o pivot,
o dispositivo de oatreoa do tablete o, o do
outro lado, um posoo. A disoosiçãoé
que, quando um supporta de tablote com una
tablete se colloca, no dispositivo de entroaa o,
o peso on se levanta e o pino z' vem oc-
cupar sua posição activa, do modo a manter
elevado o braço de peso y5 deoois do ser o
braço o levado á sua posição activa. Quando
o supporte de tablete com o tablete se removo
do dispositivo de entrega q, o poso o' cairo o
desloca o pino2a bastante o para soltar o bra-
ço y agite cairo em uma posição em quesupera
a resistencia do braço y o qual se movo por-
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tanto do modo a revolver o braço o, que
passa a occupar sua p ,sição inactiva, parai-
leia á via. O braço do peso y 3 é impedido de
cahir do outro lado por uma parada y3, fixa-
da no mesmo braço y,o qual é impedido do se
mover para esquerda ata distancia maior que
a representada pela parada 13 contra que
vem então a assentar.

Quando se usam varas em vez de tabletes,
o supporta ou bolso a', para cada urna deltas
pôde ser tubular e de aza ct 2 em fórma de
seio, que se estende a angulo recto de uma
parte intermediaria do supporta, do modo a
manter a vara horizontalmonte,, (figs. 13 e
19). Pode tambem o supporta ou bolso a'
trazer em urna extremidade urna aza o2, por
cujo meio a vara se pode suspender em posi-
ção vertical,(figs.21 e 22.)' pleferivel a pri-
meira disposição quando as varas são pequenas
porexempltacom as varas curtas usa las do
mesmo modo gut tabletes em um apparelho de
uma linha electruta simples, emquanto a
segunda disposição é proferivel quando a
vara é comprida e pesada, como é geral-
mente o caso com as varas usadas para o
systama commum do vara e ticekt e os sys-
ternas de varas para trens eloctricos. O dis-
positivo ou supaorte do entrega da vara,
sustentado pelo apparellio, na machina ou
tender, assim como o que sustenta u
relho situadosituado na linha, Ode, na primeira
disposição (figs. 13 o 14), comprehender
meios, como uni par de pinças de mola ou
outro mecanismo equivalente disposto de
modo a supportar firmemente, o supporta
tubular.corn a vara em posição horas io
estendendo-se para cima o seio a 2 COIC,J nos
supportes para tabletes, mas sendo !sacia
ptivel de ceder para perrnittir a remoção
do supporta com a vara na occasião pro-
pria, por meio, por exemplo, de um disposi-
tivo do recepção de tablete do gaite 
cripta. Para este fira o supporta do vs
Ode assentar no stip torto inferior b t (:(.
parelho visto na; 1.s. 6, '7 e 8, e as p
latoraes do seio e = SYVC:11 mantidas entre os
ganchos de mola

Uma disposição vanta;osa. quando a vara
deve ser mantida verticaline :te (figs. 21 e
22) é representada nas figs. 23 e 24. que são
elevações a angulo recto uma com outra, e
na fig. 25 quo é um plano, sendo neste ex-
emplo particular o apparelho adaptado para
se usar ao longo de via da estrada para re-
ceber uma vara.

Neste caso, o braço u supporta um dispo-
sitivo de recepção do vara p (represeotado
em detalhe nas figs. 26 e 27) da coostracção
correspoadente á que já descrevi, rean indo-
me ao apparellio de permuta de tablete, com
a excepção de ser dispensado o para-choaue
g. Supporta tambem um braço auxiliar n'
trazendo quoixos a2 entre os quaes se alojam
urna mola de choque 913 e pinças de mola na

Quando uma maellina ou tender, suppor-
tando urna vara, passa em frente do appa-
relho, o seio c.2 do supporta da vara é rece-
bido entre os queixos c d do dispositivo do
recepção c, acima descripto, emquanto o
sapporte a' penetra entre 03 que i xos n2.

A força do choque 6 recebida pela peça n3
que a transmitte ao braço na voltando assim
automaticamente o poste 1 C OS braços n,
á posição inactiva. As pinças a' operam para
manter o supporta a' em posição nos braços.

As flgs. 28 e e9 mostram a fôrma de appa-
relho que se emprega, neste caso, na ma-
china ou tender. As di 'posições para receber
e manter o seio al de um supporta do haste
É5,0 semelhantes aplanas que já se descreve-
ram, com a differença é3 ser omittido o pára-
choque g o de se acr pivotada orn g, na
peça de ferro fundi ia o, uma alavanca g' g2.
O braço superior g í da alavanca dispõe-se
de modo a assentar ontra a ponta de um
pino de mola 9 1, ernquanto o braço inferior

gi, que é recurvado lateralmente para não
tocar na extremidade exterior livro do braço
UI do apparelho estacionario (figs. 23 e 27),
supporta unia forquilha a3, do queixas
um para-choque na de borracha ou mata-
ria equivalente e pinças do molas na como
o apparelho ealcionario que se acaba do
descrever e servindo para os mesmos fins,
achando-se a forquilha ya o as part os con-
nexas dispostas directamente debaixo da poça
de ferro fundido b. A parte trazeira desta peça
traz um dispositivo destinado a manter a
vara. empreitando uma aza b', comprimi-
da por uma mola, para manter a parto su-
perior do seio a', de um supporta de vara,
suspenso verticalmente, o azas b l para stip-
portar as extremidades reunidas do seio
(figs. 23 e 21), tendo o corpo da peça 6 uma
cavidade em O, para receber o supporta
suspenso a'.

Para transformar apparelhos estaciona-
rios de entrega de varas acima descriptos
em ap • are'hos para entregar tabletes, são
necessarios apenas ligeiras modificações,
quasi inteira,mento de coastrucção. princi-
palmente no que diz respoito a disaosição
dos supportes e dos dispositivos do pinças
para os supporta> de vara, modificações que
so comprehenderão facilmente pela de-
criporta precedente, sendo escusado maiores
explicações.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

1°, para receber automaticamente um ta-
blete (tablet), vara (staff) ou objects aia-
logo numa via ferrea, um apparelho de re-
cepoão adaptado para sor supportado em
po açã,o para o uso e dotado em sua extra-
mi de dianteira do dons queixos dispostos
um ac:ma, do outro, com urna abertura en-
te elles diminuindo gradualmente do pro-
fundidade para traz, onde termina por um
recesso ou bolso inferior, sendo essa aber-
tura adaptada para receber o seio de um
supporta de tablete ou vara sustontado por
um apparellto de entrega do tablete; sendo
o apparelho de recepção dotado, na extremi-
matado interior do recesso mencionado se
em seu lado infarior, do para-choques des-
tinados a receber o choque do seio e do bolso
respectivamente do supporta do tablete ou
vara recebido do um amuralho de eatroga;
sendo ou não os queixos do mecanismo men-
cionado dotado; de meios, corno dentes ou
ganchos do m Jet, que pormittem a passa-
gem do seio de um supporta do tablete ou
objecto entre cites e sua entrada no bolso, im-
pedindo porém titia o seio salto fira do appa-
relho: substancialmente como descripto

2^, para a entrega automatica do um
tablete, vara ou objecto analogo numa via
ferrea, um amimalho de entrega adaptado
para ser supporta,do em posição para uso e
dotado de um ou mais ganchos de mola e de
um ~porto adaptado para manter um
supporie de tablete ou de vara firmemente
em posição, com seu seio estendendo-se
acima da parto superior do apparelho, mas
de modo a permittir que este supporta saia
tirado de sua posição por um apparelho de
recepção de tablete ou objecto analogo com
que se devo emprogar : substancialmente
como deseripto ;

3^, para receber, entregar o permutar
automaticamente tabletes, varas ou objectas
analogos em via ferroa, um apparelho com-
binado de recepção e entrega do tabletes ou
varas adaptado para se usar numa machina
ou teader ou ao lado do uma linha de via
ferroa, sendo a parte do recepção do appa-
relho construida segundo a reivindicação 1,
e a parto de entrega do apparailho coes-
fralda assinta a reivindicação 2 ; substan-
cialmente como descripto

4^, em um apparelho para receber, en-
tregar o permutar autodiaticamento ta-

bletes, varas ou objectas analogos em vias
ferreas, uni apparelho combinado de rece-
pção ou entrega de tabletes ou varas se-
ga/alo a reivindicação 3, montado do moda
ajustavel verticalmente sobre uma locomo-
tiva ou tender o disposto de maneira a se
poder facilmente mover em direcção lateral
para passar da posição inactiva á posição
activa o vice-versa ; substancialmente como
descripto ;

50, para ser empregado ao lado de uma
linha de via ferrea, um apparelho de rece-
pção ou um apparelho do recepção e entre-
ga de tabletes ou objectas analogos, construi-
do de modo tal que, depois de tomar a posi-
ção activa e de se manter nesta posição, na
°ocasião do receber um tablete ou objectai
analogo de um vehiculo que passa, a força,
do choque do tablete ou outro objecto rece-
bido o faz voltar automaticamente á posi-
ção inactiva: substancialmente como des-
cripta;

6°, um apparelho do recepção de tablete
ou abjectos, destinado a se empregar ao
lado de uma linha do via ferroa, comprehen-
dando um braço ou supporta dotado de uns
dispositivo do recepção de um tablete ou ob-
jecto analogo e adaptado para se mover con-
tra a acção de um peso ou mecanismo equi-
valente, para tomar a posição activa em que
é mantido, sendo que depois de receber um
tablete ou objecto aaalogo de um s-elliculo
que passa, o braço se solta automaticamente
pelo atreito do choque do tablete ou outro
objecto e volta á posição inactiva sob a acçãe
do peso ou mecanismo equivalente;

7°, para receber automaticamente, ou ra•
caber e entregar ou permutar tabletes, varas
ou abjectos analogos em estradas de ferro,
um apparelho adaptado para se empregar
ao longo da linha e comprehenderdo uma
columna ou supporta estacionaria, um posta
montado neste supporta de modo a revolver
no mesmo em redor de um eixo vertical e
dotado, quer de um só braço supportando
um dispositivo de recepção de tabletes, quer
de dous braços dispostos acima um do outro,
um dos quaes supporta, um dispositivo de
recepção de tablete e o outro, uni dispositivo
de entrega de tablete, e meies para manter
o poste e o braço ou braços em posição acti-
va, sendo, porém, o mecanismo usado para
este fim, movido pelo choque dado ao braço
ou braços e ao poste pelo tablete recebido,
de modo a soltar o poste e as partes conne-
xas, permittindo que voltem automatica-
mente ti. posição inactiva sob a acção de uns
peso ou mecanismo equivalente: substans
cialmente como descripto:

8", Para ser empregado ao longo do urna
linha (le via ferroa, um apparelho de entrega
de tablete ou objectos analogos dotado de
um dispositivo do entrega adaptado para,
sob a acção do peso do tablete que supporta,
fixar o apparelho na posição activa, em-
quanto, ao ser o tablete entregue a una ve-
lliculo que passa, o dispositivo, em canse-
(picada da remoção do peso do tablete,
move-se e solta o apparelho, permittindo que
volte automaticamente á posição inactiva:
snbstancialmente como descripto;

90, Um 0,ply:tralha de entrega de tablete
ou objectas analogos 'lama linha de via-
ferroa comprehendendo um braço ou supporta
adaptado para Se mover contra um peso ou
mecanismo equivalente para occupa,r a po-
sição activa e se manter nesta posição por
um gancho ou dispositivo do fixação, sendo
o mesmo braço dotado de um dispositivo de
entrega de tabletes ou objectas analogos li-
gado ao braço e que regula a acção do gan-
cho ou dispositivo de fixação, sondo a dis-
posição tal que, quando um supporta com
um tablete ou outro objecto se colloca no dis-
positivo da entrega,e o braço ou supporta re-
volveu do modo a ()ocupar a posição activa,
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o braço fica fixado nesta posição, einquanto,
sendo o supporto do tablete removido do
dispositivo de entrega, este se move, solta o
braço, perinitto que elle volte automatica-
mente á posição inactiva sob a acção de um
peso ou mecanismo equivalente;

10, para ser ~provado em uma locomo-
tiva ou tender o appa.rellio combinado, apor-
feiçoado, dc recepção e entrega do tabletes
ou objectos anaLgos, construido, disposto o
operando substancialmente como se descre-
veu acima com referencia ás figs. 1, 2, 6,
7 e 8, ou modificado conforme as fis. 28 e
29 dos desenhos annexos

11, para ser empregado em uma linha de
via ferroa o apparelho aperfeiçoado do re-
cepção do tabletes ou objectos analogos,
construido o operando substancialmente
como se descreveu com referencia ás figs. 9
o 10 dos desenhos annoxos

12,para sor empregad, a um lado de uma
linha de via ferroa, um apparelho de re-
cepção o entrega do tabletes ou objectos
analogos, construido, disposto o operando
substancialmente como se descreveu acima
com referencia ás figs. 2o 3, ou modificado
conforme a fig. 4, ou a fig. 5 ou a3 figs. 23
a 27, inclusivamente, dos desenhos annexos.

Rio do Janeiro, 11 do maio dc 1806.—Por
procuração, Jules Gdraud, Leclerc & C.•

4.653-211emorialdescriptivo de um pedido
de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos do Brazil, 'para Ferro gi o de Segu-
rança para porca, com applicaçi%o especial
aos parafuzos dos trilhos de estradas de
ferro»— Invençao de Odilon Mar, domi-
ciliado em Montreal, Canadd

O meu invento refere-se a um ferrolho
aperfeiçoado para firmar e dar seattrança
aos para,fuzos da superstructura, das estradas
do ferro o consiste na construcção o combi-
nação dos ()mãos adeante deseriptos e mais
particularmente- apontados nas reivindi-
cações.

No desenho annexo: a fig. 1 4 uma ele-
vação lateral do nrna junta do trilho, pro-
vida do meu ferrolho aperfeiçoado. A fig. 2 é
uma sução transversal da mesma pela linha
2-2 da fig. 1. A fig. 3 é uma secção hori-
zontal pelo eixo de um parafuzo, segundo a
linha 3-3 da fig. 1. As figs. 40 5 são vistas
em perspectiva das faces anterior e posterior,
respectivamente, do encaixe ou caixilho que
é parte constituinte do meu ferrolho aper-
feiçoado o a fig. 6 é uma vista semelhante
da chaveta. 7 e 8 designam as caveças con-
tiguas de dons trilhos, 9 um par de talas do
juncção, 10 um parafuzo .e 11 a porca deste,
sendo todas essas peças do typo usual ou de
qualquer outro typo que se prefira.

As partes componentes do meu ferrolho
são (luas, designadas respectivamente por
12 e 13, das quaes a primeira é representada
em perspectiva, pela frente e por traz, nas
figs. 4 e 5 o a segunda na fig. 6. Essas duas
peças constituem o encaixe e a chaveta do
ferrolho, segundo se pôde observar. A peça
12 é uma chapa quadrada 14, tendo ao centro
um orilicio hexagonal 15, feito do modo a
juxta,por-se ás faces da porca 11, e tamboril,
do preferencia, uni beiço ou luva hexagonal
16, adaptando-se á porca e da mesma altura
desta paca encostar na face da tala de junc-
ção 9. A pacto inferior 17 da chapa 14 deve
encostar no rebordo inferior da tala de junc-
ção ou no patim do trilho, afiei de obstar a
que essa chapa rode. Na face anterior da
chapa 14 adherom um par do peças do fixa-
ção 18, rebitadas nella pelos rebites 19 o re-
presentando duas orelhas coacavas 20, que
envolvem o parafuzo, embora deixando-lhe
passagem livre. Essas orelhas 20 estão bas-
ianto afastadas da chapa 14 para dar pas-
sagem entro si e a chapa 14 a chaveta 13,

cujas duas pernas 21, adaptadas para abar-
carem a rosca do parafino 10, (levem, do
preferencia, apresentar na sua face interna
um feiti t tal que fiquem seguras pela rosca
do narafuzo.

Para assentar o ferrolho, depois da porca
es tar parafuzada, basta collocar o encaixe 12
sobre a porca do modo' indicado pelas fies. 2
e 3, introduzindo em seguida a chaveta 13
entro as orelhas 20 e dando algumas mar-
telladas na cabeça da chaveta 23; com isto,
effectivamento, a porca estará impedida de
rodar o o ferrolho não poderá deslocar-se
accidentalmente.

Dantro dos limites das reivindicações
adeante exaradas poder-se-hão fazer modifi-
cações na forma o construcção das peças
componentes sem alterar o espirito do meu
invento, ficando, pois, bem entendido que eu
reservo o direito de introduzir no feitio e
dimensões modificações que acaso pareçam
uteis aos entendidos no aa,umpto.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção

1°, um ferrolho de segurança para porca,
comprehendendo uni encaixe ou caixilho
com um orificio polygonal do feitio da porca
e um rebordo saliente 14 descançando no pa-
tina do trilho ou na tala de juncção, para
evitar que esse encaixe rode; — uma cavi-
dade ilesas encaixe, preparada para receber
uma chavita ; e — uma chaveta adequada
para abarcar o parafuzo e para ser mettida
na dita cavidade, afim do manter o caixilho
firmo no seu legar, como su'ostancialmento
descripto ;

2°, um ferrolho de segurança para porca,
compreliendendo: um encaixo ou caixilho
no qual existo urna cavidade polygonal
destinada a receber uma porca e a impe-
dil-a de rodar ; meios para obstar ao deslo-
camento do alludido encaixe ou caixilho em
relação ao trilho ; um pardo peças de fixa-
ção assentes em uma das faces do dito en-
caixo ou caixilho e armada de orelhas bas-
tante afastadas do caixilho para poderem
receber uma chaveta ; e uma chaveta des-
tinada a ser introduzida entre as ditas ore-
lhas") o encaixe o a abarcar o parafuso, fi-
cando apertada ou presa na rosca deste,
como substancialmente descripto

30 , um ferrolho de segurança para porca
comprehendendo: um encaixo ou caixilho
com urna luva polygonal 16 e uma chapa
14, cuja borda 17 está adaptada para fir-
mar-se do encontro ao patim do trilho ou
á tala do juncção, de modo a evitar que o
alludido encaixe rode ; um par do peças do
fixação presas á parte anterior do dito en-
caixe ou caixilho e armada do orelhas sa-
lientes 20 abarcando a extremidade do pa-
rafino; o uma chaveta com duas pernas
adaptadas para envolverem o parafuzo o
tendo as bordas internas chanfradas de
modo a ficarem entaladas na rosca do para-
fuzo, obstando a qualquer deslocamento do
alludido encaixo ou caixilho, como substan-
cialmente descripto.

Rio de Janeiro, 5 de junho do 1900.—Por
procuração, Jules Geraud, Lutem (4: Co.

ANNUNCIOS

Sociedade eux commandita
M. Le Tellier 8. Comp.

ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA

Os Srs. socios são convidados a reunir-se
no di't 23 do corrente, ao meio-dia, na rua
,1 .. AI ita,lega n. 73, sobrado, para ratifica-
.;a0 ua annullação da sociedade, de accôrdo
com o art. 148 do decreto n. 434, de1891.I

Rio do Janeiro, 18 do julho do 1900.
e

Imprensa Nacional
Acham-se á venda na thesouraria destr.
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phico das Minas do
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Diecionario131bliog-ra-
phico Brasileiro, con-
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cramento Blake, 7 grs. vols 	em 80 	 	 15:000

1$000
Esboço Biographico

do Abrahão Lincoln,
traducção do capitão de fragata
Orozimbo Moniz Barreto 	

Fabulas de LM F'on-taine, vertidas o annotarlaa
pelo barão de Paranapiacaba,
2 grwsos volumes em 8° 	 	 5$000°onera et species Or-
ellidearum Novarum quas col.
legit, descripsit et iconibus
travit , J. Barbosa Rodriguea.
2° volume 	 	 1$000Finaneeiva e
Orçamentaria do Ima-
perlo do 13razil, il,sde
sua fundação, precedida do
alguns apontamentos acerca, da,
sua independencia, pelo Dr.
Liberato do Castro Carreira. 1
grosso volume de 796pags..ein83	5$000historiados tres gran-
des capitães da ~ti.g-uidade ( Annibal, Cesar e
Alexandre),pelo Dr. Cesar Zama. 	 3000

Ilugonianas — Poesias de
Victor Hugo. traduzidas por
poetas brazileiros, procedidas
da biographia do mostre, por
Mucio Teixeira 	
ydrographie

Iliaut San-Francisco§
por Emm. Liais 	

Instrueções para o serviço
de prohhylaxia especifica da fe-
bre amarella 	

Instrucções para o
alistamento de elei-
tores na Republica—
Decreto u. 5.391, de 12 do de	
zembro de 1904 	 	 $50CLeis usuaes da Repu-
blica dos Estados
Unidos do Brazil, pelos
Drs. Tarquinio do Souza, lento
cathedratico da Escola Naval o
da Faculdade Livre de Scioncias
Juridicas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-
nal do Districto Federal, 1 grus-
so volume do 992 pags 	 	 lopoo

	

Lei e Regulamento da	Reforma Hypotheca•
ria 	 	 3$000',loções do ""hysica,
professadas no Lycou de Artes o
Ofilcios, por Francisco Xavier
do Oliveira Menezes 	 	 1$000

	

Lei e Regulamento se	
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União o do Districto Vedora], da-
eretos ns. 1.021, do 26 (te
agosto do 1003, e 4.950, do O ire
setembro do 1903 	

Iliccionario dos 'ver-

	

bos irregulares, por C	
do R 	

$500

2$000

15$000

4000

Cei



100.000
50k)

$500

18000

Regulamento da
Junta Commercial,
decreto n. 5.122, de 20 de ja-
neiro de 1904 	 	 18000

	

Regulamento do sello 	
(de 1900), decreto n. 3.501, de
22 de janeiro do 1900 	 	 $500Re gula mento para
arrecadação do C011.-
s timo, decreto n. 3.622„ de 26
de março do 1900 	  .	 850GRegulamento para, lis.
calização do consu-
mo, decreto n. 3.569, do 22
do março de 1900 	

Regulam o to de in-
dustrias o profissões
(novo), decreto n. 5.142, do 27
de fevereiro de 1904 	 	 1$000

$300

$soo

Regulamento para o
consumo de agua, de-
creto n. 5.111, de 27 do feve-
reiro do 1904 	

Ite..7,-ula,finento das Ca.
pitanias dos Portos,
decreto n. 3.929, do 20 de fon-
miro do 1901 	 	 18000

Regulamento de mar-

	

6$000	 cus de fabrica, decreto
n. 3.316, de 14 de outubro do
1887 	 	 8500

Repertorio .Turidico
Minei ro,consolidação ai plia-
botica e chronologica de todas
a; disposições sobre minas. com-

	

2$000	
prehendendo a legislação antiga
o moderna do Portugal o do
Brazil, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume

eein ca8Q	
48C00

pitulação em ordemR 
alphabetica do decreto n. 181,
de 24 de janeiro de 1890 (casa.

l$000 mento civil) e dos demais que se
segui rani, acompanhada do
texto da /egisiação em vigor o

.0$000 de um formulario annotado do
alguns actos relativos ao casa-
mento civil, por Manoel André
da Rocha 	 28000 •

48000 Relação dos cidadãos
que tomaram parto no Governo
do Brazil desde o anuo do 1803
a 1889, por M, A. G 	 	 3$400 	-

Reiatorio apresentado ao
Exin. Sr. Ministro da Fazenda

	

1$000	 sobre fiscalização das alfandogas,
por Leopoldo Leonel do Alencar. 	 1$000

Reformanleitora,l —De-5$000 ereto n. 1.209, do 15 de novem-
bro do 1901, que reforma a le-
gislação eleitoral e dá outras
prol, idencias 	 	 $500

Reforma 3 a diciariado 1101 pstvicto Ilreciemal
—Lei e. 1.338, de Ode janeiro
de 1905 — Reorganiza a justiça
local do District° Federal —
Decreto n. 5.433, de 16 de janei-
ro de 1905— Manda observar as
disposições provisorias para a
execução da lei n. 1.338, de 9
de janeiro 	 	 1$090

Vida do Marquez

	

1$500	
13arbacena (biograpliia),
por Antonio Augusto do Aguiar,
um grosso volume de 974 pags 	
em 80 	 	 58000

	

$500	 M vendas superiores a 100$ teem o abati-
mento de 15 gf..

$500 Rit) de Janeiro — Imprensa Nacional — 1996

28000

3,1;000

78000

$500
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Lei do Orçamento da
despeza para 190G, lei n.1.453
de 30 do dezembro de 1905 	

Regulamentos para os
Institutos Militares
do IL'nsino , approvados
pelo decreto n. 5.098, do 2 de
outubro de 1905 	

Reforma Judiciaria
da Justiça Local do
District° Federal, do
1905 	

Instrucções para as
eleições roderaes—lle-
ereto n. 5.453, de 6 de feve-
reiro de 1905 	

Aponta, /11 entos para o Dic-
cionario Geographico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
Contendo a descripção de todas
as cidades, villas, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	 	 208000

11._s minas do 13razil o
sua Le t.,.-.. islaçã,o, polo
Dr. .1. Pandiá Calogeras, 1 0 vo-
lume  -
Idem, 20 volume 	
Idem, 30 volume 	

Chorographia da Pro-
vin eia, do Cearã. por
José Pompeu de A. Cavalcan ti 	

Codigo Penal da Re-
publica dos lEstados
Unidos do 13razil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema penitenciado,
cellulas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Carta góral da antiga
Provincht, do 'Iara-

hão, pelo bacharel Frank lin
Antonio da Costa Ferreira. te-
nente-coronel do corpo de estado-
maior de 1° classe, e outros 	

Carta da 'Sacia do São
Fran eisco,organizada pela
commissão hydraulica do enge-
nheiro chefe W. Milnor Roberts

Constituição Moral o
Deveres do Cidadão,
por José da Silva Lisboa (vis-
Condo de Cayril), 1824, 4 vo-
lumes (raros) 	

Consolidação das Leis
das .A.Ifan (legas e Me-
sas de Rendas 	

Constituição e Leis Or-
..-anicas da Republica,

eartaGeographica
13/-vizi1, pelo coronel Con-
rado Jacob do Niemeyer 	

Carta Geographica do
Goyaz, pelo brigadeiro Ray-
mundo José da Cunha Mattos 	 	 4$000

Carta G oog-rapIdea, de
Matto Grosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Bueno 	 	 14000

Carta Gleographica da
Republica, pelo Dr. Cro-
ckatt de Sá 	 	 108000

Cartas jesuitioa,s, do
padre Manoel da Nobrega. (1549
a 1560), de Vallo Cabral 	 	 28000

Carta chorographica
da proviu eia. do
Santa Catharina, por
José Joaquim Machado de 011-
veira, 1842 	 	 4$000

	

Carta "..'eo-hydrogra 	
phica da, ilha o ca 	
autl do Santa °atilara.
):144, 1830 	 '	 68000

Manual do empregado
de Fazenda, por Augusto
Frederico Colin, °Melai maior,
aposentado, da Secretaria do
Estado do Min isterio da Fazenda
(obra indispensavel a todos Os
funceionarios publicos e adro
gados), 25 gros. s vol. em 80,
comprehendendo os annos
1865 a 1889 	

Um volume em separado 	
Marcas de fabrica, de-

creto n. 1.236, do 24 setembro
do 1904, que modifica o de
n.3.340. de 14 de outubro de 1887

Marcas de fabrica o
de commercio — Lei nu-
mero 1.236, de 24 de setembro
do 1904—Modifica, o decreto nu-
mero 8.343, de 14 do outubro do
1887.—Decreto n. 5.424, de 10 do
janeiro de 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
hm ri, 1.236, do 24 de setembro
do 1901, sobre marcas de fii,brica,
e do commercio 	

Noticia Ulis toxica dos ser-
viços, instituições o estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Nogocios Interiores 	

Organização Judicia-
ria, compreliendendo os de-
cretos n. 2.464, do 7 do feve-
reiro do 1807 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	

Ordenança, dos toques
de corneta e clarim,

pelo coronel Moreira Cesar....
Orçamento da receita

o despeza para 100:;
—Leis ns. 1.313 o 1.3I6, do 30
e 31 dezembro de 1904. que orça
a receita e fixa a despeza
Republica para o exercicio do
1905, e dá outras providencias..

Parecer do Senador
uy 13arbosa sobre o Co-

digo Civil Braziloiro. 1 gr. vol.
Primeiras Moções de

Cousas, do N. A.Calkins (da
40° edição americana), versão e
adaptação pelo Dr. Ituy Barbosa,
1 grande volume em 80 	

Pacificação dos Uri-
chanãs, passado o presente
dos Krichanás, othnographia,
archeologia o geographia, do-
cumentos, vocabulario, etc., por
J. Barbosa Rodrigues ... 	Prosadores o Poetas
Latinos. pelo Dr. Cosar
Zama	Projecto do Codi,s,ro
Civil Drazileiro, prece-
dido de um projecto de lei pre-

	

liminar, apresontado polo Dr 	
Antonio Coelho Rodrigues 	

Réplica do Senador
Italy Fia,rbosa sobro as
defesas da redacção do Projocto
do Codigo Civil, da Camara, dos
Deputados 	

Regulamento proces-
sual da Justiça Saiu-
tarja, decreto n, 5.224, do
30 de maio de 1904 	

Regulamento Sanita-
rio, decreto n. 1.151, de 5 do
janeiro do 1904 	

Regulamento das
Companhias do Se-
g- nros,docreto n. 5.072, de 12
de dezembro de 1903 	

Regulamento das Lo-
terias, decreto n.5.107, de 9
do janeiro de 1904 	

1$000

28000

38000

8500

6$000
68000
68000

1$000

38000

38000

28000

88000

6$000

58000

128000


